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Diário Ofi eia 1 Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. 6518/2022. 
De 03 de junho de 2022. 

Súmula: "Dispõe Sobre a Alteraçao de Nomenclatura 
de Chefias na Estrutura Administrativa do Quadro 
Próprio da Prefeitura do Municfpio de Fazenda Rio 
Grande do Gabinete do Prefeito, referente ao artigo 
1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná. no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal, artigo 90, inciso 1, allnea "a", bem como nos moldes 
do processo administrativo eletrônico n. 34.061/2022: 

DECRETA 

Art. 1° Fica alterado no artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, na 
Estrutura Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda 
Rio Grande do Gabinete do Prefeito, as seguintes chefias, conforme tabela abaixo: 

GABINETE DO PREFEITO 
DE: PARA: 

Divisão de Apoio administrativo ao Coordenação/Assessoria 1 -
Gabinete Coordenação e Apoio Administrativo ao 

Gabinete 
Seção de Apoio Administrativo ao Coordenação/Assessoria 11 -

Gabinete Coordenaçao e Apoio ao Gabinete 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 11 de maio de 2022, revogados as disposições em contrário . 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.0 6519/2022. 
De 03 de junho de 2022. 

Súmula: "Dispõe Sobre a Alteração de Nomenclatura de 
Chefias na Estrutura Administrativa do Quadro Próprio da 
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande da 
Secretaria Municipal de Saúde referente ao artigo 1º do 
Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, artigo 90, inciso 1, alínea "a", bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 30.504/2022: 

DECRETA 

Art. 1º Fica alterado no artigo 1° do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, na Estrutura 
Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
da Secretaria Municipal de Saúde, as seguintes chefias, conforme tabela abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
De: Para: 

Area Administrativa Area Administrativa 
Coordenação/ Assessoria li - Coordenação/ Assessoria li -Atenção à Saúde da Mulher da Criança e Serviços Gerais SMS Adolescente 
Coordenação/Assessoria 1 - CoordenaçãO/Assessoria 1 - Coordenação Apoio no Ensino e Educação Continuada 
dos Profissionais de Sal.Ide Geral da Saúde 

DAE e Saúde Mental DAE e Saúde Mental 

Coordenação/Assessoria li - Coordenação Coordenação/Assessoria 11 -
Médica Ambulatorial da Saúde Mental Médico Ambulatorial Saúde Mental Infanta 

Juvenil 

Coordenação/Assessoria li - Coordenação/Assessoria li -

Copa e Nutrição Médico Ambulatorial, Saúde Mental Álcool 
e Drogas 

UPA - Unidade de Pronto Atendimento UPA - Unidade de Pronto Atendimento 
Coordenação/Assessoria li - Apoio Coordenaçâo/Assessoria li - Faturamento 

Orr.amentário e Patrimonial UPA 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 11 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.0 6520/2022. 
De 03 de junho de 2022. 

Súmula: "Dispõe Sobre a Alteração de 
Nomenclatura .de Chefia na Estrutura Administrativa 
do Quadro Próprio da Prefeitura do Municipio de 
Fazenda Rio Grande da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda, referente ao artigo 1º 
do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná. no uso 
das atribu ições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal, artigo 90, inciso 1, alínea "a", bem como nos moldes 
do processo administrativo eletrônico n. 31.920/2022: 

DECRETA 

Art. 1º Fica alterado no artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, na 
Estrutura Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda 
Rio Grande da Secretaria Municipal de Traba lho, Emprego e Renda, as seguintes 
chefias, conforme tabela abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO EMPREGO E RENDA 
De: Para: 

Divisão de Coordenação Geral de Chefia de Divisão -
Pessoas do Trabalho Emoreao e Renda Aaência do Trabalhador 

Coordenação/Assessoria 1 - Coordenação/Assessoria l -
Gestão do Seguro Desemprego Apoio aos feirantes e Qualificação 

Profissional Sebrae 
Coordenação/Assessoria li - Coordenação/Assessoria li -

Consulta de Vagas Consulta de Vagas PPD e Públicos 
Prioritários 

Coordenação/Assessoria 1 - PPD Chefia de Divisão de Documentação 

Coordenação/Assessoria li - Coordenação/Assessoria li -
Apoio ao Setor de Documentar.ão Gestão do Seouro Desemnreoo 

Coordenação/Assessoria l i - Coordenação/Assessoria li -
Intermediação de Mão de Obra Apoio ao Recursos Humanos de 

lntermediacão de Mão de Obra 
Coordenação/Assessoria 1 - Coordenação/Assessoria 1 -
Apoio de Consulta de Vaoas Cantar.ão de Vaaas 
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Coordenação/Assessoria l i - Coordenação/Assessoria li -
Estoaue e Patrimônio Gestão Administrativa de Canacitar.ão 

Coordenação/Assessoria 1 - Coordenação/Assessoria 1 -
Gestão de Documentos e Administrativo Gestão de Expansão 

do Trabalho 
Coordenação/Assessoria 11 - Coordenação/Assessoria 11 -

Gestão Administrativa de Capacitação e Trilha de Formação e Qualificação 
Exoansão Profissional 

Divisão de Cidade Empreendedora Divisão Sala do Empreendedor 

Coordenação/Assessoria 1 - Coordenação/Assessoria 1 -
Abertura de Empresas e Liberação de Gestão de Liberação de Alvarás 

Alvarás 
Coordenação/Assessoria li - Coordenação/Assessoria li -

C idade do Emoreendedor Aooio ao Microemnreendedor 
Coordenação/Assessoria li - Coordenação/Assessoria li -

Abertura de Empresas e Liberação de Apoio as Empresas de Pequeno, Médio 
Alvarás e Grande Porte 

Divisão Apoio ao Microempreendedor Chefia de Divisão - Centro Integrado de 
Profissionalizar.ão 

Divisão de Gestão Administrativa de Chefia de Divisão -Administração e 
Documentos Oficiais Finanças do Fundo Municipal do 

Trabalho Emoreao e Renda 
Coordenação/Assessoria 1 - Coordenação/Assessoria 1 -

Apoio Administrativo a emissão de Recursos Humanos, Patrimoniais e 
documentos Gestão de documentos Oficiais 

Coordenação/Assessoria li - Coordenação/Assessoria li -
Elaboração de Documentos de Fomento de Crédito e Compras Públicas 

ldentificacão Oficial 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir 
de 11 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande• PR 
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PORTARIA N.º165/2022. 
De 02 de junho de 2022. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidores públicos municipais 
efetivos para função de chefia, conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 31.652/2022:  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Eliete Erardt 351.711 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II-  

Coordenação do 
Almoxarifado 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Receber das 
Diretorias o levantamento do consumo de produtos em estoque e/ou com registro de preços 
utilizados nos equipamentos e Secretaria Municipal de Assistência Social; Monitorar a 
emissão de empenhos, conforme solicitações realizadas, bem como se necessário emiti-las 
ao fornecedor; Realização de controles referentes aos fornecedores, verificação de pedidos 
entregues, recebimento de produtos e/ou serviços, cobrança de entregas, receber e conferir 
notas e dar prosseguimento; Monitorar a entrada dos produtos e/ou equipamentos no 
almoxarifado; Manter atualizada a lista de fornecedores; Participar das avaliações de 
amostras como membro representante da Comissão de Amostras; Instruir as diretorias de 
área para que as coordenações locais dos equipamentos enviem solicitações de pedidos 
produtos e/ou equipamentos, conforme periodicidade e planilha padronizada; Solicitar via 
Sistema de Controle de Estoque os pedidos de produtos e/ou equipamentos  
encaminhados pelos equipamentos e Secretaria Municipal de Assistência Social, mantendo 
arquivo das solicitações; Manter em arquivo as planilhas das solicitações dos pedidos de 
produtos e/ou equipamentos; Realizar controle dos produtos e/ou equipamentos não 
entregues; Dar feedback as diretorias de área dos produtos e/ou equipamentos solicitados 
que não tem no estoque;  Assessorar as Diretorias na previsão e manutenção do estoque 
mínimo de compras, visando a manutenção dos pedidos realizados pelos equipamentos e 
secretaria; Elaborar instrumentais padronizados de solicitação de pedidos que possibilitem 
mensurar o consumo por equipamento;  Responsabilizar-se por todos os trâmites 
relacionados às aquisições de compras, como elaboração de ofícios, memorandos, e-mails, 
planilhamento no Excel (ou outro sistema) e acompanhamento, bem como monitorar a 

Republica - se a portaria a seguir devido a falta de informações em 
publicação anterior.
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emissão de empenhos;  Liderança e proatividade: Participar de capacitações, eventos e 
reuniões que enriquecem e tragam novos conhecimentos para sua área de atuação;  
Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e planos municipais de 
sua área de competência, bem como das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão 
gestor da  Assistência Social, representando o departamento, quando solicitado; Elaborar 
relatórios para subsidiar a Divisão de Administração e Finanças;  Dar suporte e capacitar a 
equipe para executar suas funções, visando a qualificação do trabalho; Adotar uma postura 
proativa diante das situações rotineiras de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na 
construção de novos paradigmas. 
 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Fabiana Palinger 
Andreczevecz  350.624 SMAS Divisão  de Administração 

Estratégica 11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
Secretária e Diretorias, além dos Departamentos vinculados a esta Coordenação, 
trabalhando em prol do fortalecimento da capacidade de gestão da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS, dando destaque às áreas de administração e finanças e ações 
de: a) desenvolvimento organizacional e rotinas de recursos humanos; b) gestão de 
Protocolos de Serviços que deem sustentabilidade às ações desenvolvidas pela SMAS; c) 
Assessoramento a Programas, Projetos e Serviços; d) Assessoramento às Deliberações e 
aos Chamamentos Públicos no âmbito da SMAS; e) Assessoramento e Coordenação dos 
processos e Relatórios de Gestão; f) Infraestrutura e Logística da Secretaria; g) Orçamento 
e Finanças / Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; bem como outras áreas 
conforme necessidade; Coordenar as áreas de Recursos Humanos (rotinas e registros); 
Compras, Licitações, Almoxarifado, Patrimônio, Manutenção, Frotas; Orçamento e Finanças 
no âmbito da SMAS; Assessorar na elaboração de peças orçamentárias (PPA, LDO e 
LOAS), em conjunto com as áreas de Gestão do FMAS, Gestão do SUAS e Direção Geral; 
Coordenar a área de informações do Programa Prefeito Amigo da Criança, promovendo os 
registros necessários às diversas etapas do Programa; Coordenar, planejar, assessorar, 
organizar e executar ações relativas à estruturação do processo de trabalho institucional, 
envolvendo os desenhos organizativos, capacitações, provisão e registros de recursos 
humanos, de forma a atender às demandas e especificidades do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS;  Orientar as diretorias de área e coordenações para a execução 
de ações e para as demandas que devem ser encaminhadas para esta Divisão no que se 
refere a rotina administrativa de Recursos Humanos (capacitações, avaliações de 
desempenho, folha ponto, licenças e afastamentos, descrições de cargos, organograma, 
etc); Coordenar reuniões sistemáticas com as diretorias de área e as coordenações, 
traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, visando a qualificação dos 
trabalhadores em consonância com os serviços; Coordenar e orientar as diretorias de área e 
as coordenações sobre os registros das informações que alimentam o relatório de 
capacitações e preenchimento da ficha municipal de capacitações disponibilizada pela 
Vigilância Socioassistencial; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e 
reuniões relacionados a Politica de Assistência Social, com foco na sua área de atuação; 
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emissão de empenhos;  Liderança e proatividade: Participar de capacitações, eventos e 
reuniões que enriquecem e tragam novos conhecimentos para sua área de atuação;  
Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e planos municipais de 
sua área de competência, bem como das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão 
gestor da  Assistência Social, representando o departamento, quando solicitado; Elaborar 
relatórios para subsidiar a Divisão de Administração e Finanças;  Dar suporte e capacitar a 
equipe para executar suas funções, visando a qualificação do trabalho; Adotar uma postura 
proativa diante das situações rotineiras de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na 
construção de novos paradigmas. 
 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Fabiana Palinger 
Andreczevecz  350.624 SMAS Divisão  de Administração 

Estratégica 11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
Secretária e Diretorias, além dos Departamentos vinculados a esta Coordenação, 
trabalhando em prol do fortalecimento da capacidade de gestão da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS, dando destaque às áreas de administração e finanças e ações 
de: a) desenvolvimento organizacional e rotinas de recursos humanos; b) gestão de 
Protocolos de Serviços que deem sustentabilidade às ações desenvolvidas pela SMAS; c) 
Assessoramento a Programas, Projetos e Serviços; d) Assessoramento às Deliberações e 
aos Chamamentos Públicos no âmbito da SMAS; e) Assessoramento e Coordenação dos 
processos e Relatórios de Gestão; f) Infraestrutura e Logística da Secretaria; g) Orçamento 
e Finanças / Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; bem como outras áreas 
conforme necessidade; Coordenar as áreas de Recursos Humanos (rotinas e registros); 
Compras, Licitações, Almoxarifado, Patrimônio, Manutenção, Frotas; Orçamento e Finanças 
no âmbito da SMAS; Assessorar na elaboração de peças orçamentárias (PPA, LDO e 
LOAS), em conjunto com as áreas de Gestão do FMAS, Gestão do SUAS e Direção Geral; 
Coordenar a área de informações do Programa Prefeito Amigo da Criança, promovendo os 
registros necessários às diversas etapas do Programa; Coordenar, planejar, assessorar, 
organizar e executar ações relativas à estruturação do processo de trabalho institucional, 
envolvendo os desenhos organizativos, capacitações, provisão e registros de recursos 
humanos, de forma a atender às demandas e especificidades do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS;  Orientar as diretorias de área e coordenações para a execução 
de ações e para as demandas que devem ser encaminhadas para esta Divisão no que se 
refere a rotina administrativa de Recursos Humanos (capacitações, avaliações de 
desempenho, folha ponto, licenças e afastamentos, descrições de cargos, organograma, 
etc); Coordenar reuniões sistemáticas com as diretorias de área e as coordenações, 
traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, visando a qualificação dos 
trabalhadores em consonância com os serviços; Coordenar e orientar as diretorias de área e 
as coordenações sobre os registros das informações que alimentam o relatório de 
capacitações e preenchimento da ficha municipal de capacitações disponibilizada pela 
Vigilância Socioassistencial; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e 
reuniões relacionados a Politica de Assistência Social, com foco na sua área de atuação; 
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Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e planos municipais de 
sua área de competência, bem como das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão 
gestor da Assistência Social, representando a unidade em outros espaços, quando 
solicitado; Elaborar relatórios sobre as capacitações realizadas, com registros e documentos 
comprobatórios; Assessorar nos processos de resolução de conflitos entre as equipes de 
trabalho; Participar dos processos de treinamento e desenvolvimento de liderança proposto 
pelo órgão gestor; Monitorar a execução orçamentária prevista para a execução das ações 
do seu departamento, com vistas no planejamento das ações e entendimento dos repasses 
Federais, Estaduais e/ou Municipais; Acompanhar e monitorar os Planos de Trabalho de 
deliberações e/ou emendas parlamentares destinadas as ações realizadas no 
departamento; Planejar junto a Diretoria de Área a execução físico financeiro do 
departamento, com vistas nas aquisições materiais permanentes ou de consumo, 
necessários para a execução de seus objetivos; Assessorar a elaboração, o monitoramento 
e a avaliação do Plano Municipal de Assistência Social, bem como do Plano de Ação anual, 
estabelecendo e pactuando com as equipes ações, metas e prazos a serem cumpridos, em 
conjunto com a gestão; Assessorar na elaboração, no monitoramento e na avaliação dos 
Protocolos de Serviços no âmbito da SMAS, coordenando os processos de construção e 
revisão de Fluxos e Protocolos; Assessorar e instruir as coordenações para a execução e 
monitoramento de Deliberações, Chamamentos Públicos e similares, no que diz respeito ao 
acompanhamento e demais trâmites; Assessoramento nos processos e relatórios de gestão; 
Planejar a execução físico financeiro da Divisão, com vistas nas aquisições materiais 
permanentes ou de consumo, necessários para a execução de seus objetivos; Promover a 
capacitação das demais políticas públicas, Rede de Proteção, OSC, e outras instituições, 
sobre temas de Assistência Social relacionados à sua área de atuação, bem como as 
potencialidades e desafios da gestão municipal de Assistência Social;  Realizar reuniões 
sistemáticas com as coordenações dos departamentos vinculados a essa Divisão, definindo 
metas e traçando estratégias a serem desenvolvidas, bem como estabelecendo processos 
para a integração das equipes, visando à apropriação das ações executadas e o bom 
andamento do trabalho; Assegurar o bom andamento das demandas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos dos departamentos e divisões sob sua 
coordenação; Assessorar todos os departamentos e demais Diretorias da SMAS nos 
assuntos e estratégias relacionados ao seu âmbito de atuação; Analisar as demandas de 
capacitação para a equipe sob sua responsabilidade e dar os devidos encaminhamentos; 
Pesquisar modelos e tendências na gestão pública da Política de Assistência Social, 
promovendo trocas de experiências, vivências e aprendizado, às diretorias de área, 
coordenações, assessores e equipes de referência. 
 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

India Mara de 
Oliveira 351048 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II- 

Coordenação do Centro 
POP 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a equipe 
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social para a População em Situação 
de Rua, conforme as orientações nacionais da Política Nacional de Assistência Social e 
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orientações específicas para este CREAS, garantindo a oferta dos serviços tipificados de 
Proteção Social Especial de Média Complexidade, orientando e instrumentalizando a equipe 
no planejamento de suas ações junto às pessoas que utilizam as ruas como espaço de 
moradia e/ou sobrevivência, assegurando o atendimento e atividades direcionadas para o 
desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos 
interpessoais e/ou familiares que oportunizem a construção de novos projetos de vida; 
Coordenar anualmente a elaboração do Plano de Ação dos serviços desenvolvidos, 
estabelecendo e pactuando com as equipes ações, metas e prazos a serem cumpridos, 
observando a consonância deste planejamento com o Plano Municipal de Assistência 
Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano de Ação anual dos serviços, 
assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos estipulados na elaboração do 
mesmo; Orientar a equipe para a execução dos serviços tipificados realizados no 
equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de acordo com as normativas 
da política de assistência social e leis municipais, com vistas no cumprimento dos objetivos 
e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a equipe técnica para as 
intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços e benefícios; Definir 
com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social 
com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar reuniões sistemáticas 
com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, bem como estabelecer 
processos diários para a integração da equipe, visando à apropriação das ações executadas 
e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços; Direcionar os profissionais lotados 
no equipamento sobre a execução das suas atividades, de acordo com a função e cargo de 
cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade dos serviços e dos atendimentos 
pontuais;  Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos 
humanos da unidade, de acordo com as orientações do órgão gestor; Dar suporte a equipe 
para a execução dos serviços, bem como para o funcionamento do equipamento, orientando 
os trabalhadores sobre a manutenção e zelo de tudo o que está sob sua responsabilidade 
enquanto coordenador; Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a 
participação dos profissionais e das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social para a População em Situação de Rua, e 
pela rede prestadora de serviços nos territórios;  Orientar e auxiliar a equipe na elaboração 
de relatórios ao Ministério Público e à rede de proteção dos casos que não caracterizam 
situações de Centro Pop; Direcionar e apoiar à equipe nas visitas domiciliares e 
atendimentos psicossociais; Orientar e definir junto a equipe de profissionais critérios de 
inclusão, acompanhamento, monitoramento e desligamento dos usuários inseridos no 
serviço do Centro Pop, com vistas na oferta e no acompanhamento sistemático das famílias 
e/ou indivíduos;  Orientar sobre o papel dos técnicos de referência dos serviços de proteção 
social especial de média complexidade, bem como sobre a execução dos serviços, 
garantindo a efetividade do trabalho; Orientar a equipe sobre a articulação com a Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para a inclusão do 
público prioritário nos serviços, realizando monitoramento em reuniões periódicas entre a 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;  Acompanhar e avaliar os procedimentos 
para a garantia da referência e contra-referência do Centro Pop com a rede de proteção;  
Articular em reuniões periódicas de discussão de casos, junto as equipes da Proteção Social 
Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade quanto a necessidade de 
acompanhamento de famílias e/ou indivíduos nos demais serviços; Avaliar 
sistematicamente, com a equipe de referência do Centro Pop, a eficácia, eficiência e os 
impactos dos serviços, programas e benefícios na qualidade de vida dos usuários; Orientar 
a elaboração, a implementação, o acompanhamento e avaliação dos fluxos de trabalho 
setorial e intersetorial, com vistas na garantia da efetivação dos serviços e das ações 
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orientações específicas para este CREAS, garantindo a oferta dos serviços tipificados de 
Proteção Social Especial de Média Complexidade, orientando e instrumentalizando a equipe 
no planejamento de suas ações junto às pessoas que utilizam as ruas como espaço de 
moradia e/ou sobrevivência, assegurando o atendimento e atividades direcionadas para o 
desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos 
interpessoais e/ou familiares que oportunizem a construção de novos projetos de vida; 
Coordenar anualmente a elaboração do Plano de Ação dos serviços desenvolvidos, 
estabelecendo e pactuando com as equipes ações, metas e prazos a serem cumpridos, 
observando a consonância deste planejamento com o Plano Municipal de Assistência 
Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano de Ação anual dos serviços, 
assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos estipulados na elaboração do 
mesmo; Orientar a equipe para a execução dos serviços tipificados realizados no 
equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de acordo com as normativas 
da política de assistência social e leis municipais, com vistas no cumprimento dos objetivos 
e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a equipe técnica para as 
intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços e benefícios; Definir 
com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social 
com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar reuniões sistemáticas 
com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, bem como estabelecer 
processos diários para a integração da equipe, visando à apropriação das ações executadas 
e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços; Direcionar os profissionais lotados 
no equipamento sobre a execução das suas atividades, de acordo com a função e cargo de 
cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade dos serviços e dos atendimentos 
pontuais;  Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos 
humanos da unidade, de acordo com as orientações do órgão gestor; Dar suporte a equipe 
para a execução dos serviços, bem como para o funcionamento do equipamento, orientando 
os trabalhadores sobre a manutenção e zelo de tudo o que está sob sua responsabilidade 
enquanto coordenador; Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a 
participação dos profissionais e das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social para a População em Situação de Rua, e 
pela rede prestadora de serviços nos territórios;  Orientar e auxiliar a equipe na elaboração 
de relatórios ao Ministério Público e à rede de proteção dos casos que não caracterizam 
situações de Centro Pop; Direcionar e apoiar à equipe nas visitas domiciliares e 
atendimentos psicossociais; Orientar e definir junto a equipe de profissionais critérios de 
inclusão, acompanhamento, monitoramento e desligamento dos usuários inseridos no 
serviço do Centro Pop, com vistas na oferta e no acompanhamento sistemático das famílias 
e/ou indivíduos;  Orientar sobre o papel dos técnicos de referência dos serviços de proteção 
social especial de média complexidade, bem como sobre a execução dos serviços, 
garantindo a efetividade do trabalho; Orientar a equipe sobre a articulação com a Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para a inclusão do 
público prioritário nos serviços, realizando monitoramento em reuniões periódicas entre a 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;  Acompanhar e avaliar os procedimentos 
para a garantia da referência e contra-referência do Centro Pop com a rede de proteção;  
Articular em reuniões periódicas de discussão de casos, junto as equipes da Proteção Social 
Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade quanto a necessidade de 
acompanhamento de famílias e/ou indivíduos nos demais serviços; Avaliar 
sistematicamente, com a equipe de referência do Centro Pop, a eficácia, eficiência e os 
impactos dos serviços, programas e benefícios na qualidade de vida dos usuários; Orientar 
a elaboração, a implementação, o acompanhamento e avaliação dos fluxos de trabalho 
setorial e intersetorial, com vistas na garantia da efetivação dos serviços e das ações 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

pactuadas com a família e/ou indivíduo, revisando sistematicamente junto com a equipe os 
procedimentos adotados;  Orientar a equipe para a elaboração do PIA – Plano de 
Atendimento Individual, com todos os usuários inseridos no serviço; Monitorar junto a equipe 
técnica a execução do PIA – Plano de Atendimento Individual; Coordenar e orientar a equipe 
sobre os registros das informações que alimentam o relatório mensal de atendimentos, 
federal e municipal, bem como dos instrumentais padronizados para o acompanhamento 
dos usuários inclusos nos serviços;  Monitorar e garantir o preenchimento dos instrumentais 
padronizados para o registro de informações, sendo eles disponibilizados pela Vigilância 
Socioassistencial, bem como o envio nos prazos estabelecidos; Utilizar os registros para 
direcionar as reuniões com a equipe técnica com vistas no monitoramento dos casos e 
replanejamento das ações, se necessário;  Coordenar junto a equipe técnica a busca ativa 
dos públicos prioritários para a inclusão nos serviços; Orientar a equipe para a execução 
dos serviços tipificados realizados no equipamento, concessão dos benefícios 
socioassistenciais, direitos socioassistenciais e legislações relacionadas a segmentos 
específicos (pessoas com deficiência e acometidos de transtorno mental); de acordo com as 
normativas da política de assistência social, com vistas no cumprimento dos objetivos e 
diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a equipe técnica para as 
intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços e benefícios, com 
vistas no atendimento humanizado, na especificidade dos serviços e na legalidade de sua 
execução e concessão; Articular junto a equipe do CREAS o  acompanhamento dos casos 
atendidos no Centro POP que foram inseridos no PAEFI; Articular com a rede de proteção a 
pactuação e o cumprimento dos encaminhamentos realizados pela equipe técnica a rede, 
com vista na efetividade dos serviços e dos programas transversais desenvolvidos no 
município; Promover ações intersetoriais que visam o fortalecimento da rede de proteção, o 
entendimento das demais políticas públicas sobre os serviços ofertados no Centro Pop, 
potencializem a equipe para implantar ações inovadoras e promovam um espaço de 
reflexão sobre o seu fazer e prática profissional; Coordenar ações de mapeamento do 
território com vistas no diagnóstico territorial e no fortalecimento da rede de proteção; 
Orientar a rede socioassistencial sobre a Política de Assistência Social, bem como sobre a 
execução dos serviços tipificados; Fomentar a relação entre o Centro Pop e os serviços da 
Proteção Social Básica; Articular com o Ministério Público e Poder Judiciário sobre o 
acompanhamento dos casos, esclarecendo quando necessário, as atribuições da Política de 
Assistência Social, bem como sobre a execução dos serviços tipificados; Estabelecer com a 
rede de proteção e rede socioassistencial parcerias para a execução dos serviços;  
Coordenar o processo de articulação com os serviços socioassistenciais, especialmente 
com os de Proteção Social Básica e os Serviços de Acolhimento, bem como com as demais 
políticas públicas e os órgãos de defesa de direitos;  Coordenar o processo de articulação 
cotidiana entre o Centro Pop e as demais políticas públicas e órgãos de defesa de direitos, 
recorrendo ao apoio do órgão gestor, sempre que necessário; Articular, acompanhar e 
avaliar o processo de implantação do Centro Pop e a implementação dos programas, 
serviços, projetos e benefícios da proteção social especial de média complexidade 
operacionalizados na unidade;  Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e 
reuniões relacionados a Politica de Assistência Social, com foco especial nos serviços 
ofertados na unidade;  Planejar, organizar e promover formação continuada da equipe, por 
meio de grupos de estudo, em conformidade com as demandas identificadas, bem como em 
conformidade com as capacitações ofertadas pelo órgão gestor para a coordenação desta 
unidade; Coordenar processos de formação interpessoal, focando em temas transversais 
que norteiam e influenciam a prática profissional; Coordenar o planejamento e a execução 
das ações inerentes aos serviços, assegurando diálogo e possibilidades de participação dos 
profissionais e usuários; Orientar a equipe sobre o relacionamento interpessoal, com vistas 
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na efetividade do trabalho em equipe e na execução do serviço junto ao usuário; Subsidiar e 
participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e planos municipais de sua área de 
competência, bem como das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor da 
Assistência Social, representando a unidade em outros espaços, quando solicitado; Elaborar 
relatórios sobre os serviços ofertados, ações realizadas pela equipe, levantamento de 
necessidades para a execução das atividades, com vistas em subsidiar a diretoria de área 
da Proteção Social Especial nas intervenções junto a diretoria geral e secretário para 
melhoria do trabalho realizado; Mediar processos de resolução de conflitos entre a equipe 
de trabalho;  Participar dos processos de treinamento e desenvolvimento de liderança 
proposto pelo órgão gestor; Utilizar os conhecimentos sobre liderança para motivação da 
equipe; Promover espaços de reflexão entre a equipe de trabalho visando uma comunicação 
assertiva que possibilite a melhoria dos relacionamentos interpessoais e no 
desenvolvimento das ações; Adotar uma postura proativa diante das situações rotineiras de 
trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos paradigmas. 
 
Art. 4º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Evelin Kalinoski 357.960 SMAS 
Coordenação/ 
Assessoria II 

Coordenação do CREAS 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, dever: Coordenar a equipe 
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social, conforme orientações 
nacionais da Política Nacional de Assistência Social e Orientações Técnicas dos Centros de 
Referência Especializados de Assistência Social, bem como orientar e definir junto a equipe 
a atuação de cada profissional de nível técnico, médio e ensino fundamental dentro da 
Política Nacional de Assistência Social, garantindo a oferta e a execução de qualidade dos 
serviços tipificados de Proteção Social Especial de Média Complexidade, no fortalecimento 
de vínculos familiares e comunitários, bem como da função protetiva das famílias e no 
rompimento do ciclo de violência na família; Coordenar anualmente a elaboração do Plano 
de Ação dos serviços desenvolvidos, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, 
metas e prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o 
Plano Municipal de Assistência Social;  Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano 
de Ação anual dos serviços, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos 
estipulados na elaboração do mesmo;  Orientar a equipe para a execução dos serviços 
tipificados realizados no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de 
acordo com as normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no 
cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a 
equipe técnica para as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços 
e benefícios; Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos 
de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar 
reuniões sistemáticas com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, 
bem como estabelecer processos diários para a integração da equipe, visando à 
apropriação das ações executadas e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços;  
Direcionar os profissionais lotados no equipamento sobre a execução das suas atividades, 
de acordo com a função e cargo de cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade 
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na efetividade do trabalho em equipe e na execução do serviço junto ao usuário; Subsidiar e 
participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e planos municipais de sua área de 
competência, bem como das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor da 
Assistência Social, representando a unidade em outros espaços, quando solicitado; Elaborar 
relatórios sobre os serviços ofertados, ações realizadas pela equipe, levantamento de 
necessidades para a execução das atividades, com vistas em subsidiar a diretoria de área 
da Proteção Social Especial nas intervenções junto a diretoria geral e secretário para 
melhoria do trabalho realizado; Mediar processos de resolução de conflitos entre a equipe 
de trabalho;  Participar dos processos de treinamento e desenvolvimento de liderança 
proposto pelo órgão gestor; Utilizar os conhecimentos sobre liderança para motivação da 
equipe; Promover espaços de reflexão entre a equipe de trabalho visando uma comunicação 
assertiva que possibilite a melhoria dos relacionamentos interpessoais e no 
desenvolvimento das ações; Adotar uma postura proativa diante das situações rotineiras de 
trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos paradigmas. 
 
Art. 4º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Evelin Kalinoski 357.960 SMAS 
Coordenação/ 
Assessoria II 

Coordenação do CREAS 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, dever: Coordenar a equipe 
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social, conforme orientações 
nacionais da Política Nacional de Assistência Social e Orientações Técnicas dos Centros de 
Referência Especializados de Assistência Social, bem como orientar e definir junto a equipe 
a atuação de cada profissional de nível técnico, médio e ensino fundamental dentro da 
Política Nacional de Assistência Social, garantindo a oferta e a execução de qualidade dos 
serviços tipificados de Proteção Social Especial de Média Complexidade, no fortalecimento 
de vínculos familiares e comunitários, bem como da função protetiva das famílias e no 
rompimento do ciclo de violência na família; Coordenar anualmente a elaboração do Plano 
de Ação dos serviços desenvolvidos, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, 
metas e prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o 
Plano Municipal de Assistência Social;  Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano 
de Ação anual dos serviços, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos 
estipulados na elaboração do mesmo;  Orientar a equipe para a execução dos serviços 
tipificados realizados no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de 
acordo com as normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no 
cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a 
equipe técnica para as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços 
e benefícios; Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos 
de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar 
reuniões sistemáticas com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, 
bem como estabelecer processos diários para a integração da equipe, visando à 
apropriação das ações executadas e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços;  
Direcionar os profissionais lotados no equipamento sobre a execução das suas atividades, 
de acordo com a função e cargo de cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade 
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dos serviços e dos atendimentos pontuais; Coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos da unidade, de acordo com as orientações do 
órgão gestor;  Dar suporte a equipe para a execução dos serviços, bem como para o 
funcionamento do equipamento, orientando os trabalhadores sobre a manutenção e zelo de 
tudo o que está sob sua responsabilidade enquanto coordenador; Coordenar a execução 
das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias 
inseridas nos serviços ofertados pelo CREAS e pela rede prestadora de serviços nos 
territórios; Orientar e auxiliar a equipe na elaboração de relatórios ao Ministério Público e à 
rede de proteção dos casos que não caracterizam situações de CREAS; Direcionar e apoiar 
à equipe nas visitas domiciliares e atendimentos psicossociais quando houver necessidade. 
Serviços; Orientar e definir junto a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias inseridas no PAEFI, Serviço 
Especializado em Abordagem Social, Serviço de proteção social a adolescentes em 
cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de 
Serviços à Comunidade (PSC), e Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas Famílias, com vistas na oferta e no acompanhamento sistemático 
das famílias e/ou indivíduos; Orientar sobre o papel dos técnicos de referência dos serviços 
de proteção social especial de média complexidade, bem como sobre a execução dos 
serviços, garantindo a efetividade do trabalho; Orientar os técnicos de referência dos 
serviços sobre a articulação com a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade para a inclusão do público prioritário nos serviços, realizando 
monitoramento em reuniões periódicas entre a Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial;  Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra-
referência do CREAS com a rede de proteção; Articular em reuniões periódicas de 
discussão de casos, junto as equipes da Proteção Social Básica e Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade quanto a necessidade de acompanhamento de famílias e/ou 
indivíduos no PAEFI, que foram desligadas da instituição de acolhimento e/ou que 
encontram-se em acompanhamento pelo PAIF, porém tiveram seus direitos violados; Avaliar 
sistematicamente, com a equipe de referência do CREAS, a eficácia, eficiência e os 
impactos dos serviços, programas e benefícios na qualidade de vida dos usuários; Orientar 
a elaboração, a implementação, o acompanhamento e avaliação dos fluxos de trabalho 
setorial e intersetorial, com vistas na garantia da efetivação dos serviços e das ações 
pactuadas com a família e/ou indivíduo, revisando sistematicamente junto com a equipe os 
procedimentos adotados; Orientar a equipe para a elaboração do PAF – Plano de 
Acompanhamento Familiar, com todas as famílias inseridas nos serviços do PAEFI e do 
Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 
Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC); Monitorar junto 
a equipe técnica a execução do PAF - Plano de Acompanhamento Familiar; Coordenar e 
orientar a equipe sobre os registros das informações que alimentam o relatório mensal de 
atendimentos, federal e municipal, bem como dos instrumentais padronizados para o 
acompanhamento dos usuários inclusos nos serviços; Monitorar e garantir o preenchimento 
dos instrumentais padronizados para o registro de informações, sendo eles disponibilizados 
pela Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos prazos estabelecidos;  Utilizar os 
registros para direcionar as reuniões com a equipe técnica com vistas no monitoramento dos 
casos e replanejamento das ações, se necessário; Coordenar junto a equipe técnica a 
busca ativa dos públicos prioritários para a inclusão nos serviços; Orientar a equipe para a 
execução dos serviços tipificados realizados no equipamento, concessão dos benefícios 
socioassistenciais, direitos socioassistenciais e legislações relacionadas a segmentos 
específicos (crianças e adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, mulheres etc.); de 
acordo com as normativas da política de assistência social, com vistas no cumprimento dos 
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objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a equipe técnica para 
as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços e benefícios, com 
vistas no atendimento humanizado, na especificidade dos serviços e na legalidade de sua 
execução e concessão;  Orientar o profissional responsável pelo atendimento técnico geral 
sobre os processos de triagem dos casos encaminhados pelo Ministério Público para 
inclusão no serviço – PAEFI; Direcionar a execução do Serviço de Medida Socioeducativa, 
garantindo o cumprimento das leis, regulamentos e demais determinações dos órgãos 
superiores de supervisão;  Orientar o técnico de referência do Serviço de Medidas 
Socioeducativa, PSC e LA, para as intervenções realizadas no próprio equipamento, bem 
como nos encaminhamentos ao SCFV e rede, garantindo a reinserção dos mesmos na 
comunidade e a efetividade do trabalho;  Orientar o técnico de referência do Serviço de 
Medida Socioeducativa para o trabalho com a famílias dos adolescentes em cumprimento 
de medidas socioeducativas; Orientar o técnico de referência do Serviço de Medida 
Socioeducativa para a inclusão das famílias dos adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa no serviço do PAEFI; Monitorar junto a equipe de referência do Serviço de 
Medidas Socioeducativa a acolhida do adolescente e seu responsável legal, mantendo 
sempre atualizado o contato com a Vara da Infância e Juventude, através de relatórios 
mensais; Orientar o técnico de referência do serviço de Abordagem Social, garantindo a 
busca ativa, o mapeado nos territórios do público prioritário deste serviço, conforme descrito 
no RMA – Federal, bem como os atendimentos as situações emergenciais preconizadas no 
serviço. Rede de Proteção e Socioassistencial: Articular com a rede de proteção a 
pactuação e o cumprimento dos encaminhamentos realizados pela equipe técnica a rede, 
com vista na efetividade dos serviços e dos programas transversais desenvolvidos no 
município; Promover ações intersetoriais que visam o fortalecimento da rede de proteção, o 
entendimento das demais políticas públicas sobre os serviços ofertados no CREAS, 
potencializem a equipe para implantar ações inovadoras e promovam um espaço de 
reflexão sobre o seu fazer e prática profissional; Coordenar ações de mapeamento do 
território com vistas no diagnóstico territorial e no fortalecimento da rede de proteção; 
Orientar a rede socioassistencial sobre a Política de Assistência Social, bem como sobre a 
execução dos serviços tipificados;  Fomentar a relação entre o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social e os serviços da Proteção Social Básica; Articular com o 
Ministério Público e Poder Judiciário sobre o acompanhamento dos casos, esclarecendo 
quando necessário, as atribuições da Política de Assistência Social, bem como sobre a 
execução dos serviços tipificados; Estabelecer com a rede de proteção e rede 
socioassistencial parcerias para a execução dos serviços; Coordenar o processo de 
articulação com os serviços socioassistenciais, especialmente com os de Proteção Social 
Básica e os Serviços de Acolhimento, bem como com as demais políticas públicas e os 
órgãos de defesa de direitos;  Direcionar a articulação e as orientações a rede de proteção, 
para receber os adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas de Prestação 
de Serviço a Comunidade, com vistas no processo educativo e não punitivo da medida; 
Coordenar o processo de articulação cotidiana entre o CREAS e as demais políticas 
públicas e órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor, sempre que 
necessário. Liderança e proatividade:  Articular, acompanhar e avaliar o processo de 
implantação do CREAS e a implementação dos programas, serviços, projetos e benefícios 
da proteção social especial de média complexidade operacionalizados na unidade; 
Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e reuniões relacionados a Politica 
de Assistência Social, com foco especial nos serviços ofertados na unidade; Planejar, 
organizar e promover formação continuada da equipe, por meio de grupos de estudo, em 
conformidade com as demandas identificadas, bem como em conformidade com as 
capacitações ofertadas pelo órgão gestor para a coordenação desta unidade; Coordenar 
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objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a equipe técnica para 
as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços e benefícios, com 
vistas no atendimento humanizado, na especificidade dos serviços e na legalidade de sua 
execução e concessão;  Orientar o profissional responsável pelo atendimento técnico geral 
sobre os processos de triagem dos casos encaminhados pelo Ministério Público para 
inclusão no serviço – PAEFI; Direcionar a execução do Serviço de Medida Socioeducativa, 
garantindo o cumprimento das leis, regulamentos e demais determinações dos órgãos 
superiores de supervisão;  Orientar o técnico de referência do Serviço de Medidas 
Socioeducativa, PSC e LA, para as intervenções realizadas no próprio equipamento, bem 
como nos encaminhamentos ao SCFV e rede, garantindo a reinserção dos mesmos na 
comunidade e a efetividade do trabalho;  Orientar o técnico de referência do Serviço de 
Medida Socioeducativa para o trabalho com a famílias dos adolescentes em cumprimento 
de medidas socioeducativas; Orientar o técnico de referência do Serviço de Medida 
Socioeducativa para a inclusão das famílias dos adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa no serviço do PAEFI; Monitorar junto a equipe de referência do Serviço de 
Medidas Socioeducativa a acolhida do adolescente e seu responsável legal, mantendo 
sempre atualizado o contato com a Vara da Infância e Juventude, através de relatórios 
mensais; Orientar o técnico de referência do serviço de Abordagem Social, garantindo a 
busca ativa, o mapeado nos territórios do público prioritário deste serviço, conforme descrito 
no RMA – Federal, bem como os atendimentos as situações emergenciais preconizadas no 
serviço. Rede de Proteção e Socioassistencial: Articular com a rede de proteção a 
pactuação e o cumprimento dos encaminhamentos realizados pela equipe técnica a rede, 
com vista na efetividade dos serviços e dos programas transversais desenvolvidos no 
município; Promover ações intersetoriais que visam o fortalecimento da rede de proteção, o 
entendimento das demais políticas públicas sobre os serviços ofertados no CREAS, 
potencializem a equipe para implantar ações inovadoras e promovam um espaço de 
reflexão sobre o seu fazer e prática profissional; Coordenar ações de mapeamento do 
território com vistas no diagnóstico territorial e no fortalecimento da rede de proteção; 
Orientar a rede socioassistencial sobre a Política de Assistência Social, bem como sobre a 
execução dos serviços tipificados;  Fomentar a relação entre o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social e os serviços da Proteção Social Básica; Articular com o 
Ministério Público e Poder Judiciário sobre o acompanhamento dos casos, esclarecendo 
quando necessário, as atribuições da Política de Assistência Social, bem como sobre a 
execução dos serviços tipificados; Estabelecer com a rede de proteção e rede 
socioassistencial parcerias para a execução dos serviços; Coordenar o processo de 
articulação com os serviços socioassistenciais, especialmente com os de Proteção Social 
Básica e os Serviços de Acolhimento, bem como com as demais políticas públicas e os 
órgãos de defesa de direitos;  Direcionar a articulação e as orientações a rede de proteção, 
para receber os adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas de Prestação 
de Serviço a Comunidade, com vistas no processo educativo e não punitivo da medida; 
Coordenar o processo de articulação cotidiana entre o CREAS e as demais políticas 
públicas e órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor, sempre que 
necessário. Liderança e proatividade:  Articular, acompanhar e avaliar o processo de 
implantação do CREAS e a implementação dos programas, serviços, projetos e benefícios 
da proteção social especial de média complexidade operacionalizados na unidade; 
Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e reuniões relacionados a Politica 
de Assistência Social, com foco especial nos serviços ofertados na unidade; Planejar, 
organizar e promover formação continuada da equipe, por meio de grupos de estudo, em 
conformidade com as demandas identificadas, bem como em conformidade com as 
capacitações ofertadas pelo órgão gestor para a coordenação desta unidade; Coordenar 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

processos de formação interpessoal, focando em temas transversais que norteiam e 
influenciam a prática profissional; Coordenar o planejamento e a execução das ações 
inerentes aos serviços, assegurando diálogo e possibilidades de participação dos 
profissionais e usuários; Orientar a equipe sobre o relacionamento interpessoal, com vistas 
na efetividade do trabalho em equipe e na execução do serviço junto ao usuário;  Subsidiar 
e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e planos municipais de sua área 
de competência, bem como das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor da 
Assistência Social, representando a unidade em outros espaços, quando solicitado; Elaborar 
relatórios sobre os serviços ofertados, ações realizadas pela equipe, levantamento de 
necessidades para a execução das atividades, com vistas em subsidiar a diretoria de área 
da Proteção Social Especial nas intervenções junto a diretoria geral e secretário para 
melhoria do trabalho realizado; Mediar processos de resolução de conflitos entre a equipe 
de trabalho; Participar dos processos de treinamento e desenvolvimento de liderança 
proposto pelo órgão gestor;  Utilizar os conhecimentos sobre liderança para motivação da 
equipe; Promover espaços de reflexão entre a equipe de trabalho visando uma comunicação 
assertiva que possibilite a melhoria dos relacionamentos interpessoais e no 
desenvolvimento das ações; Adotar uma postura proativa diante das situações rotineiras de 
trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos paradigmas 
 

Art. 5º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Ana Lilian Senczuk 
Fonseca 351.003 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação Técnica do 
Acolhimento de Crianças 

e Adolescentes 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar Fazer a 
coordenação técnica do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes, em modalidade 
de Família Acolhedora e/ou em instituição, sempre em consonância com as orientações da 
Política Nacional de Assistência Social, legislação e Orientações Técnicas vigentes, 
garantindo a proteção, prioridade absoluta, o atendimento integral e qualidade dos serviços 
de acolhimento de crianças e adolescentes no município de Fazenda Rio Grande; 
Acolhimento Familiar: Zelar pelos direitos das crianças e adolescentes acolhidos, nos 
termos do que prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como as orientações 
técnicas para os Serviços de Acolhimento e normativas do SUAS; Informar à autoridade 
judiciária o endereço e demais dados da família ou da pessoa acolhedora, bem como as 
eventuais mudanças de crianças e adolescentes de famílias acolhedoras; Encaminhar o 
Plano Individual de Atendimento à autoridade judiciária; Prestar informações, sempre que 
solicitado, à autoridade judiciária sobre a situação da criança ou do adolescente e eventual 
possibilidade de reintegração familiar; Manter o cadastro atualizado das famílias 
acolhedoras; Promover o desligamento das famílias acolhedoras que não cumprirem as 
normas legais ou orientações da Equipe Técnica ;  Participar de audiências concentradas; 
Participar da elaboração e monitoramento do Projeto Politico Pedagógico do serviço; 
Participar de reuniões familiar quando necessário; Entre outras atribuições correlatas ao 
âmbito do serviço ofertado;  Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes : 
Coordenar anualmente a elaboração do Plano de Ação do serviço, estabelecendo e 
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pactuando com as equipes ações, metas e prazos a serem cumpridos, observando a 
consonância deste planejamento com o Plano Municipal de Assistência Social; Monitorar 
sistematicamente junto a equipe o Plano de Ação anual do serviço, assegurando o 
cumprimento das ações, metas e prazos estipulados na elaboração do mesmo;  Orientar as 
equipes para a execução dos serviços tipificados realizado no equipamento e concessão 
dos benefícios socioassistenciais, de acordo com as normativas da política de assistência 
social e leis municipais, com vistas no cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em 
âmbito municipal;  Instrumentalizar as equipes para as intervenções junto às crianças/ 
adolescentes e suas famílias e leis que regulamentam o serviço;  Definir com as equipes os 
meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os serviços 
socioeducativos de convívio; Coordenar reuniões sistemáticas com as equipes, traçando 
estratégias e metas a serem desenvolvidas, bem como estabelecer processos diários para a 
integração da equipe, visando à apropriação das ações executadas e o bom funcionamento 
do serviço; Direcionar os profissionais lotados no serviço sobre a execução das suas 
atividades, de acordo com a função e cargo de cada ; Coordenar anualmente a elaboração 
do Plano de Ação do serviço, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, metas e 
prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o Plano 
Municipal de Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano de Ação 
anual do serviço, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos estipulados na 
elaboração do mesmo;  Orientar as equipes para a execução dos serviços tipificados 
realizado no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de acordo com as 
normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no cumprimento 
dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar as equipes para 
as intervenções junto às crianças/ adolescentes e suas famílias e leis que regulamentam o 
serviço; Definir com as equipes os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de 
trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Definir com as 
equipes os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e 
os serviços socioeducativos de convívio; Serviços:  Orientar e definir junto as equipes de 
profissionais critérios de acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias 
inseridas na Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, com vistas no 
acompanhamento sistemático das famílias e/ou indivíduos; Orientar sobre o papel das 
equipes técnicas na Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, bem como 
sobre a execução do serviço, garantindo a efetividade do trabalho; Orientar as equipes 
sobre a articulação com a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média 
Complexidade para a inclusão do público prioritário nos serviços, realizando monitoramento 
em reuniões periódicas entre a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;  
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra-referência da 
Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, com a rede de proteção; 
Acompanhar e avaliar junto as equipes a elaboração de relatórios para o Poder Judiciário; 
Auxiliar as equipes na elaboração de ações que visem a preservação e a reconstrução do 
vínculo com a família de origem, assim como a manutenção de crianças e adolescentes com 
vínculos de parentesco numa mesma família; Auxiliar as equipes no acompanhamento às 
famílias de origem, com vistas a reintegração familiar, seja em família nuclear ou extensa; 
Auxiliar as equipes no desenvolvimento de ações que assegurem a convivência familiar, 
comunitária e social e o acesso à rede de políticas públicas; Articular em reuniões periódicas 
de discussão de casos, junto as equipes da Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial, quanto a necessidade de acompanhamento de famílias e/ou indivíduos no PAIF ou 
PAEFI que foram desligados da Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes; 
Avaliar sistematicamente, com as equipes da Instituição de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes a eficácia, eficiência e os impactos do serviço na proteção integral e garantia 
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pactuando com as equipes ações, metas e prazos a serem cumpridos, observando a 
consonância deste planejamento com o Plano Municipal de Assistência Social; Monitorar 
sistematicamente junto a equipe o Plano de Ação anual do serviço, assegurando o 
cumprimento das ações, metas e prazos estipulados na elaboração do mesmo;  Orientar as 
equipes para a execução dos serviços tipificados realizado no equipamento e concessão 
dos benefícios socioassistenciais, de acordo com as normativas da política de assistência 
social e leis municipais, com vistas no cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em 
âmbito municipal;  Instrumentalizar as equipes para as intervenções junto às crianças/ 
adolescentes e suas famílias e leis que regulamentam o serviço;  Definir com as equipes os 
meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os serviços 
socioeducativos de convívio; Coordenar reuniões sistemáticas com as equipes, traçando 
estratégias e metas a serem desenvolvidas, bem como estabelecer processos diários para a 
integração da equipe, visando à apropriação das ações executadas e o bom funcionamento 
do serviço; Direcionar os profissionais lotados no serviço sobre a execução das suas 
atividades, de acordo com a função e cargo de cada ; Coordenar anualmente a elaboração 
do Plano de Ação do serviço, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, metas e 
prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o Plano 
Municipal de Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano de Ação 
anual do serviço, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos estipulados na 
elaboração do mesmo;  Orientar as equipes para a execução dos serviços tipificados 
realizado no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de acordo com as 
normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no cumprimento 
dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar as equipes para 
as intervenções junto às crianças/ adolescentes e suas famílias e leis que regulamentam o 
serviço; Definir com as equipes os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de 
trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Definir com as 
equipes os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e 
os serviços socioeducativos de convívio; Serviços:  Orientar e definir junto as equipes de 
profissionais critérios de acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias 
inseridas na Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, com vistas no 
acompanhamento sistemático das famílias e/ou indivíduos; Orientar sobre o papel das 
equipes técnicas na Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, bem como 
sobre a execução do serviço, garantindo a efetividade do trabalho; Orientar as equipes 
sobre a articulação com a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média 
Complexidade para a inclusão do público prioritário nos serviços, realizando monitoramento 
em reuniões periódicas entre a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;  
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra-referência da 
Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, com a rede de proteção; 
Acompanhar e avaliar junto as equipes a elaboração de relatórios para o Poder Judiciário; 
Auxiliar as equipes na elaboração de ações que visem a preservação e a reconstrução do 
vínculo com a família de origem, assim como a manutenção de crianças e adolescentes com 
vínculos de parentesco numa mesma família; Auxiliar as equipes no acompanhamento às 
famílias de origem, com vistas a reintegração familiar, seja em família nuclear ou extensa; 
Auxiliar as equipes no desenvolvimento de ações que assegurem a convivência familiar, 
comunitária e social e o acesso à rede de políticas públicas; Articular em reuniões periódicas 
de discussão de casos, junto as equipes da Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial, quanto a necessidade de acompanhamento de famílias e/ou indivíduos no PAIF ou 
PAEFI que foram desligados da Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes; 
Avaliar sistematicamente, com as equipes da Instituição de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes a eficácia, eficiência e os impactos do serviço na proteção integral e garantia 
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de direitos; Orientar a elaboração, a implementação, o acompanhamento e avaliação dos 
fluxos de trabalho setorial e intersetorial, com vistas na garantia da efetivação do serviço e 
das ações pactuadas com a família e/ou indivíduo, revisando sistematicamente junto com as 
equipes os procedimentos adotados; Orientar as equipes para a elaboração do Plano 
Individual e Familiar de Atendimento, de todas as crianças e adolescentes inseridos na 
Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes; Monitorar junto a equipe técnica a 
execução do Plano Individual e Familiar de Atendimento; Coordenar e orientar a equipe 
sobre os registros das informações que alimentam o relatório mensal de atendimentos, 
federal e municipal, bem como dos instrumentais padronizados para o acompanhamento 
dos usuários inclusos nos serviços; Monitorar e garantir o preenchimento dos instrumentais 
padronizados para o registro de informações, sendo eles disponibilizados pela Vigilância 
Socioassistencial, bem como o envio nos prazos estabelecidos; Utilizar os registros para 
direcionar as reuniões com a equipe técnica com vistas no monitoramento dos casos e 
replanejamento das ações, se necessário;  Organizar junto as equipes as informações de 
cada caso na forma de prontuários individuais; Orientar e definir junto as equipes de 
profissionais critérios de acompanhamento, monitoramento e desinstitucionalização das 
crianças e adolescentes acolhidos, em articulação com a Proteção Social Básica e Especial, 
quando necessário; Prestar informações sobre as crianças acolhidas ao Ministério Público e 
à autoridade judiciária competente; Garantir e manter as instalações físicas em condições 
adequadas de habitabilidade, higiene, alimentação, salubridade e segurança e os objetos 
necessários à execução dos serviços; Elaborar, avaliar e reestruturar coletivamente, em 
conjunto com toda a equipe do serviço, as crianças, adolescentes e suas famílias, o projeto 
político pedagógico, a fim de orientar a proposta de funcionamento do serviço como um 
todo, tanto no que se refere ao seu funcionamento interno, quanto seu relacionamento com 
a rede local, as famílias e a comunidade; Coordenar e garantir que as informações sejam 
consolidadas, organizadas e enviadas mensalmente para o órgão gestor, especialmente as 
que se referem à incidência de vulnerabilidade e risco social das crianças/adolescentes 
acolhidos; número de famílias atendidas e acompanhadas; perfil das famílias (se 
beneficiárias de transferência de renda ou de benefício de prestação continuada), dentre 
outras. Estas informações servirão para alimentar o sistema de Vigilância Socioassistencial 
do município, bem como o Censo SUAS; Prestar informações sobre as crianças acolhidas 
ao Ministério Público e à autoridade judiciária competente; Garantir e manter as instalações 
físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, alimentação, salubridade e 
segurança e os objetos necessários à execução dos serviços;  Elaborar, avaliar e 
reestruturar coletivamente, em conjunto com toda a equipe do serviço, as crianças, 
adolescentes e suas famílias, o projeto politico pedagógico, a fim de orientar a proposta de 
funcionamento do serviço como um todo, tanto no que se refere ao seu funcionamento 
interno, quanto seu relacionamento com a rede local, as famílias e a comunidade;  
Coordenar e garantir que as informações sejam consolidadas, organizadas e enviadas 
mensalmente para o órgão gestor, especialmente as que se referem à incidência de 
vulnerabilidade e risco social das crianças/adolescentes acolhidos; número de famílias 
atendidas e acompanhadas; perfil das famílias (se beneficiárias de transferência de renda 
ou de benefício de prestação continuada), dentre outras. Estas informações servirão para 
alimentar o sistema de Vigilância Socioassistencial do município, bem como o Censo SUAS; 
Participar das audiências concentradas; Acompanhar a criança e adolescente à delegacia 
quando solicitado a presença da coordenação; Disponibilidade para atender situações 
emergenciais em horário noturno e finais de semana. 
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Art. 6º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Cristina Sueli 
Bertozine 

348.384 
77.201 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do Centro 
de Convivência Amigos da 

Melhor Idade 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar o Centro 
de Convivência Amigos da Melhor Idade, criando estratégias para executar ações voltadas a 
convivência social que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no 
desenvolvimento da autonomia e no fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, 
dando apoio ao trabalho realizado pelos Centros de Referência da Assistência Social - 
CRAS; Coordenar anualmente a elaboração do Plano de Ação do Centro de Convivência 
Amigos da Melhor Idade, estabelecendo e pactuando com a equipe ações, metas e prazos a 
serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o Plano Municipal de 
Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano de Ação, 
assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos estipulados na elaboração do 
mesmo; Executar ações no equipamento, com vistas no cumprimento dos objetivos e 
diretrizes na Política de Assistência Social em âmbito municipal;Coordenar as rotinas 
administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos da unidade, de acordo 
com as orientações do órgão gestor; Dar suporte para o funcionamento do equipamento, 
orientando sobre a manutenção e zelo de tudo o que está sob sua responsabilidade 
enquanto coordenador;  Manter o diálogo e a participação dos usuários; Orientar e definir 
critérios de inclusão, acompanhamento, monitoramento e desligamento dos idosos no 
Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade, com vistas na oferta e no 
acompanhamento sistemático dos mesmos; Acolher o papel e a intervenção do técnico de 
referência dos CRAS's no Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade, contribuindo 
para a efetividade do trabalho e o cumprimento das metas pactuadas pela secretaria com o 
ente federado no que diz respeito ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;  
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra-referência 
entre o Centro de Convivência e os CRAS's;  Orientar a elaboração, a implementação, o 
acompanhamento e avaliação dos fluxos de trabalho setorial e intersetorial, com vistas na 
garantia da efetivação das ações realizadas com os idosos, revisando sistematicamente 
junto com a equipe os procedimentos adotados; Coordenar e orientar os registros das 
informações que alimentam o relatório mensal de atendimentos, federal e municipal, bem 
como dos instrumentais padronizados para o acompanhamento dos usuários inclusos no 
Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade; Monitorar e garantir o preenchimento dos 
instrumentais padronizados para o registro de informações, sendo eles disponibilizados pela 
Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos prazos estabelecidos; Utilizar os 
registros para direcionar as reuniões com vistas no monitoramento dos usuários e 
replanejamento das ações, se necessário; Elaborar mecanismos para avaliar 
sistematicamente, junto com sua equipe, a eficácia, eficiência e os impactos do Centro de 
Convivência na vida dos idosos atendidos no equipamento; Criar e executar estratégias para 
identificar dentre o público atendido no Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade os 
que tem Cadastro Único e Benefício de Prestação Continuada, encaminhando se necessário 
para atendimento social; Monitorar os trabalhos em grupos realizados pelo educador social 
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Art. 6º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Cristina Sueli 
Bertozine 

348.384 
77.201 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do Centro 
de Convivência Amigos da 

Melhor Idade 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar o Centro 
de Convivência Amigos da Melhor Idade, criando estratégias para executar ações voltadas a 
convivência social que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no 
desenvolvimento da autonomia e no fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, 
dando apoio ao trabalho realizado pelos Centros de Referência da Assistência Social - 
CRAS; Coordenar anualmente a elaboração do Plano de Ação do Centro de Convivência 
Amigos da Melhor Idade, estabelecendo e pactuando com a equipe ações, metas e prazos a 
serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o Plano Municipal de 
Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano de Ação, 
assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos estipulados na elaboração do 
mesmo; Executar ações no equipamento, com vistas no cumprimento dos objetivos e 
diretrizes na Política de Assistência Social em âmbito municipal;Coordenar as rotinas 
administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos da unidade, de acordo 
com as orientações do órgão gestor; Dar suporte para o funcionamento do equipamento, 
orientando sobre a manutenção e zelo de tudo o que está sob sua responsabilidade 
enquanto coordenador;  Manter o diálogo e a participação dos usuários; Orientar e definir 
critérios de inclusão, acompanhamento, monitoramento e desligamento dos idosos no 
Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade, com vistas na oferta e no 
acompanhamento sistemático dos mesmos; Acolher o papel e a intervenção do técnico de 
referência dos CRAS's no Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade, contribuindo 
para a efetividade do trabalho e o cumprimento das metas pactuadas pela secretaria com o 
ente federado no que diz respeito ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;  
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra-referência 
entre o Centro de Convivência e os CRAS's;  Orientar a elaboração, a implementação, o 
acompanhamento e avaliação dos fluxos de trabalho setorial e intersetorial, com vistas na 
garantia da efetivação das ações realizadas com os idosos, revisando sistematicamente 
junto com a equipe os procedimentos adotados; Coordenar e orientar os registros das 
informações que alimentam o relatório mensal de atendimentos, federal e municipal, bem 
como dos instrumentais padronizados para o acompanhamento dos usuários inclusos no 
Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade; Monitorar e garantir o preenchimento dos 
instrumentais padronizados para o registro de informações, sendo eles disponibilizados pela 
Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos prazos estabelecidos; Utilizar os 
registros para direcionar as reuniões com vistas no monitoramento dos usuários e 
replanejamento das ações, se necessário; Elaborar mecanismos para avaliar 
sistematicamente, junto com sua equipe, a eficácia, eficiência e os impactos do Centro de 
Convivência na vida dos idosos atendidos no equipamento; Criar e executar estratégias para 
identificar dentre o público atendido no Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade os 
que tem Cadastro Único e Benefício de Prestação Continuada, encaminhando se necessário 
para atendimento social; Monitorar os trabalhos em grupos realizados pelo educador social 
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no Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade; Orientar o encaminhamento dos idosos, 
de acordo com as demandas de necessidades, para os Centros de Referência de 
Assistência Social - CRAS;  Traçar estratégias para o trabalho em equipe, de forma a 
contribuir e complementar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e o 
Serviço de Proteção Integral à Família executado nos Centros de Referência de Assistência 
Social – CRAS; Promover ações intersetoriais que visam o fortalecimento da rede de 
proteção e potencializem o atendimento integral dos idosos do Centro de Convivência 
Amigos da Melhor Idade;Estabelecer junto a rede socioassistencial o monitoramento 
sistemático dos idosos encaminhados aos CRAS' de cada território; Participar das reuniões 
locais da rede de proteção, acompanhando as discussões e pactuações realizadas; Articular 
junto a Diretoria de Proteção Social Básica e demais coordenadores, ações que viabilizem o 
trabalho em conjunto, para potencializar o atendimento dos idosos do Centro de 
Convivência Amigos da Melhor Idade; Participar de cursos, palestras, encontros, 
conferências e reuniões relacionados a Política de Assistência Social, com foco especial nos 
serviços ofertados na unidade; Primar pelo relacionamento interpessoal, com vistas na 
efetividade do trabalho em equipe e na execução do serviço junto ao usuário; Subsidiar e 
participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e planos municipais de sua área de 
competência, bem como das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor da 
Assistência Social, representando a unidade em outros espaços, quando solicitado;  
Elaborar relatórios sobre as ações realizadas, levantamento de necessidades para a 
execução das atividades, com vistas em subsidiar a diretoria de área da Proteção Social 
Básica nas intervenções junto a diretoria geral e secretária para melhoria do trabalho 
realizado;  Mediar processos de resolução de conflitos; Participar dos processos de 
treinamento e desenvolvimento de liderança proposto pelo órgão gestor;  Monitorar a 
execução orçamentária prevista para a execução das ações e serviços executados no 
equipamento, com vistas no planejamento das ações e entendimento dos repasses 
Federais, Estaduais e/ou Municipais; Acompanhar e monitorar os Planos de Trabalho de 
deliberações e/ou emendas parlamentares destinadas as ações realizadas no equipamento;  
Planejar junto a Diretoria de Área a execução físico financeiro do equipamento, com vistas 
nas aquisições materiais permanentes ou de consumo, necessários para o bom atendimento 
aos usuários; 
 
Art. 7º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Alexandra Hermes 
de Oliveira 353.190 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do CRAS 
Eucaliptos 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a equipe 
do Centro de Referência da Assistência Social, conforme orientações nacionais da Política 
Nacional de Assistência Social e orientações técnicas dos Centros de Referência de 
Assistência Social, bem como orientar e definir junto a equipe a atuação de cada profissional 
de nível técnico, médio e ensino fundamental dentro da Política Nacional de Assistência 
Social, garantindo a oferta e a execução de qualidade dos serviços tipificados de Proteção 
Social Básica, prevenindo e auxiliando no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e 
riscos sociais vivenciados pelas famílias deste município, mobilizando a rede de proteção 
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para eficiência e eficácia do trabalho; Equipe: Coordenar anualmente a elaboração do Plano 
de Ação dos serviços desenvolvidos, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, 
metas e prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o 
Plano Municipal de Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano 
de Ação anual dos serviços, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos 
estipulados na elaboração do mesmo; Orientar a equipe para a execução dos serviços 
tipificados realizados no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de 
acordo com as normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no 
cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a 
equipe técnica para as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços 
e benefícios; Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos 
de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar 
reuniões sistemáticas com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, 
bem como estabelecer processos diários para a integração da equipe, visando à 
apropriação das ações executadas e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços; 
Direcionar os profissionais lotados no equipamento sobre a execução das suas atividades, 
de acordo com a função e cargo de cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade 
dos serviços e dos atendimentos pontuais; Coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos da unidade, de acordo com as orientações do 
órgão gestor; Dar suporte a equipe para a execução dos serviços, bem como para o 
funcionamento do equipamento, orientando os trabalhadores sobre a manutenção e zelo de 
tudo o que está sob sua responsabilidade enquanto coordenador;  Coordenar a execução 
das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; 
Serviços: Orientar e definir junto a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias inseridas no PAIF, Serviço 
de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com vistas na oferta e no acompanhamento 
sistemático das famílias e/ou indivíduos; Orientar sobre o papel do técnico de referência do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como sobre a execução do 
serviço, garantindo a efetividade do trabalho e o cumprimento das metas pactuadas pela 
secretaria com o ente federado; Orientar o técnico de Referência do SCFV sobre a 
articulação com a Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para a inclusão 
do público prioritário no serviço, realizando monitoramento em reuniões periódicas entre a 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; Acompanhar e avaliar os procedimentos 
para a garantia da referência e contra-referência do CRAS com a rede de proteção; Articular 
em reuniões periódicas de discussão de casos, junto as equipes da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade quanto a necessidade de acompanhamento de 
famílias e/ou indivíduos no PAIF, que foram desligadas do PAEFI e/ou da instituição de 
acolhimento; Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos CRAS, a eficácia, 
eficiência e os impactos dos serviços, programas e benefícios na qualidade de vida dos 
usuários; Orientar a elaboração, a implementação, o acompanhamento e avaliação dos 
fluxos de trabalho setorial e intersetorial, com vistas na garantia da efetivação dos serviços e 
das ações pactuadas com a família e/ou indivíduo, revisando sistematicamente junto com a 
equipe os procedimentos adotados;  Orientar a equipe para a elaboração do PAF – Plano de 
Acompanhamento Familiar, com todas as famílias inseridas nos serviços do PAIF e Serviço 
de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas; Monitorar 
junto a equipe técnica a execução do PAF - Plano de Acompanhamento Familiar; Coordenar 
e orientar a equipe sobre os registros das informações que alimentam o relatório mensal de 
atendimentos, federal e municipal, bem como dos instrumentais padronizados para o 
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para eficiência e eficácia do trabalho; Equipe: Coordenar anualmente a elaboração do Plano 
de Ação dos serviços desenvolvidos, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, 
metas e prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o 
Plano Municipal de Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano 
de Ação anual dos serviços, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos 
estipulados na elaboração do mesmo; Orientar a equipe para a execução dos serviços 
tipificados realizados no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de 
acordo com as normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no 
cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a 
equipe técnica para as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços 
e benefícios; Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos 
de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar 
reuniões sistemáticas com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, 
bem como estabelecer processos diários para a integração da equipe, visando à 
apropriação das ações executadas e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços; 
Direcionar os profissionais lotados no equipamento sobre a execução das suas atividades, 
de acordo com a função e cargo de cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade 
dos serviços e dos atendimentos pontuais; Coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos da unidade, de acordo com as orientações do 
órgão gestor; Dar suporte a equipe para a execução dos serviços, bem como para o 
funcionamento do equipamento, orientando os trabalhadores sobre a manutenção e zelo de 
tudo o que está sob sua responsabilidade enquanto coordenador;  Coordenar a execução 
das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; 
Serviços: Orientar e definir junto a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias inseridas no PAIF, Serviço 
de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com vistas na oferta e no acompanhamento 
sistemático das famílias e/ou indivíduos; Orientar sobre o papel do técnico de referência do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como sobre a execução do 
serviço, garantindo a efetividade do trabalho e o cumprimento das metas pactuadas pela 
secretaria com o ente federado; Orientar o técnico de Referência do SCFV sobre a 
articulação com a Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para a inclusão 
do público prioritário no serviço, realizando monitoramento em reuniões periódicas entre a 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; Acompanhar e avaliar os procedimentos 
para a garantia da referência e contra-referência do CRAS com a rede de proteção; Articular 
em reuniões periódicas de discussão de casos, junto as equipes da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade quanto a necessidade de acompanhamento de 
famílias e/ou indivíduos no PAIF, que foram desligadas do PAEFI e/ou da instituição de 
acolhimento; Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos CRAS, a eficácia, 
eficiência e os impactos dos serviços, programas e benefícios na qualidade de vida dos 
usuários; Orientar a elaboração, a implementação, o acompanhamento e avaliação dos 
fluxos de trabalho setorial e intersetorial, com vistas na garantia da efetivação dos serviços e 
das ações pactuadas com a família e/ou indivíduo, revisando sistematicamente junto com a 
equipe os procedimentos adotados;  Orientar a equipe para a elaboração do PAF – Plano de 
Acompanhamento Familiar, com todas as famílias inseridas nos serviços do PAIF e Serviço 
de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas; Monitorar 
junto a equipe técnica a execução do PAF - Plano de Acompanhamento Familiar; Coordenar 
e orientar a equipe sobre os registros das informações que alimentam o relatório mensal de 
atendimentos, federal e municipal, bem como dos instrumentais padronizados para o 
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acompanhamento dos usuários inclusos nos serviços; Monitorar e garantir o preenchimento 
dos instrumentais padronizados para o registro de informações, sendo eles disponibilizados 
pela Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos prazos estabelecidos; Utilizar os 
registros para direcionar as reuniões com a equipe técnica com vistas no monitoramento dos 
casos e replanejamento das ações, se necessário; Coordenar  junto a equipe técnica a 
busca ativa dos públicos prioritários para a inclusão nos serviços; Rede de Proteção e 
Socioassistencial:  Articular com a rede de proteção do território de abrangência do CRAS a 
pactuação e o cumprimento dos encaminhamentos realizados pela equipe técnica a rede, 
com vista na efetividade dos serviços e dos programas transversais desenvolvidos no 
município; Promover ações intersetoriais que visam o fortalecimento da rede de proteção, o 
entendimento das demais políticas públicas sobre os serviços ofertados no CRAS, 
potencializem a equipe para implantar ações inovadoras e promovam um espaço de 
reflexão sobre o seu fazer e prática profissional; Coordenar ações de mapeamento do 
território com vistas no diagnóstico territorial e no fortalecimento da rede de proteção; 
Orientar a rede socioassistencial sobre a Política de Assistência Social, bem como sobre a 
execução dos serviços tipificados; Estabelecer junto a rede socioassistencial o 
monitoramento sistemático dos serviços ofertados por eles, uma vez que são referenciados 
ao CRAS do território; Coordenar e articular com a rede as reuniões locais da rede de 
proteção, registrando as discussões e pactuações realizadas;  Estabelecer com a rede de 
proteção e rede socioassistencial parcerias para a execução dos serviços; Liderança e 
proatividade: Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 
implementação dos programas, serviços, projetos e benefícios da proteção social básica 
operacionalizada na unidade; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e 
reuniões relacionados a Política de Assistência Social, com foco especial nos serviços 
ofertados na unidade; Planejar, organizar e promover formação continuada da equipe, por 
meio de grupos de estudo, em conformidade com as demandas identificadas, bem como em 
conformidade com as capacitações ofertadas pelo órgão gestor para a coordenação desta 
unidade; Coordenar processos de formação interpessoal, focando em temas transversais 
que norteiam e influenciam a prática profissional; Orientar a equipe sobre o relacionamento 
interpessoal, com vistas na efetividade do trabalho em equipe e na execução do serviço 
junto ao usuário; Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e 
planos municipais de sua área de competência, bem como das reuniões de planejamento 
promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, representando a unidade em outros 
espaços, quando solicitado; Elaborar relatórios sobre os serviços ofertados, ações 
realizadas pela equipe, levantamento de necessidades para a execução das atividades, com 
vistas em subsidiar a diretoria de área da Proteção Social Básica nas intervenções junto a 
diretoria geral e secretário para melhoria do trabalho realizado; Mediar processos de 
resolução de conflitos entre a equipe de trabalho; Participar dos processos de treinamento e 
desenvolvimento de liderança proposto pelo órgão gestor; Utilizar os conhecimentos sobre 
liderança para motivação da equipe; Promover espaços de reflexão entre a equipe de 
trabalho visando uma comunicação assertiva que possibilite a melhoria dos relacionamentos 
interpessoais e no desenvolvimento das ações;  Adotar uma postura proativa diante das 
situações rotineiras de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos 
paradigmas. 
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Art. 8º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Rosenilda Jocélia 
Lopes Alérico 351.557 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do CRAS 
Gralha Azul 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a equipe 
do Centro de Referência da Assistência Social, conforme orientações nacionais da Política 
Nacional de Assistência Social e orientações técnicas dos Centros de Referência de 
Assistência Social, bem como orientar e definir junto a equipe a atuação de cada profissional 
de nível técnico, médio e ensino fundamental dentro da Política Nacional de Assistência 
Social, garantindo a oferta e a execução de qualidade dos serviços tipificados de Proteção 
Social Básica, prevenindo e auxiliando no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e 
riscos sociais vivenciados pelas famílias deste município, mobilizando a rede de proteção 
para eficiência e eficácia do trabalho. Equipe: Coordenar anualmente a elaboração do Plano 
de Ação dos serviços desenvolvidos, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, 
metas e prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o 
Plano Municipal de Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano 
de Ação anual dos serviços, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos 
estipulados na elaboração do mesmo; Orientar a equipe para a execução dos serviços 
tipificados realizados no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de 
acordo com as normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no 
cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a 
equipe técnica para as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços 
e benefícios; Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos 
de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar 
reuniões sistemáticas com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, 
bem como estabelecer processos diários para a integração da equipe, visando à 
apropriação das ações executadas e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços; 
Direcionar os profissionais lotados no equipamento sobre a execução das suas atividades, 
de acordo com a função e cargo de cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade 
dos serviços e dos atendimentos pontuais; Coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos da unidade, de acordo com as orientações do 
órgão gestor; Dar suporte a equipe para a execução dos serviços, bem como para o 
funcionamento do equipamento, orientando os trabalhadores sobre a manutenção e zelo de 
tudo o que está sob sua responsabilidade enquanto coordenador;  Coordenar a execução 
das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território. 
Serviços: Orientar e definir junto a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias inseridas no PAIF, Serviço 
de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com vistas na oferta e no acompanhamento 
sistemático das famílias e/ou indivíduos; Orientar sobre o papel do técnico de referência do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como sobre a execução do 
serviço, garantindo a efetividade do trabalho e o cumprimento das metas pactuadas pela 
secretaria com o ente federado; Orientar o técnico de Referência do SCFV sobre a 
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Art. 8º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Rosenilda Jocélia 
Lopes Alérico 351.557 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do CRAS 
Gralha Azul 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a equipe 
do Centro de Referência da Assistência Social, conforme orientações nacionais da Política 
Nacional de Assistência Social e orientações técnicas dos Centros de Referência de 
Assistência Social, bem como orientar e definir junto a equipe a atuação de cada profissional 
de nível técnico, médio e ensino fundamental dentro da Política Nacional de Assistência 
Social, garantindo a oferta e a execução de qualidade dos serviços tipificados de Proteção 
Social Básica, prevenindo e auxiliando no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e 
riscos sociais vivenciados pelas famílias deste município, mobilizando a rede de proteção 
para eficiência e eficácia do trabalho. Equipe: Coordenar anualmente a elaboração do Plano 
de Ação dos serviços desenvolvidos, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, 
metas e prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o 
Plano Municipal de Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano 
de Ação anual dos serviços, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos 
estipulados na elaboração do mesmo; Orientar a equipe para a execução dos serviços 
tipificados realizados no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de 
acordo com as normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no 
cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a 
equipe técnica para as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços 
e benefícios; Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos 
de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar 
reuniões sistemáticas com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, 
bem como estabelecer processos diários para a integração da equipe, visando à 
apropriação das ações executadas e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços; 
Direcionar os profissionais lotados no equipamento sobre a execução das suas atividades, 
de acordo com a função e cargo de cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade 
dos serviços e dos atendimentos pontuais; Coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos da unidade, de acordo com as orientações do 
órgão gestor; Dar suporte a equipe para a execução dos serviços, bem como para o 
funcionamento do equipamento, orientando os trabalhadores sobre a manutenção e zelo de 
tudo o que está sob sua responsabilidade enquanto coordenador;  Coordenar a execução 
das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território. 
Serviços: Orientar e definir junto a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias inseridas no PAIF, Serviço 
de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com vistas na oferta e no acompanhamento 
sistemático das famílias e/ou indivíduos; Orientar sobre o papel do técnico de referência do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como sobre a execução do 
serviço, garantindo a efetividade do trabalho e o cumprimento das metas pactuadas pela 
secretaria com o ente federado; Orientar o técnico de Referência do SCFV sobre a 
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articulação com a Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para a inclusão 
do público prioritário no serviço, realizando monitoramento em reuniões periódicas entre a 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;  Acompanhar e avaliar os procedimentos 
para a garantia da referência e contra-referência do CRAS com a rede de proteção; Articular 
em reuniões periódicas de discussão de casos, junto as equipes da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade quanto a necessidade de acompanhamento de 
famílias e/ou indivíduos no PAIF, que foram desligadas do PAEFI e/ou da instituição de 
acolhimento;Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos CRAS, a eficácia, 
eficiência e os impactos dos serviços, programas e benefícios na qualidade de vida dos 
usuários; Orientar a elaboração, a implementação, o acompanhamento e avaliação dos 
fluxos de trabalho setorial e intersetorial, com vistas na garantia da efetivação dos serviços e 
das ações pactuadas com a família e/ou indivíduo, revisando sistematicamente junto com a 
equipe os procedimentos adotados; Orientar a equipe para a elaboração do PAF – Plano de 
Acompanhamento Familiar, com todas as famílias inseridas nos serviços do PAIF e Serviço 
de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas; Monitorar 
junto a equipe técnica a execução do PAF - Plano de Acompanhamento Familiar;  
Coordenar e orientar a equipe sobre os registros das informações que alimentam o relatório 
mensal de atendimentos, federal e municipal, bem como dos instrumentais padronizados 
para o acompanhamento dos usuários inclusos nos serviços;  Monitorar e garantir o 
preenchimento dos instrumentais padronizados para o registro de informações, sendo eles 
disponibilizados pela Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos prazos 
estabelecidos; Utilizar os registros para direcionar as reuniões com a equipe técnica com 
vistas no monitoramento dos casos e replanejamento das ações, se necessário; Coordenar 
junto a equipe técnica a busca ativa dos públicos prioritários para a inclusão nos serviços; 
Rede de Proteção e Socioassistencial: Articular com a rede de proteção do território de 
abrangência do CRAS a pactuação e o cumprimento dos encaminhamentos realizados pela 
equipe técnica a rede, com vista na efetividade dos serviços e dos programas transversais 
desenvolvidos no município; Promover ações intersetoriais que visam o fortalecimento da 
rede de proteção, o entendimento das demais políticas públicas sobre os serviços ofertados 
no CRAS, potencializem a equipe para implantar ações inovadoras e promovam um espaço 
de reflexão sobre o seu fazer e prática profissional; Coordenar ações de mapeamento do 
território com vistas no diagnóstico territorial e no fortalecimento da rede de proteção; 
Orientar a rede socioassistencial sobre a Política de Assistência Social, bem como sobre a 
execução dos serviços tipificados; Estabelecer junto a rede socioassistencial o 
monitoramento sistemático dos serviços ofertados por eles, uma vez que são referenciados 
ao CRAS do território; Coordenar e articular com a rede as reuniões locais da rede de 
proteção, registrando as discussões e pactuações realizadas;  Estabelecer com a rede de 
proteção e rede socioassistencial parcerias para a execução dos serviços. Liderança e 
proatividade:  Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 
implementação dos programas, serviços, projetos e benefícios da proteção social básica 
operacionalizada na unidade; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e 
reuniões relacionados a Politica de Assistência Social, com foco especial nos serviços 
ofertados na unidade; Planejar, organizar e promover formação continuada da equipe, por 
meio de grupos de estudo, em conformidade com as demandas identificadas, bem como em 
conformidade com as capacitações ofertadas pelo órgão gestor para a coordenação desta 
unidade; Coordenar processos de formação interpessoal, focando em temas transversais 
que norteiam e influenciam a prática profissional; Orientar a equipe sobre o relacionamento 
interpessoal, com vistas na efetividade do trabalho em equipe e na execução do serviço 
junto ao usuário; Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e 
planos municipais de sua área de competência, bem como das reuniões de planejamento 
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promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, representando a unidade em outros 
espaços, quando solicitado; Elaborar relatórios sobre os serviços ofertados, ações 
realizadas pela equipe, levantamento de necessidades para a execução das atividades, com 
vistas em subsidiar a diretoria de área da Proteção Social Básica nas intervenções junto a 
diretoria geral e secretário para melhoria do trabalho realizado; Mediar processos de 
resolução de conflitos entre a equipe de trabalho;  Participar dos processos de treinamento e 
desenvolvimento de liderança proposto pelo órgão gestor; Utilizar os conhecimentos sobre 
liderança para motivação da equipe; Promover espaços de reflexão entre a equipe de 
trabalho visando uma comunicação assertiva que possibilite a melhoria dos relacionamentos 
interpessoais e no desenvolvimento das ações; Adotar uma postura proativa diante das 
situações rotineiras de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos 
paradigmas. 
 
Art. 9º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Leticia Pellanda 
Weber dos Reis 

Miranda 
351.016 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do CRAS 
Iguaçu 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a equipe 
do Centro de Referência da Assistência Social, conforme orientações nacionais da Política 
Nacional de Assistência Social e orientações técnicas dos Centros de Referência de 
Assistência Social, bem como orientar e definir junto a equipe a atuação de cada profissional 
de nível técnico, médio e ensino fundamental dentro da Política Nacional de Assistência 
Social, garantindo a oferta e a execução de qualidade dos serviços tipificados de Proteção 
Social Básica, prevenindo e auxiliando no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e 
riscos sociais vivenciados pelas famílias deste município, mobilizando a rede de proteção 
para eficiência e eficácia do trabalho. Equipe: Coordenar anualmente a elaboração do Plano 
de Ação dos serviços desenvolvidos, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, 
metas e prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o 
Plano Municipal de Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano 
de Ação anual dos serviços, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos 
estipulados na elaboração do mesmo; Orientar a equipe para a execução dos serviços 
tipificados realizados no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de 
acordo com as normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no 
cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a 
equipe técnica para as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços 
e benefícios; Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos 
de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar 
reuniões sistemáticas com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, 
bem como estabelecer processos diários para a integração da equipe, visando à 
apropriação das ações executadas e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços; 
Direcionar os profissionais lotados no equipamento sobre a execução das suas atividades, 
de acordo com a função e cargo de cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade 
dos serviços e dos atendimentos pontuais; Coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos da unidade, de acordo com as orientações do 
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promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, representando a unidade em outros 
espaços, quando solicitado; Elaborar relatórios sobre os serviços ofertados, ações 
realizadas pela equipe, levantamento de necessidades para a execução das atividades, com 
vistas em subsidiar a diretoria de área da Proteção Social Básica nas intervenções junto a 
diretoria geral e secretário para melhoria do trabalho realizado; Mediar processos de 
resolução de conflitos entre a equipe de trabalho;  Participar dos processos de treinamento e 
desenvolvimento de liderança proposto pelo órgão gestor; Utilizar os conhecimentos sobre 
liderança para motivação da equipe; Promover espaços de reflexão entre a equipe de 
trabalho visando uma comunicação assertiva que possibilite a melhoria dos relacionamentos 
interpessoais e no desenvolvimento das ações; Adotar uma postura proativa diante das 
situações rotineiras de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos 
paradigmas. 
 
Art. 9º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Leticia Pellanda 
Weber dos Reis 

Miranda 
351.016 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do CRAS 
Iguaçu 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a equipe 
do Centro de Referência da Assistência Social, conforme orientações nacionais da Política 
Nacional de Assistência Social e orientações técnicas dos Centros de Referência de 
Assistência Social, bem como orientar e definir junto a equipe a atuação de cada profissional 
de nível técnico, médio e ensino fundamental dentro da Política Nacional de Assistência 
Social, garantindo a oferta e a execução de qualidade dos serviços tipificados de Proteção 
Social Básica, prevenindo e auxiliando no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e 
riscos sociais vivenciados pelas famílias deste município, mobilizando a rede de proteção 
para eficiência e eficácia do trabalho. Equipe: Coordenar anualmente a elaboração do Plano 
de Ação dos serviços desenvolvidos, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, 
metas e prazos a serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o 
Plano Municipal de Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano 
de Ação anual dos serviços, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos 
estipulados na elaboração do mesmo; Orientar a equipe para a execução dos serviços 
tipificados realizados no equipamento e concessão dos benefícios socioassistenciais, de 
acordo com as normativas da política de assistência social e leis municipais, com vistas no 
cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em âmbito municipal; Instrumentalizar a 
equipe técnica para as intervenções junto aos usuários e leis que regulamentam os serviços 
e benefícios; Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos 
de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Coordenar 
reuniões sistemáticas com a equipe, traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, 
bem como estabelecer processos diários para a integração da equipe, visando à 
apropriação das ações executadas e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços; 
Direcionar os profissionais lotados no equipamento sobre a execução das suas atividades, 
de acordo com a função e cargo de cada um; garantindo a oferta e a execução de qualidade 
dos serviços e dos atendimentos pontuais; Coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos da unidade, de acordo com as orientações do 
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órgão gestor; Dar suporte a equipe para a execução dos serviços, bem como para o 
funcionamento do equipamento, orientando os trabalhadores sobre a manutenção e zelo de 
tudo o que está sob sua responsabilidade enquanto coordenador; Coordenar a execução 
das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território. 
Serviços: Orientar e definir junto a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias inseridas no PAIF, Serviço 
de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com vistas na oferta e no acompanhamento 
sistemático das famílias e/ou indivíduos; Orientar sobre o papel do técnico de referência do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como sobre a execução do 
serviço, garantindo a efetividade do trabalho e o cumprimento das metas pactuadas pela 
secretaria com o ente federado; Orientar o técnico de Referência do SCFV sobre a 
articulação com a Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para a inclusão 
do público prioritário no serviço, realizando monitoramento em reuniões periódicas entre a 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; Acompanhar e avaliar os procedimentos 
para a garantia da referência e contra-referência do CRAS com a rede de proteção; Articular 
em reuniões periódicas de discussão de casos, junto as equipes da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade quanto a necessidade de acompanhamento de 
famílias e/ou indivíduos no PAIF, que foram desligadas do PAEFI e/ou da instituição de 
acolhimento; Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos CRAS, a eficácia, 
eficiência e os impactos dos serviços, programas e benefícios na qualidade de vida dos 
usuários; Orientar a elaboração, a implementação, o acompanhamento e avaliação dos 
fluxos de trabalho setorial e intersetorial, com vistas na garantia da efetivação dos serviços e 
das ações pactuadas com a família e/ou indivíduo, revisando sistematicamente junto com a 
equipe os procedimentos adotados; Orientar a equipe para a elaboração do PAF – Plano de 
Acompanhamento Familiar, com todas as famílias inseridas nos serviços do PAIF e Serviço 
de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas; Monitorar 
junto a equipe técnica a execução do PAF - Plano de Acompanhamento Familiar; Coordenar 
e orientar a equipe sobre os registros das informações que alimentam o relatório mensal de 
atendimentos, federal e municipal, bem como dos instrumentais padronizados para o 
acompanhamento dos usuários inclusos nos serviços; Monitorar e garantir o preenchimento 
dos instrumentais padronizados para o registro de informações, sendo eles disponibilizados 
pela Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos prazos estabelecidos; Utilizar os 
registros para direcionar as reuniões com a equipe técnica com vistas no monitoramento dos 
casos e replanejamento das ações, se necessário; Coordenar junto a equipe técnica a 
busca ativa dos públicos prioritários para a inclusão nos serviços. Rede de Proteção e 
Socioassistencial:  Articular com a rede de proteção do território de abrangência do CRAS a 
pactuação e o cumprimento dos encaminhamentos realizados pela equipe técnica a rede, 
com vista na efetividade dos serviços e dos programas transversais desenvolvidos no 
município; Promover ações intersetoriais que visam o fortalecimento da rede de proteção, o 
entendimento das demais políticas públicas sobre os serviços ofertados no CRAS, 
potencializem a equipe para implantar ações inovadoras e promovam um espaço de 
reflexão sobre o seu fazer e prática profissional; Coordenar ações de mapeamento do 
território com vistas no diagnóstico territorial e no fortalecimento da rede de proteção; 
Orientar a rede socioassistencial sobre a Política de Assistência Social, bem como sobre a 
execução dos serviços tipificados; Estabelecer junto a rede socioassistencial o 
monitoramento sistemático dos serviços ofertados por eles, uma vez que são referenciados 
ao CRAS do território; Coordenar e articular com a rede as reuniões locais da rede de 
proteção, registrando as discussões e pactuações realizadas; Estabelecer com a rede de 
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proteção e rede socioassistencial parcerias para a execução dos serviços. Liderança e 
proatividade: Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 
implementação dos programas, serviços, projetos e benefícios da proteção social básica 
operacionalizada na unidade; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e 
reuniões relacionados a Política de Assistência Social, com foco especial nos serviços 
ofertados na unidade; Planejar, organizar e promover formação continuada da equipe, por 
meio de grupos de estudo, em conformidade com as demandas identificadas, bem como em 
conformidade com as capacitações ofertadas pelo órgão gestor para a coordenação desta 
unidade; Coordenar processos de formação interpessoal, focando em temas transversais 
que norteiam e influenciam a prática profissional; Orientar a equipe sobre o relacionamento 
interpessoal, com vistas na efetividade do trabalho em equipe e na execução do serviço 
junto ao usuário; Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e 
planos municipais de sua área de competência, bem como das reuniões de planejamento 
promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, representando a unidade em outros 
espaços, quando solicitado;  Elaborar relatórios sobre os serviços ofertados, ações 
realizadas pela equipe, levantamento de necessidades para a execução das atividades, com 
vistas em subsidiar a diretoria de área da Proteção Social Básica nas intervenções junto a 
diretoria geral e secretário para melhoria do trabalho realizado; Mediar processos de 
resolução de conflitos entre a equipe de trabalho; Participar dos processos de treinamento e 
desenvolvimento de liderança proposto pelo órgão gestor; Utilizar os conhecimentos sobre 
liderança para motivação da equipe; Promover espaços de reflexão entre a equipe de 
trabalho visando uma comunicação assertiva que possibilite a melhoria dos relacionamentos 
interpessoais e no desenvolvimento das ações; Adotar uma postura proativa diante das 
situações rotineiras de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos 
paradigmas. 
 
Art. 10º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Valéria Maria Silva 
de Mello 349.263 SMAS Divisão de Gestão do 

SUAS  11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
Secretária e demais Diretorias de Área, trabalhando em prol do fortalecimento da 
capacidade de gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, no sentido de 
promover a qualificação da política municipal de Assistência Social, através da coordenação 
das áreas de Gestão do SUAS, Vigilância Socioassistencial, Políticas e Programas 
Transversais, Financiamento do SUAS, Participação e Controle Social, Gestão Estratégica, 
Garantia e Defesa de Direitos, Rede de Proteção e Intersetorialidade, e Gestão do Trabalho, 
atuando como referência na gestão de políticas, serviços, planos e programas que possuam 
caráter de intersetorialidade e transversalidade com as Proteções Sociais Básica e Especial, 
bem como com as demais políticas públicas municipais, estaduais ou federais, no sentido de 
assegurar a integralidade no atendimento às famílias de Fazenda Rio Grande, evitando a 
fragmentação e a visão setorializada de políticas públicas, através do fomento da 
cooperação entre outras políticas municipais, setores público e privado, organizações da 
sociedade civil e controle social; Coordenar a Divisão de Gestão do SUAS, com ênfase nos 
temas de Vigilância Socioassistencial, Políticas e Programas Transversais, Financiamento 
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proteção e rede socioassistencial parcerias para a execução dos serviços. Liderança e 
proatividade: Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 
implementação dos programas, serviços, projetos e benefícios da proteção social básica 
operacionalizada na unidade; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e 
reuniões relacionados a Política de Assistência Social, com foco especial nos serviços 
ofertados na unidade; Planejar, organizar e promover formação continuada da equipe, por 
meio de grupos de estudo, em conformidade com as demandas identificadas, bem como em 
conformidade com as capacitações ofertadas pelo órgão gestor para a coordenação desta 
unidade; Coordenar processos de formação interpessoal, focando em temas transversais 
que norteiam e influenciam a prática profissional; Orientar a equipe sobre o relacionamento 
interpessoal, com vistas na efetividade do trabalho em equipe e na execução do serviço 
junto ao usuário; Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e 
planos municipais de sua área de competência, bem como das reuniões de planejamento 
promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, representando a unidade em outros 
espaços, quando solicitado;  Elaborar relatórios sobre os serviços ofertados, ações 
realizadas pela equipe, levantamento de necessidades para a execução das atividades, com 
vistas em subsidiar a diretoria de área da Proteção Social Básica nas intervenções junto a 
diretoria geral e secretário para melhoria do trabalho realizado; Mediar processos de 
resolução de conflitos entre a equipe de trabalho; Participar dos processos de treinamento e 
desenvolvimento de liderança proposto pelo órgão gestor; Utilizar os conhecimentos sobre 
liderança para motivação da equipe; Promover espaços de reflexão entre a equipe de 
trabalho visando uma comunicação assertiva que possibilite a melhoria dos relacionamentos 
interpessoais e no desenvolvimento das ações; Adotar uma postura proativa diante das 
situações rotineiras de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos 
paradigmas. 
 
Art. 10º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Valéria Maria Silva 
de Mello 349.263 SMAS Divisão de Gestão do 

SUAS  11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
Secretária e demais Diretorias de Área, trabalhando em prol do fortalecimento da 
capacidade de gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, no sentido de 
promover a qualificação da política municipal de Assistência Social, através da coordenação 
das áreas de Gestão do SUAS, Vigilância Socioassistencial, Políticas e Programas 
Transversais, Financiamento do SUAS, Participação e Controle Social, Gestão Estratégica, 
Garantia e Defesa de Direitos, Rede de Proteção e Intersetorialidade, e Gestão do Trabalho, 
atuando como referência na gestão de políticas, serviços, planos e programas que possuam 
caráter de intersetorialidade e transversalidade com as Proteções Sociais Básica e Especial, 
bem como com as demais políticas públicas municipais, estaduais ou federais, no sentido de 
assegurar a integralidade no atendimento às famílias de Fazenda Rio Grande, evitando a 
fragmentação e a visão setorializada de políticas públicas, através do fomento da 
cooperação entre outras políticas municipais, setores público e privado, organizações da 
sociedade civil e controle social; Coordenar a Divisão de Gestão do SUAS, com ênfase nos 
temas de Vigilância Socioassistencial, Políticas e Programas Transversais, Financiamento 
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do SUAS, Participação e Controle Social, Secretaria Executiva dos Conselhos, Gestão 
Estratégica, Garantia e Defesa de Direitos, Rede de Proteção e Intersetorialidade; 
Coordenar a formalização e implementação da Seção de Gestão do Trabalho no SUAS; 
Coordenar a formalização e implementação da Seção de Ouvidoria do SUAS; Planejar, 
implementar e monitorar serviços, programas e projetos que apresentem interface entre as 
Proteções Sociais Básica e Especial, bem como com outras políticas públicas municipais, 
estaduais ou federais; Atuar em assuntos relacionados à defesa de Direitos Humanos, 
procedendo as articulações necessárias; Coordenar o Programa Prefeito Amigo da Criança, 
promovendo as articulações necessárias às diversas etapas do Programa; Pesquisar 
modelos e tendências na gestão pública da Política de Assistência Social, promovendo 
trocas de experiências, vivências e aprendizado, às diretorias de área, coordenações, 
assessores e equipes de referência; Fazer a gestão do cronograma referente aos Planos 
afetos à Política de Assistência Social; Coordenar a elaboração, o monitoramento e a 
avaliação do Plano Municipal de Assistência Social, bem como dos Planos Setoriais 
vinculados à Política de assistência Social; Coordenar a elaboração dos Relatórios de 
Gestão da SMAS; Mantendo atualizadas as comissões e comitês intersetoriais sob a 
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social, bem como seus respectivos registros 
e publicações;  Manter atualizadas as informações sobre a representação da SMAS em 
Comitês, Comissões e Conselhos nos âmbitos, municipal, estadual e/ou federal;  
Coordenar/supervisionar/dirigir a equipe, orientando tecnicamente e provendo instrumentos 
para a execução do trabalho realizado nas divisões e departamentos sob sua coordenação, 
de acordo com as normativas da política de assistência social, legislação vigente e 
orientações técnicas, com vistas ao cumprimento dos objetivos e diretrizes em âmbito 
municipal; Realizar reuniões sistemáticas com as coordenações dos departamentos 
vinculados a essa Divisão, definindo metas e traçando estratégias a serem desenvolvidas, 
bem como estabelecendo processos para a integração das equipes, visando à apropriação 
das ações executadas e o bom andamento do trabalho;  Assegurar o bom andamento das 
demandas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos dos 
departamentos e divisões sob sua coordenação; Assessorar todos os departamentos e 
demais Diretorias da SMAS nos assuntos e estratégias relacionados ao seu âmbito de 
atuação; Analisar as demandas de capacitação para a equipe sob sua responsabilidade e 
dar os devidos encaminhamentos; Acompanhar informações e análises estratégicas 
formuladas pelos vários órgãos do executivo municipal e Organizações da Sociedade Civil - 
OSC, no sentido de fornecer embasamento aos demais setores da SMAS e conselheiros 
municipais, para subsidiar a elaboração de diagnósticos e planos.; Auxiliar na implantação e 
monitoramento dos programas e projetos transversais, com prioridade aos referentes a 
criança e adolescente, pessoa idosa e pessoa com deficiência, subsidiando o adequado 
funcionamento dos mesmos; Proporcionar suporte e assessorar tecnicamente o efetivo 
funcionamento dos Conselhos Municipais vinculados à SMAS, no que diz respeito a sua 
legalidade e funcionamento, assegurando publicidade e transparência, consolidando a 
gestão participativa na definição e controle social das políticas públicas. - Assegurar a 
criação e funcionamento dos Fundos Municipais vinculados à SMAS. - Assegurar e 
coordenar a realização das Conferências Municipais dos Conselhos vinculados a SMAS. - 
Proporcionar que a Secretária e demais Diretorias se apropriem das ações, indicadores, 
índices, planejamento, potencialidades e desafios das diversas áreas de atuação da SMAS, 
apoiando o planejamento integrado de ações, contribuindo na integração de informações 
estratégicas para o fortalecimento da gestão; Promover a geração e divulgação de 
informações qualificadas para a avaliação do desempenho dos sistemas e dos serviços de 
Assistência Social, subsidiando na tomada de decisões; Articular e promover ações 
intersetoriais que visem o fortalecimento da rede de proteção,  rede socioassistencial e o 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

entendimento das demais políticas públicas sobre os serviços ofertados na Política de 
Assistência Social em âmbito municipal . Promover processos de diálogo e de cooperação 
entre outras políticas municipais, setores público e privado, OSCs e terceiro setor, que 
reflitam significativamente na gestão da política e no serviço público de assistência social 
em Fazenda Rio Grande;  Promover a capacitação das demais políticas públicas, Rede de 
Proteção, OSC, e outras instituições, sobre temas de Assistência Social, Políticas 
Transversais e lntersetorialidade, bem como as potencialidades e desafios da gestão 
municipal de Assistência Social. - Articular a participação da SMAS nos demais conselhos, 
comitês e comissões municipais (de outras políticas), objetivando a colaboração com as 
demais políticas públicas, bem como a divulgação / promoção da Secretaria;  Participar de 
cursos, palestras, encontros, conferências e reuniões relacionados a Política de Assistência 
Social, relacionados à sua área de atuação; Subsidiar e participar na elaboração de 
projetos, planos de trabalho e planos municipais de sua área de competência, bem como 
das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, 
representando a unidade em outros espaços, quando solicitado; Assessorar nos processos 
de resolução de conflitos entre as equipes de trabalho; Participar dos processos de 
treinamento e desenvolvimento de liderança proposto pelo órgão gestor; Monitorar a 
execução orçamentária prevista para a execução das ações do seu departamento, com 
vistas no planejamento das ações e entendimento dos repasses Federais, Estaduais e/ou 
Municipais; Acompanhar e monitorar os Planos de Trabalho de deliberações e/ou emendas 
parlamentares destinadas as ações realizadas sob sua responsabilidade; Planejar a 
execução físico financeiro da Divisão, com vistas nas aquisições materiais permanentes ou 
de consumo, necessários para a execução de seus objetivos;  Assessorar a elaboração, o 
monitoramento e a avaliação dos Protocolos de Serviços no âmbito da SMAS;  Sob a 
coordenação da Divisão de Administração Estratégica, auxiliar no assessoramento às 
Deliberações e Chamamentos Públicos; Assessorar e instruir as coordenações para a 
execução do monitoramento de programas transversais no que diz respeito ao 
acompanhamento nos comitês e alimentação do sistema do programa;  Subsidiar a 
Secretária na indicação de servidores para a participação em comissões especiais e 
conselhos municipais; Monitorar e garantir o preenchimento dos instrumentais padronizados 
para o registro de informações, sendo os mesmos disponibilizados pela Vigilância 
Socioassistencial, bem como o envio nos prazos estabelecidos; Coordenar a Rede de 
Proteção e promover ações intersetoriais que visem o fortalecimento da mesma; Assessorar 
a elaboração de peças orçamentárias (PPA, LDO e LOAS), sob as diretrizes e em conjunto 
com a Divisão de Administração Estratégica, Administração do FMAS e Direção Geral. 
 
Art. 11 º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Cesar Chiamulera 
Kaehler  351.005 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação do Cadastro 
Único 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designada no caput, deste artigo, deverá: Sob a coordenação 
da Diretoria / Divisão de Gestão do SUAS, Coordenar e realizar a gestão do Cadastro Único 
em âmbito Municipal, capacitando as equipes dos equipamentos da Secretaria de 
Assistência Social para a realização da entrevista social, com vistas no preenchimento de 
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entendimento das demais políticas públicas sobre os serviços ofertados na Política de 
Assistência Social em âmbito municipal . Promover processos de diálogo e de cooperação 
entre outras políticas municipais, setores público e privado, OSCs e terceiro setor, que 
reflitam significativamente na gestão da política e no serviço público de assistência social 
em Fazenda Rio Grande;  Promover a capacitação das demais políticas públicas, Rede de 
Proteção, OSC, e outras instituições, sobre temas de Assistência Social, Políticas 
Transversais e lntersetorialidade, bem como as potencialidades e desafios da gestão 
municipal de Assistência Social. - Articular a participação da SMAS nos demais conselhos, 
comitês e comissões municipais (de outras políticas), objetivando a colaboração com as 
demais políticas públicas, bem como a divulgação / promoção da Secretaria;  Participar de 
cursos, palestras, encontros, conferências e reuniões relacionados a Política de Assistência 
Social, relacionados à sua área de atuação; Subsidiar e participar na elaboração de 
projetos, planos de trabalho e planos municipais de sua área de competência, bem como 
das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, 
representando a unidade em outros espaços, quando solicitado; Assessorar nos processos 
de resolução de conflitos entre as equipes de trabalho; Participar dos processos de 
treinamento e desenvolvimento de liderança proposto pelo órgão gestor; Monitorar a 
execução orçamentária prevista para a execução das ações do seu departamento, com 
vistas no planejamento das ações e entendimento dos repasses Federais, Estaduais e/ou 
Municipais; Acompanhar e monitorar os Planos de Trabalho de deliberações e/ou emendas 
parlamentares destinadas as ações realizadas sob sua responsabilidade; Planejar a 
execução físico financeiro da Divisão, com vistas nas aquisições materiais permanentes ou 
de consumo, necessários para a execução de seus objetivos;  Assessorar a elaboração, o 
monitoramento e a avaliação dos Protocolos de Serviços no âmbito da SMAS;  Sob a 
coordenação da Divisão de Administração Estratégica, auxiliar no assessoramento às 
Deliberações e Chamamentos Públicos; Assessorar e instruir as coordenações para a 
execução do monitoramento de programas transversais no que diz respeito ao 
acompanhamento nos comitês e alimentação do sistema do programa;  Subsidiar a 
Secretária na indicação de servidores para a participação em comissões especiais e 
conselhos municipais; Monitorar e garantir o preenchimento dos instrumentais padronizados 
para o registro de informações, sendo os mesmos disponibilizados pela Vigilância 
Socioassistencial, bem como o envio nos prazos estabelecidos; Coordenar a Rede de 
Proteção e promover ações intersetoriais que visem o fortalecimento da mesma; Assessorar 
a elaboração de peças orçamentárias (PPA, LDO e LOAS), sob as diretrizes e em conjunto 
com a Divisão de Administração Estratégica, Administração do FMAS e Direção Geral. 
 
Art. 11 º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Cesar Chiamulera 
Kaehler  351.005 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação do Cadastro 
Único 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designada no caput, deste artigo, deverá: Sob a coordenação 
da Diretoria / Divisão de Gestão do SUAS, Coordenar e realizar a gestão do Cadastro Único 
em âmbito Municipal, capacitando as equipes dos equipamentos da Secretaria de 
Assistência Social para a realização da entrevista social, com vistas no preenchimento de 
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formulários nacionais, de forma a serem incorporados na base nacional, bem como na 
qualidade dos serviços, de forma a orientar as equipes técnicas para a inclusão nos 
serviços, processos de busca ativa e concessão de benefícios socioassistenciais. 
Responsabilizar-se pelo adequado funcionamento de todos os aspectos que envolvem o 
Cadastro Único no Município,  inclusive pontos extras de cadastramento;  Coordenar a 
digitação no Sistema de Cadastro Único dos dados dos formulários, de forma a serem 
incorporados na base nacional; Consultar no Sistema do Cadastro Único os cadastros 
enviados pelo entrevistadores/digitadores verificando possíveis inconsistências; Manter 
comunicação com a Gerência Executiva do Programa Auxílio Brasil e Benefícios Sociais da 
Caixa, afim buscar suporte técnico para solucionar problemas dos sistemas; Coordenar a 
atualização ou revalidação dos registros cadastrais;  Realizar contato com as famílias que 
necessitam atualizar/revalidar seu cadastro por meio de ligação telefônica e visitas 
domiciliares; Promover a utilização dos dados do Cadastro Único para o planejamento e 
gestão de políticas públicas e programas sociais voltados à população de baixa renda, 
executados pelo governo local;  Disponibilizar acesso ao Sistema do Cadastro Único para 
auxiliar na execução de outros programas , como o Armazém da Família e Programa do 
Leite das crianças; Adotar medidas para o controle e a prevenção de fraudes ou 
inconsistências cadastrais, disponibilizando, ainda, canais para o recebimento de denúncias;  
Realizar visitas domiciliares para famílias com suspeita de irregularidades; Verificar as 
denúncias encaminhadas pela: população, MDS, Mistério publico entre outras. Julgando e 
tomando as medidas cabíveis; Adotar procedimentos que certifiquem a veracidade dos 
dados cadastrados;  Selecionar famílias cadastradas de maneira aleatória para verificação 
dos dados por meio de visitas domiciliares; Zelar pela guarda e sigilo dos cadastros e das 
informações coletadas e digitadas; Manter o arquivo físico do cadastro único organizado, 
realizando manutenção periódica a fim de cumprir o prazo de 5 anos do armazenamento 
dos documentos;  Eliminar de forma adequada os cadastros que estão fora do prazo de 
armazenamento;  Permitir o acesso das Instâncias de Controle Social (ICS) do Cadastro 
Único e do Programa Auxílio Brasil às informações cadastrais, sem prejuízo das implicações 
ético legais relativas ao uso dessas informações; Capacitação de Entrevistadores, 
digitadores e todos os profissionais envolvidos na execução do cadastro único; Cadastrar 
novos entrevistadores e digitadores no Sistema do Cadastro Único;  Suporte técnico as 
equipes de atendimento refentes a inconsistências dos sistemas, duvidas e esclarecimentos; 
Realizar a gestão do Programa Auxílio Brasil; Verificar o SIBEC ( Sistema de benefícios ao 
Cidadão) a situação do benefício das famílias; Realizar manutenção(bloqueio, desbloqueio, 
reversão de cancelamento e suspensão) dos benefícios conforme avaliação do operador 
responsável;  Disponibilizar lista de famílias em fase de suspensão do beneficio para 
acompanhamento pelas equipes técnicas dos CRAS's; Acompanhar o registro dos 
acompanhamentos no SICON ( Sistema de Condicionalidade);  Adquirir mensalmente, 
solicitando a folha de pagamento do Programa Auxílio Brasil, para Caixa Econômica 
Federal; Disponibilizar a folha de pagamento do Programa Auxílio Brasil, no site do 
município e no mural da SMAS; Realizar consulta das famílias beneficiarias nos portais de 
transparência das três esferas de governo e no site da Receita Federal, a fim de evitar 
recebimentos indevidos; Verificar mensalmente os novos benefícios liberados e realizar 
contato com as famílias através de ligação de telefônica e visita domiciliar para que não 
fiquem na situação de SEM SAQUE; Observar na folha de pagamentos saques realizados 
em outros municípios e consultar no SICON a periodicidade desta situação e quando 
necessário realizar o bloqueio do beneficio com objetivo de manter os cadastros atualizados 
e evitar fraudes;  Participar da Coordenação Municipal do Programa Auxílio Brasil, 
auxiliando na elaboração do plano de ação que visa a melhora dos índices do programa 
(Taxa acompanhamento da Educação e Saúde e Taxa de atualização cadastral) a fim de 
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garantir os repasses financeiros do Governo Federal( IGDM – PBF); Gerir Informações a 
cerca dos benefícios sociais contemplados pelo Cadastro Único;  Atualização de cadastro 
quando o Responsável Familiar não estava em casa ou teve condições de atualiza- lo no 
momento da visita domiciliar, visto que nas situações de averiguações e auditorias as 
famílias não são encaminhadas para os CRAS; Administrar eventuais pontos extras de 
cadastramento;  Apresentar trimestralmente para a chefia imediata os relatórios referentes à 
sua área de atuação; Preparar material sobre sua área para envio à Comunicação. 
 
Art. 12º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Eliane Oliveira da 
Silva 350.615 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação de Gestão 
do Trabalho 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Sob coordenação 
da Divisão / Diretoria de Gestão do SUAS, planejar, assessorar, organizar e executar ações 
relativas à estruturação do processo de trabalho institucional, envolvendo os desenhos 
organizativos, capacitações, educação permanente, avaliação de desempenho, adequação 
dos perfis profissionais às necessidades do Sistema Único de Assistência Social, conforme 
previstas nas normativas da política, mesa de negociação, planos de cargos, carreira e 
salários, observatórios de práticas profissionais, concursos públicos, e correlatos; Observar 
e cumprir diretrizes da Política Nacional de Capacitação / Educação Permanente no âmbito 
do SUAS;  Definir com as diretorias de área e as coordenações os meios e as ferramentas 
para a realização dos processos de Educação Permanente, dando suporte para sua 
efetivação; Propor ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais para 
o cumprimento do Plano de Educação Permanente; Participar de cursos, palestras, 
encontros, conferências e reuniões relacionados a Política de Assistência Social, com foco 
na Gestão do Trabalho;  Orientar as diretorias de área e as coordenações sobre os registros 
das informações que alimentam o relatório de capacitações e preenchimento da ficha 
municipal de capacitações disponibilizada pela Vigilância Socioassistencial; Monitorar e 
garantir o preenchimento dos instrumentais padronizados para o registro de informações, 
sendo eles disponibilizados pela Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos prazos 
estabelecidos, como vistas em diagnósticos municipais; Implementar o Plano Municipal que 
norteie ações de capacitação / educação permanente, levando em consideração o público 
alvo composto por gestores, trabalhadores e conselheiros, submetendo-o anualmente ao 
CMAS;  Implementar o Treinamento Introdutório no âmbito da SMAS; Considerar conteúdos 
técnicos e comportamentais na elaboração de programas de capacitação; Implementar 
processos de monitoramento e avaliação das ações de capacitação, submetendo 
anualmente relatórios de encerramento ao CMAS; Elaborar anualmente, em conjunto com 
as demais Diretorias da SMAS, diagnóstico de necessidades de capacitação; Elaborar e 
manter atualizado o cadastro de perfil dos trabalhadores e competências requeridas para o 
desempenho dos cargos; Elaborar e manter atualizado o cadastro de descrições de cargos 
e o cadastro de objetivos das diversas áreas da SMAS;  Estabelecer uma agenda conjunta e 
integrada com as demais Diretorias da SMAS, visando apoiá-las tecnicamente na 
formulação dos planos de capacitação; Buscar parcerias com escolas de governo, 
instituições de ensino, organismos governamentais e não governamentais, para a efetivação 
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garantir os repasses financeiros do Governo Federal( IGDM – PBF); Gerir Informações a 
cerca dos benefícios sociais contemplados pelo Cadastro Único;  Atualização de cadastro 
quando o Responsável Familiar não estava em casa ou teve condições de atualiza- lo no 
momento da visita domiciliar, visto que nas situações de averiguações e auditorias as 
famílias não são encaminhadas para os CRAS; Administrar eventuais pontos extras de 
cadastramento;  Apresentar trimestralmente para a chefia imediata os relatórios referentes à 
sua área de atuação; Preparar material sobre sua área para envio à Comunicação. 
 
Art. 12º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Eliane Oliveira da 
Silva 350.615 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação de Gestão 
do Trabalho 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Sob coordenação 
da Divisão / Diretoria de Gestão do SUAS, planejar, assessorar, organizar e executar ações 
relativas à estruturação do processo de trabalho institucional, envolvendo os desenhos 
organizativos, capacitações, educação permanente, avaliação de desempenho, adequação 
dos perfis profissionais às necessidades do Sistema Único de Assistência Social, conforme 
previstas nas normativas da política, mesa de negociação, planos de cargos, carreira e 
salários, observatórios de práticas profissionais, concursos públicos, e correlatos; Observar 
e cumprir diretrizes da Política Nacional de Capacitação / Educação Permanente no âmbito 
do SUAS;  Definir com as diretorias de área e as coordenações os meios e as ferramentas 
para a realização dos processos de Educação Permanente, dando suporte para sua 
efetivação; Propor ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais para 
o cumprimento do Plano de Educação Permanente; Participar de cursos, palestras, 
encontros, conferências e reuniões relacionados a Política de Assistência Social, com foco 
na Gestão do Trabalho;  Orientar as diretorias de área e as coordenações sobre os registros 
das informações que alimentam o relatório de capacitações e preenchimento da ficha 
municipal de capacitações disponibilizada pela Vigilância Socioassistencial; Monitorar e 
garantir o preenchimento dos instrumentais padronizados para o registro de informações, 
sendo eles disponibilizados pela Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos prazos 
estabelecidos, como vistas em diagnósticos municipais; Implementar o Plano Municipal que 
norteie ações de capacitação / educação permanente, levando em consideração o público 
alvo composto por gestores, trabalhadores e conselheiros, submetendo-o anualmente ao 
CMAS;  Implementar o Treinamento Introdutório no âmbito da SMAS; Considerar conteúdos 
técnicos e comportamentais na elaboração de programas de capacitação; Implementar 
processos de monitoramento e avaliação das ações de capacitação, submetendo 
anualmente relatórios de encerramento ao CMAS; Elaborar anualmente, em conjunto com 
as demais Diretorias da SMAS, diagnóstico de necessidades de capacitação; Elaborar e 
manter atualizado o cadastro de perfil dos trabalhadores e competências requeridas para o 
desempenho dos cargos; Elaborar e manter atualizado o cadastro de descrições de cargos 
e o cadastro de objetivos das diversas áreas da SMAS;  Estabelecer uma agenda conjunta e 
integrada com as demais Diretorias da SMAS, visando apoiá-las tecnicamente na 
formulação dos planos de capacitação; Buscar parcerias com escolas de governo, 
instituições de ensino, organismos governamentais e não governamentais, para a efetivação 
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de programas de capacitação; Orientar e coordenar processos de formação interpessoal 
que norteiam e influenciam a prática profissional, também orientando as diretorias de área e 
as coordenações sobre formações referentes ao relacionamento interpessoal, com vistas na 
efetividade do trabalho em equipe e na execução do serviço junto ao usuário; Elaborar 
relatórios sobre as capacitações realizadas, com registros e documentos comprobatórios; - 
Articular e promover ações intersetoriais que visem o fortalecimento da rede de proteção, 
rede socioassistencial e o entendimento das demais políticas públicas sobre os serviços 
ofertados na Política de Assistência Social em âmbito municipal; - Propor a criação de 
grupos de estudo; - Elaborar relatórios sobre as capacitações realizadas, com registros e 
documentos comprobatórios; Elaborar e encaminhar relatórios dos programas / projetos / 
serviços sob sua competência, para subsidiar a Diretoria de Gestão do SUAS; Planejar, 
organizar e promover formação continuada da equipe sob sua responsabilidade (se houver), 
em conformidade com as demandas identificadas; Informar à Diretoria de Gestão do SUAS 
sobre as necessidades detectadas para a viabilização da infraestrutura para garantia do 
funcionamento dos programas/serviços afetos à sua coordenação; Ter ciência e tomar as 
providências necessárias em relação a Processos que sejam de competência da sua área 
de atuação; Estabelecer com a rede de proteção e rede socioassistencial parcerias para a 
execução de ações referente à Gestão do Trabalho;  Apresentar à chefia imediata relatórios 
trimestrais das atividades da seção. 
 
Art. 13º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Flavia Vaz Aleluia 351.189 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação de  Políticas 
Transversais e 

Participação Social 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Sob coordenação 
da Divisão / Diretoria de Gestão do SUAS, trabalhar em prol do fortalecimento da 
capacidade articuladora da SMAS, atuando em temas e ações transversais e intersetoriais, 
bem como constituindo canal de diálogo com as demais políticas públicas e sociedade civil. 
Implementar a Ouvidoria no SUAS; Promover e participar de eventos e reuniões no sentido 
de interagir e articular a SMAS com as demais políticas públicas, bem como com a 
sociedade civil e instâncias de controle social, no sentido de promover a integralidade da 
atenção voltada às famílias fazendenses; Executar e acompanhar programas e projetos 
transversais referentes à mulher, criança e adolescente, juventude, pessoa idosa, pessoa 
com deficiência, Segurança Alimentar e Nutricional, etc, em que pese a participação do 
SUAS; Monitorar programas e projetos que apresentem interface entre as Proteções Sociais 
Básica e Especial, bem como com outras políticas públicas; Promover a atuação da política 
de Assistência Social sob a perspectiva do compartilhamento dos saberes; Subsidiar o 
adequado funcionamento dos programas transversais; Analisar e orientar sobre registros de 
atividades e funcionamento dos projetos transversais (atas, publicações, documentação, 
plano de trabalho, prestação de contas); Assessorar em eventos e reuniões; Elaborar e 
encaminhar relatórios dos programas/projetos/serviços sob sua competência, para subsidiar 
a Diretoria de Gestão do SUAS; Supervisionar a publicação de documentos referentes aos 
Programas, Projetos e Serviços sob sua responsabilidade em Diário Oficial do Município, 
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conforme necessidade; Manter atualizadas as informações sobre a representação da SMAS 
em Comitês, Comissões e Conselhos nos âmbitos, municipal, estadual e/ou federal; Zelar 
pela organização administrativa dos documentos sob sua guarda; Promover 
capacitação/informações sobre os temas afetos às Políticas Transversais para as 
Secretarias que compõem o executivo municipal, para OSC e demais atores das políticas 
sociais; Participar de capacitações tendo em vista a qualificação do seu trabalho; Informar à 
Diretoria de Gestão do SUAS sobre as necessidades detectadas para a viabilização da 
infraestrutura para garantia do funcionamento dos programas/serviços afetos à sua 
coordenação; Emitir pareceres e documentos de sua área de competência;  Ter ciência e 
tomar as providências necessárias em relação a Processos que sejam de competência da 
sua área de atuação; Acompanhar atuações legislativas referentes à sua área de 
competência; Apresentar à chefia imediata relatórios trimestrais das atividades da seção. 
 
Art. 14º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Eliane Santos  172.201 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação de  
Programas Transversais  

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Executar e 
acompanhar programas transversais, promovendo a integração da SMAS com os demais 
setores governamentais e não governamentais, por meio da operacionalização de 
processos e sistemas que tenham impacto no atendimento qualificado às famílias 
fazendenses; Operacionalizar os sistemas relacionados aos programas transversais e 
intersetoriais, em especial efetuando os cadastros da população vulnerável no Programa 
Armazém da Família e Programa Leite das Crianças; Com relação ao Programa Armazém 
da Família: atender o público, conferir documentos, preencher cadastro e anexar 
documentos, alimentar o sistema, alimentar planilhas, digitar cadastros em sistema próprio 
do Armazém da Família;  Com relação ao Programa Leite das Crianças: atender o público, 
receber os cadastros das famílias (que são realizados nos CRAS), alimentar planilhas, fazer 
controle das sobras, direcionando para destinação adequada; Participar em eventos e 
reuniões conforme solicitação da chefia imediata; Providenciar infraestrutura adequada ao 
funcionamento da seção; Observar prazos contratuais dos programas sob sua 
responsabilidade, administrando cronograma de vigência dos projetos / programas, 
providenciando os trâmites para renovação, monitoramento e avaliação; Apresentar 
relatórios e prestação de contas dos programas transversais; Elaborar e providenciar a 
publicação de documentos referentes aos Programas sob sua responsabilidade em Diário 
Oficial do Município, conforme necessidade; Zelar pela organização administrativa dos 
documentos (documentação, plano de trabalho, prestação de contas); Manter em nível de 
excelência o atendimento ao público usuário dos Programas Transversais; Manter a Divisão 
/ Diretoria de Gestão do SUAS informados sobre agenda e compromissos que envolvam os 
programas sob sua responsabilidade; Expedir correspondências e arquivar documentos; 
Apresentar à chefia imediata relatórios trimestrais das atividades da Seção de Programas 
Transversais, organizando previamente relatórios e documentos a serem apresentados nas 
reuniões, para fins de informação, em conformidade com as pautas;  Estabelecer,  junto com 
a chefia imediata, Plano de Trabalho para a Seção; Zelar pela organização administrativa 
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conforme necessidade; Manter atualizadas as informações sobre a representação da SMAS 
em Comitês, Comissões e Conselhos nos âmbitos, municipal, estadual e/ou federal; Zelar 
pela organização administrativa dos documentos sob sua guarda; Promover 
capacitação/informações sobre os temas afetos às Políticas Transversais para as 
Secretarias que compõem o executivo municipal, para OSC e demais atores das políticas 
sociais; Participar de capacitações tendo em vista a qualificação do seu trabalho; Informar à 
Diretoria de Gestão do SUAS sobre as necessidades detectadas para a viabilização da 
infraestrutura para garantia do funcionamento dos programas/serviços afetos à sua 
coordenação; Emitir pareceres e documentos de sua área de competência;  Ter ciência e 
tomar as providências necessárias em relação a Processos que sejam de competência da 
sua área de atuação; Acompanhar atuações legislativas referentes à sua área de 
competência; Apresentar à chefia imediata relatórios trimestrais das atividades da seção. 
 
Art. 14º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Eliane Santos  172.201 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação de  
Programas Transversais  

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Executar e 
acompanhar programas transversais, promovendo a integração da SMAS com os demais 
setores governamentais e não governamentais, por meio da operacionalização de 
processos e sistemas que tenham impacto no atendimento qualificado às famílias 
fazendenses; Operacionalizar os sistemas relacionados aos programas transversais e 
intersetoriais, em especial efetuando os cadastros da população vulnerável no Programa 
Armazém da Família e Programa Leite das Crianças; Com relação ao Programa Armazém 
da Família: atender o público, conferir documentos, preencher cadastro e anexar 
documentos, alimentar o sistema, alimentar planilhas, digitar cadastros em sistema próprio 
do Armazém da Família;  Com relação ao Programa Leite das Crianças: atender o público, 
receber os cadastros das famílias (que são realizados nos CRAS), alimentar planilhas, fazer 
controle das sobras, direcionando para destinação adequada; Participar em eventos e 
reuniões conforme solicitação da chefia imediata; Providenciar infraestrutura adequada ao 
funcionamento da seção; Observar prazos contratuais dos programas sob sua 
responsabilidade, administrando cronograma de vigência dos projetos / programas, 
providenciando os trâmites para renovação, monitoramento e avaliação; Apresentar 
relatórios e prestação de contas dos programas transversais; Elaborar e providenciar a 
publicação de documentos referentes aos Programas sob sua responsabilidade em Diário 
Oficial do Município, conforme necessidade; Zelar pela organização administrativa dos 
documentos (documentação, plano de trabalho, prestação de contas); Manter em nível de 
excelência o atendimento ao público usuário dos Programas Transversais; Manter a Divisão 
/ Diretoria de Gestão do SUAS informados sobre agenda e compromissos que envolvam os 
programas sob sua responsabilidade; Expedir correspondências e arquivar documentos; 
Apresentar à chefia imediata relatórios trimestrais das atividades da Seção de Programas 
Transversais, organizando previamente relatórios e documentos a serem apresentados nas 
reuniões, para fins de informação, em conformidade com as pautas;  Estabelecer,  junto com 
a chefia imediata, Plano de Trabalho para a Seção; Zelar pela organização administrativa 
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dos documentos sob sua guarda; Informar à Diretoria de Gestão do SUAS sobre as 
necessidades detectadas para a viabilização da infraestrutura para garantia do 
funcionamento dos programas/serviços afetos à sua coordenação. 
 
Art. 15º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Karla de Sousa 
Oliveira 353.271 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação da 
Secretaria Executiva dos 

Conselhos   

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Sob coordenação 
da Divisão / Diretoria de Gestão do SUAS, promover a efetividade do controle social, 
fortalecendo as relações institucionais entre a Secretaria de Assistência Social, 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) e Conselhos Municipais vinculados à 
Política de Assistência Social em Fazenda Rio Grande, atuando como Secretária 
Executiva dos Conselhos Municipais vinculados à pasta; Fazer busca e interlocução 
com as Organizações da Sociedade Civil (OSC), orientando sobre funcionamento e critérios 
de participação nos Conselhos, inclusive organizando Seminários e eventos para diálogo e 
troca de conhecimentos sobre a Política de Assistência Social para a sociedade em 
Fazenda Rio Grande; Atentar para a legislação e diretrizes envolvendo participação e 
controle social no âmbito municipal, estadual e federal, multiplicando informações 
atualizadas para a gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS); Participar 
(inclusive como palestrante) em eventos ou atividades referentes à participação e controle 
social no SUAS; Atendendo legislação vigente, prestar apoio logístico e administrativo, 
atuando como Secretária Executiva dos Conselhos, assessorando os Conselhos Municipais 
ligados à Política de Assistência Social (CMAS, CMDCA, Idoso, Pessoa com Deficiência), 
nas reuniões ordinárias, extraordinárias e das Comissões, formulando atas, pautas, 
resoluções, ofícios e outros; Realizar a organização administrativa dos documentos dos 
Conselhos, inclusive com relação ao recebimento/expedição de correspondências e 
arquivamento de documentos, subsidiando a Divisão / Diretoria de Gestão do SUAS; 
Participar dos espaços de debate, atuando como multiplicador, constituindo uma ponte de 
informações entre Gestão, OSC e Conselhos; Propor e requisitar consultoria e 
assessoramento de instituições, órgãos e entidades ligados à área de assistência social, 
para dar suporte e / ou prestar apoio logístico aos Conselhos, quando for o caso; Elaborar e 
providenciar a publicação das Deliberações, Resoluções e Cronograma Anual de Reuniões, 
e outros documentos de interesse, em Diário Oficial do Município; Assessorar na 
organização os processos eleitorais dos Conselhos Municipais ligados à Política de 
Assistência Social; Elaborar e encaminhar relatórios dos 
programas/projetos/serviços/atividades sob sua competência, para subsidiar a Divisão / 
Diretoria de Gestão do SUAS; Assessorar / Coordenar e dar efetividade à realização das 
Conferências Municipais, Pré Conferências, Conferências Temáticas ou outros eventos 
demandados pelos Conselhos Municipais vinculados à Política de Assistência Social;  
Prestar informações para manter atualizado o Cadastro do Sistema de Assistência Social - 
CadSUAS; Assessorar no registro de entidades, programas e projetos, mantendo atualizado 
o cadastro das OSC's nos órgãos estaduais e federais, mantendo atualizado o CNEAS;  

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

Organizar a infra estrutura e logística para as capacitações ofertadas aos Conselheiros; 
Participar de capacitações tendo em vista a assessoria aos conselhos; Havendo equipe sob 
sua responsabilidade, planejar, organizar e promover formação continuada em 
conformidade com as demandas identificadas. Auxiliar na elaboração do Plano de Educação 
Permanente da Assistência Social, com foco na capacitação de Conselheiros; Administrar a 
Planilha Anual de Capacitações para Conselheiros, registrando a participação de cada 
conselheiro em eventos de capacitação (Curso, conteúdo programático, carga horária, valor 
de diárias e passagens, utilização de veículo da SMAS, etc...; Administrar os sites dos 
Conselhos; Manter a organização dos Livros Ata;  Manter os conselheiros informados da 
agenda das Reuniões e das Comissões Temáticas; Informar os compromissos agendados à 
Presidência dos Conselhos; Apresentar à chefia imediata relatórios semestrais das 
atividades da Secretaria Executiva; Organizar previamente relatórios e documentos a serem 
apresentados nas reuniões, para fim de informação, em conformidade com as pautas; 
Prestar orientações/esclarecimentos/encaminhamentos pessoalmente e via correio 
eletrônico, sobre questões relacionadas aos Conselhos; Prestar suporte de documentação 
para a gestão na adesão de projetos e programas que recebam recursos via fundo; Manter 
um arquivo de organizações da sociedade civil e Conselhos Municipais, com vistas a 
elaboração de diagnóstico socioterritorial e georreferenciamento de OSC e Conselhos 
Municipais afetos à Política de Assistência Social; Elaborar o certificado de inscrição das 
OSC's nos conselhos municipais; - Auxiliar a gestão no acompanhamento das deliberações 
dos Conselhos afetos à sua área de competência; Estabelecer, junto com a Divisão / 
Diretoria de Gestão do SUAS, Plano de Trabalho para a sua área; Assessorar nas respostas 
dos ofícios que os conselhos municipais recebem; Na qualidade de Secretária Executiva do 
CMDCA, assessorar todos os processos de Eleição e movimentação do Conselho Tutelar 
(posse, férias, licenças, substituições). 
 
Art. 16º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Amanda Gabriella 
Cipriano 356.777 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação de 
Vigilância 

Socioassistencial 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Sob coordenação 
da Diretoria / Divisão de Gestão do SUAS, coordenar os processos de diagnóstico do 
território detectando os riscos e vulnerabilidades sociais que afetam o próprio território e o 
cidadão, bem como analisar os padrões de qualidade dos serviços de Assistência Social, 
para desta forma orientar os técnicos e gestores nos planejamentos de ações efetivas para 
fortalecer o SUAS e qualificar as intervenções; Coordenar a produção, sistematização, 
análise e disseminação de informações territorializadas das Vigilância Socioassistencial 
situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos e dos eventos 
de violação de direitos em determinados territórios; bem como do tipo , volume e padrões de 
qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial, visando a adequação entre as 
necessidades da população e a oferta de serviços na perspectiva do território; Atuar como 
uma área de gestão da informação, dedicada a apoiar as atividades de planejamento, de 
supervisão e de execução dos serviços socioassistenciais por meio do provimento de dados, 
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Organizar a infra estrutura e logística para as capacitações ofertadas aos Conselheiros; 
Participar de capacitações tendo em vista a assessoria aos conselhos; Havendo equipe sob 
sua responsabilidade, planejar, organizar e promover formação continuada em 
conformidade com as demandas identificadas. Auxiliar na elaboração do Plano de Educação 
Permanente da Assistência Social, com foco na capacitação de Conselheiros; Administrar a 
Planilha Anual de Capacitações para Conselheiros, registrando a participação de cada 
conselheiro em eventos de capacitação (Curso, conteúdo programático, carga horária, valor 
de diárias e passagens, utilização de veículo da SMAS, etc...; Administrar os sites dos 
Conselhos; Manter a organização dos Livros Ata;  Manter os conselheiros informados da 
agenda das Reuniões e das Comissões Temáticas; Informar os compromissos agendados à 
Presidência dos Conselhos; Apresentar à chefia imediata relatórios semestrais das 
atividades da Secretaria Executiva; Organizar previamente relatórios e documentos a serem 
apresentados nas reuniões, para fim de informação, em conformidade com as pautas; 
Prestar orientações/esclarecimentos/encaminhamentos pessoalmente e via correio 
eletrônico, sobre questões relacionadas aos Conselhos; Prestar suporte de documentação 
para a gestão na adesão de projetos e programas que recebam recursos via fundo; Manter 
um arquivo de organizações da sociedade civil e Conselhos Municipais, com vistas a 
elaboração de diagnóstico socioterritorial e georreferenciamento de OSC e Conselhos 
Municipais afetos à Política de Assistência Social; Elaborar o certificado de inscrição das 
OSC's nos conselhos municipais; - Auxiliar a gestão no acompanhamento das deliberações 
dos Conselhos afetos à sua área de competência; Estabelecer, junto com a Divisão / 
Diretoria de Gestão do SUAS, Plano de Trabalho para a sua área; Assessorar nas respostas 
dos ofícios que os conselhos municipais recebem; Na qualidade de Secretária Executiva do 
CMDCA, assessorar todos os processos de Eleição e movimentação do Conselho Tutelar 
(posse, férias, licenças, substituições). 
 
Art. 16º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Amanda Gabriella 
Cipriano 356.777 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação de 
Vigilância 

Socioassistencial 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Sob coordenação 
da Diretoria / Divisão de Gestão do SUAS, coordenar os processos de diagnóstico do 
território detectando os riscos e vulnerabilidades sociais que afetam o próprio território e o 
cidadão, bem como analisar os padrões de qualidade dos serviços de Assistência Social, 
para desta forma orientar os técnicos e gestores nos planejamentos de ações efetivas para 
fortalecer o SUAS e qualificar as intervenções; Coordenar a produção, sistematização, 
análise e disseminação de informações territorializadas das Vigilância Socioassistencial 
situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos e dos eventos 
de violação de direitos em determinados territórios; bem como do tipo , volume e padrões de 
qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial, visando a adequação entre as 
necessidades da população e a oferta de serviços na perspectiva do território; Atuar como 
uma área de gestão da informação, dedicada a apoiar as atividades de planejamento, de 
supervisão e de execução dos serviços socioassistenciais por meio do provimento de dados, 
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indicadores e análises; Efetuar e manter atualizado o mapeamento da rede socioassitencial, 
no que se refere ao número, tipo e funcionamento (padrões de qualidade); Analisar as 
demandas da população e oferta de serviços, considerando a capacidade de execução do 
Município, subsidiando o planejamento de ações regionais, estabelecimento de consórcios 
intermunicipais, etc; Registro e acompanhamento do histórico de atendimento do Município, 
identificação de desafios e ações exitosas; Estabelecer na Política Municipal de Assistência 
Social a cultura do registro e do zelo pelas informações; Organizar, estruturar e padronizar 
as informações produzidas pelo SUAS; Coordenar o processo de preenchimento do 
CADSUAS, CENSO SUAS e RMA, analisando validando as informações prestadas por 
outras áreas; Conhecer sobre o financiamento; sobre o tipo, volume, localização e 
quantidade das ofertas dos serviços, benefícios, programas e projetos, bem como as 
condições de acesso; Auxiliar na identificação de potencialidades das famílias, indivíduos e 
territórios; Auxiliar nos planejamentos e organizações das ações nos territórios; Contribuir 
para o aprimoramento das ações que visam a restauração de direitos violados e a 
interrupção de situações de violência; Colaborar com o planejamento das atividades de 
cadastro e atualização cadastral do Cadastro Único; Analisar a adequação entre a oferta 
dos serviços de Assistência Social e a necessidade das famílias e indivíduos; Elaborar 
relatórios como base nos dados produzidos; 
 
Art. 17º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Jair Fernandes de 
Almeida Filho 349.306 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Coordenação de 
Documentos e Rotinas de 

RH 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designada no caput, deste artigo, deverá: Sob coordenação da 
Diretoria / Divisão de Administração Estratégica, assessorar as atividades relacionadas ao 
recursos humanos, bem como a expedição, recebimento e tramitação de documentos no 
âmbito da Secretaria de Assistência Social, no sentido de qualificar a gestão da pasta.  
Receber e distribuir os Protocolos Via Betha fly;  Fazer Ofícios, requerimentos, memorandos 
e elaboração de planilhas de controle e gestão da informação; Digitação de documentos e 
planilhas;  Auxiliar no recebimento de notas e documentos externos entregues na Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Arquivamento de documentos; Contatos com outros 
departamentos e secretarias; Auxiliar as Diretorias no acompanhamento de processos 
enviados;  Assessorar junto aos equipamentos locais o preenchimento e a entrega das 
folhas ponto; Realizar o fechamento da Folha de Pagamento dos servidores da Assistência 
Social, analisando e calculando de acordo com as escalas estabelecidas junto as 
coordenações a necessidade de pagamento de horas extras; Colaborar junto ao RH da 
prefeitura nos procedimentos referentes ao pagamento dos servidores desta secretaria; 
Administrar processos de solicitação de admissão, demissão, controle de frequência, 
remanejamentos, licença médica, atestados, perícias, licença prêmio e sem vencimentos, 
escalas, férias e substituições eventuais dos servidores da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Estabelecer procedimentos que facilitem possíveis auditorias; 
Assessorar a Gestão do Trabalho, orientando sobre a utilização da ficha de monitoramento 
de capacitações, bem como assessorar no controle da mesma;  Assessorar a inclusão de 
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servidores e atualização das informações a Vigilância Socioassistencial para alimentação 
das informações ao CadSUAS;  Realizar cotações inerentes à área;  Assessorar na 
proposição de processos licitatórios de sua área de atuação; Assessorar a Gestão do 
Trabalho no planejamento e execução do plano anual de capacitação; Participar de 
capacitações, eventos e reuniões que enriquecem e tragam novos conhecimentos para sua 
área de atuação; Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e 
planos municipais de sua área de competência, bem como das reuniões de planejamento 
promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, representando o departamento, quando 
solicitado;  Elaborar  relatórios; Adotar uma postura proativa diante das situações rotineiras 
de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos paradigmas. 
 
Art. 18º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Clovis Panizzi 349.430 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria I -  

Coordenação de 
Contratos, Compras e 

Licitações 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá:  Sob coordenação 
da Diretoria e/ou Divisão de Administração Estratégica, coordenar e orientar as atividades 
relacionadas, ao pleito, execução, monitoramento e avaliação das adesões feitas pelo 
município, no âmbito da Assistência Social, visando o fortalecimento dos serviços 
socioassistenciais ofertados nas Proteções Sociais Básica e Especial de Média e Alta 
Complexidade para as famílias e indivíduos que acessam esta política municipal, no que se 
refere ao acompanhamento dos processos licitatórios para a manutenção dos programas, 
projetos, serviços e benefícios, executados nos equipamentos e na própria Secretaria. Atuar 
como Gestor de Contratos da Secretaria de Assistência Social de acordo com as leis e 
normativas vigentes; Direcionar o pleito de deliberações, propostas voluntárias, emendas 
parlamentares destinadas aos serviços da Assistência Social e/ou público prioritário das 
políticas públicas; Monitoramento dos saldos bancários para o início da execução dos 
planos de ação elaborados para captar recursos; Identificar as demandas de compras 
analisando cada plano de ação; Planejar e coordenar todas as atividades desenvolvidas no 
âmbito da gestão de compras de acordo com os planos ação, realizando cotações de preços 
para solicitar a abertura dos processos licitatórios; Fomentar, acompanhar e dar suporte na 
realização dos certames, visando a execução dos planos de ação e os demais serviços 
prestados por esta secretaria; Analisar o resultado dos certames com vistas na emissão de 
pareceres de regularidade para homologação dos processos; Acompanhar a análise dos 
termos de referência e projetos básicos, propondo adequações às áreas demandantes; 
Analisar, fiscalizar e coordenar a execução das atividades relacionadas aos contratos de 
responsabilidade da SMAS; Monitorar os registros de preços para emissão de empenhos 
dos planos de trabalho, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços junto as empresas 
vencedoras do certame;  Auxiliar e/ou fiscalizar diretamente os contratos vigentes; 
Acompanhar a execução e a gestão financeira dos planos de trabalho das adesões 
realizadas pelo município, no âmbito da Assistência Social; Dar diretrizes para a 
manutenção de cadastro de fornecedores, visando a agilidade de cotação para a abertura 
dos processos licitatórios; Participar de comissões e conselhos conforme necessidade de 
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servidores e atualização das informações a Vigilância Socioassistencial para alimentação 
das informações ao CadSUAS;  Realizar cotações inerentes à área;  Assessorar na 
proposição de processos licitatórios de sua área de atuação; Assessorar a Gestão do 
Trabalho no planejamento e execução do plano anual de capacitação; Participar de 
capacitações, eventos e reuniões que enriquecem e tragam novos conhecimentos para sua 
área de atuação; Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de trabalho e 
planos municipais de sua área de competência, bem como das reuniões de planejamento 
promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, representando o departamento, quando 
solicitado;  Elaborar  relatórios; Adotar uma postura proativa diante das situações rotineiras 
de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na construção de novos paradigmas. 
 
Art. 18º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Clovis Panizzi 349.430 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria I -  

Coordenação de 
Contratos, Compras e 

Licitações 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá:  Sob coordenação 
da Diretoria e/ou Divisão de Administração Estratégica, coordenar e orientar as atividades 
relacionadas, ao pleito, execução, monitoramento e avaliação das adesões feitas pelo 
município, no âmbito da Assistência Social, visando o fortalecimento dos serviços 
socioassistenciais ofertados nas Proteções Sociais Básica e Especial de Média e Alta 
Complexidade para as famílias e indivíduos que acessam esta política municipal, no que se 
refere ao acompanhamento dos processos licitatórios para a manutenção dos programas, 
projetos, serviços e benefícios, executados nos equipamentos e na própria Secretaria. Atuar 
como Gestor de Contratos da Secretaria de Assistência Social de acordo com as leis e 
normativas vigentes; Direcionar o pleito de deliberações, propostas voluntárias, emendas 
parlamentares destinadas aos serviços da Assistência Social e/ou público prioritário das 
políticas públicas; Monitoramento dos saldos bancários para o início da execução dos 
planos de ação elaborados para captar recursos; Identificar as demandas de compras 
analisando cada plano de ação; Planejar e coordenar todas as atividades desenvolvidas no 
âmbito da gestão de compras de acordo com os planos ação, realizando cotações de preços 
para solicitar a abertura dos processos licitatórios; Fomentar, acompanhar e dar suporte na 
realização dos certames, visando a execução dos planos de ação e os demais serviços 
prestados por esta secretaria; Analisar o resultado dos certames com vistas na emissão de 
pareceres de regularidade para homologação dos processos; Acompanhar a análise dos 
termos de referência e projetos básicos, propondo adequações às áreas demandantes; 
Analisar, fiscalizar e coordenar a execução das atividades relacionadas aos contratos de 
responsabilidade da SMAS; Monitorar os registros de preços para emissão de empenhos 
dos planos de trabalho, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços junto as empresas 
vencedoras do certame;  Auxiliar e/ou fiscalizar diretamente os contratos vigentes; 
Acompanhar a execução e a gestão financeira dos planos de trabalho das adesões 
realizadas pelo município, no âmbito da Assistência Social; Dar diretrizes para a 
manutenção de cadastro de fornecedores, visando a agilidade de cotação para a abertura 
dos processos licitatórios; Participar de comissões e conselhos conforme necessidade de 
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representação da divisão de Administração e Finanças; Colaborar na execução dos 
sistemas de prestação de contas de acordo com as orientações Federais e Estaduais;  
Orientar o estudo, a coleta de documentações, a aprovação e a elaboração de planos de 
trabalho das deliberações, propostas voluntárias e emendas parlamentares para a rede de 
proteção e rede socioassistencial, incluindo as Diretorias de Área da Proteção Social Básica 
e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade desta secretaria; Estabelecer 
junto a rede de proteção e rede socioassistencial, incluindo as Diretorias de Área da 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade desta 
secretaria o monitoramento sistemático dos planos de trabalho das deliberações, propostas 
voluntárias e emendas parlamentares; Participar de capacitações, eventos e reuniões que 
enriquecem e tragam novos conhecimentos para sua área de atuação; Subsidiar e participar 
da elaboração de projetos, planos de trabalho e planos municipais de sua área de 
competência, bem como das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor da 
Assistência Social, representando o departamento, quando solicitado;  Elaborar relatórios;  
Manter atualizado as informações de todos os processos licitatórios, contratos e registros de 
preços desta secretaria; Elaborar relatórios de compras, aquisições de material, contratação 
de serviços, de dispensas e inexigibilidades, mantendo a gestão e os equipamentos 
informados sobre a disponibilidade de serviços / produtos; Realizar estudos das leis que 
regulamentam o desenvolvimento do seu trabalho;Dar suporte e capacitar a equipe para 
executar suas funções, visando a qualificação do trabalho;  Adotar uma postura proativa 
diante das situações rotineiras de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na 
construção de novos paradigmas. 
 
Art. 19º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Nestor Luiz Preza 
Junior 349.630 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria I -  

Coordenação do Fundo 
Municipal de Assistência 

Social 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá:   Sob coordenação 
da Diretoria / Divisão de Administração Estratégica, atuar na administração do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS). Participar anualmente na elaboração, 
monitoramento e avaliação do Plano de Ação dos serviços desenvolvidos; Fiscalizar a 
abertura de contas e orçamentos para o início da execução dos planos de ação elaborados 
para captar recursos; Coordenar a prestação de contas de cada adesão / emenda / 
deliberação feita pelo município, no âmbito da Assistência Social, aos conselhos municipais 
competentes; Orientar para que os sistemas específicos de prestação de contas, após sua 
aprovação, sejam providenciados, bem como o encaminhamento das documentações aos 
órgãos competentes; Monitorar e auxiliar para que os cronogramas de prestação de contas 
sejam cumpridos; Coordenar processos e dar diretrizes para que o Fundo Municipal de 
Assistência Social seja efetivado na sua totalidade; Assessorar a Secretária Municipal 
(ordenadora das despesas) e demais departamentos da Secretaria de Assistência Social em 
assuntos de orçamento e finanças; Definir estratégias para manter em arquivo documentos 
relativos ao controle e acompanhamento das despesas de contratos, visando à elaboração 
de demonstrativos; Coordenar e orientar a equipe sobre os registros das informações que 
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alimentam o relatório mensal de atendimentos, federal e municipal, bem como dos 
instrumentais padronizados também pela Vigilância Socioassistencial para o 
acompanhamento do trabalho executado; Acompanhar e supervisionar o desenvolvimento 
das metas previstas para as ações orçamentárias e fornecer subsídios para elaboração do 
Relatório de Gestão; Realizar demonstrativos de Execução Físico Financeiro do IGD/SUAS, 
IGD/BF e Serviços; Acompanhar e controlar as transferências de recursos operados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social;  
Coordenar a elaboração das peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA) no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social, bem 
como promover o monitoramento e a avaliação dos mesmos; Analisar, fiscalizar e coordenar 
a execução das atividades relacionadas aos contratos de responsabilidade da SMAS; 
Acompanhar a execução das alterações da programação orçamentária anual;  Projetar e 
planejar as despesas dos programas/ações da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
do Fundo Municipal de Assistência Social, para atender as demandas das Proteções Sociais 
e Órgão Gestor; Acompanhar e promover a avaliação orçamentária de projetos e atividades 
do Fundo Municipal de Assistência Social; Orientar a rede de proteção e a própria rede 
socioassistencial sobre a utilização de recursos dos Fundos Municipais vinculados a Política 
de Assistência Social; Avaliar e emitir pareceres se necessário sobre a utilização dos 
recursos oriundos dos Fundos Municipais vinculados a Política de Assistência Social 
repassados a rede de proteção e a própria rede socioassistencial para a execução dos 
serviços; Elaborar e coordenar processos de prestação de contas coletando documentos 
fiscais, extratos bancários, informações junto as equipes técnicas do cumprimento das 
metas pactuadas nos planos de ação, bem como a execução orçamentária, para alimentar 
as planilhas específicas para esta ação;  Elaborar, executar e acompanhar a programação 
financeira; Participar e promover formação continuada da equipe em cursos, palestras, 
encontros, conferências e reuniões relacionados a sua área de competência;  Coordenar e 
elaborar a proposta de abertura de créditos adicionais e demais alterações nas leis 
orçamentárias relativas a Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal 
de Assistência Social; 
 
Art. 20º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Estellamaris 
Batista de Araujo 353.911 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  
Coordenação 

Administrativa da 
Instituição de Acolhimento 

para Crianças e 
Adolescentes 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá:  Garantir o 
cumprimento das orientações nacionais da Política Nacional de Assistência Social e a oferta 
dos serviços tipificados de Proteção Social Especial de Alta Complexidade em Consonância 
com as Diretrizes das Orientações Técnica do Serviço de Acolhimento para Criança e 
Adolescente.  Coordenar a rotina administrativa bem como da parte relacionada ao RH das 
equipes de apoio (cuidadores e educadores lotadas nas unidades); Realizar escalas de 
servidores; Monitorar a rotinas diárias;  Zelar pelo cumprimento das normas internas do 
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alimentam o relatório mensal de atendimentos, federal e municipal, bem como dos 
instrumentais padronizados também pela Vigilância Socioassistencial para o 
acompanhamento do trabalho executado; Acompanhar e supervisionar o desenvolvimento 
das metas previstas para as ações orçamentárias e fornecer subsídios para elaboração do 
Relatório de Gestão; Realizar demonstrativos de Execução Físico Financeiro do IGD/SUAS, 
IGD/BF e Serviços; Acompanhar e controlar as transferências de recursos operados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social;  
Coordenar a elaboração das peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA) no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social, bem 
como promover o monitoramento e a avaliação dos mesmos; Analisar, fiscalizar e coordenar 
a execução das atividades relacionadas aos contratos de responsabilidade da SMAS; 
Acompanhar a execução das alterações da programação orçamentária anual;  Projetar e 
planejar as despesas dos programas/ações da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
do Fundo Municipal de Assistência Social, para atender as demandas das Proteções Sociais 
e Órgão Gestor; Acompanhar e promover a avaliação orçamentária de projetos e atividades 
do Fundo Municipal de Assistência Social; Orientar a rede de proteção e a própria rede 
socioassistencial sobre a utilização de recursos dos Fundos Municipais vinculados a Política 
de Assistência Social; Avaliar e emitir pareceres se necessário sobre a utilização dos 
recursos oriundos dos Fundos Municipais vinculados a Política de Assistência Social 
repassados a rede de proteção e a própria rede socioassistencial para a execução dos 
serviços; Elaborar e coordenar processos de prestação de contas coletando documentos 
fiscais, extratos bancários, informações junto as equipes técnicas do cumprimento das 
metas pactuadas nos planos de ação, bem como a execução orçamentária, para alimentar 
as planilhas específicas para esta ação;  Elaborar, executar e acompanhar a programação 
financeira; Participar e promover formação continuada da equipe em cursos, palestras, 
encontros, conferências e reuniões relacionados a sua área de competência;  Coordenar e 
elaborar a proposta de abertura de créditos adicionais e demais alterações nas leis 
orçamentárias relativas a Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal 
de Assistência Social; 
 
Art. 20º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Estellamaris 
Batista de Araujo 353.911 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  
Coordenação 

Administrativa da 
Instituição de Acolhimento 

para Crianças e 
Adolescentes 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá:  Garantir o 
cumprimento das orientações nacionais da Política Nacional de Assistência Social e a oferta 
dos serviços tipificados de Proteção Social Especial de Alta Complexidade em Consonância 
com as Diretrizes das Orientações Técnica do Serviço de Acolhimento para Criança e 
Adolescente.  Coordenar a rotina administrativa bem como da parte relacionada ao RH das 
equipes de apoio (cuidadores e educadores lotadas nas unidades); Realizar escalas de 
servidores; Monitorar a rotinas diárias;  Zelar pelo cumprimento das normas internas do 
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abrigo em consonância com o PPP; Elaborar Regimento Interno;  Supervisionar os trabalhos 
desempenhados pelas equipes de plantões; Garantir e manter as instalações físicas dos 
abrigos em boas condições de uso; Administrativa da Instituição de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes  Articular com coordenadora técnica e divisão de área da PSE de 
alta complexidade em relação aos atendimentos, visitas familiares e demais assuntos 
relacionados ao acompanhamento dos acolhidos; Encaminhar por escrito a Coordenadora 
Técnica toda situação que envolva o acolhido; Zelar pelo cumprimento dos direitos das 
crianças e adolescentes com medida protetiva; Comunicar por escrito e de acordo com o 
Plano de Trabalho interno sempre com antecedência toda e qualquer saída dos acolhidos 
para atividades externas, junto a Coordenadora Técnica e Divisão de Área; Organizar e 
manter os registros em ATA, bem como vistar diariamente; Encaminhar registro 
mensalmente a Coordenadora Técnica todas as intervenções realizadas pelos plantonistas 
nas unidades dos abrigos; Manter o controle estoque das unidades; Manter pedido semanal;  
Elaborar cronograma e organização quanto aos veículos das unidades; Entrega do diário de 
bordo;  Manter toda logística das unidades em relação aos suprimentos das necessidades 
dos abrigos; Organização dos acolhidos , bem como garantir o translado para escolas, 
consultas entre outras; Realizar o fechamento da Folha Ponto; Proporcionar a participação 
dos acolhidos junto as atividades externas – SCFV, Esporte, Cultura entre outras; Participar 
das reuniões (Divisão – PSE) conforme cronograma; Realizar envio mensalmente de 
atividades  realizadas de acordo com o Plano Interno das Ações;  Manter organizado todos 
os registros internos do abrigo,entrada de pessoas no recinto, registro das ações diárias; 
etc; Serviços: Política Nacional de Assistência Social, 2004; Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais, 2009; Orientações Técnicas: Serviço de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes, 2006; CONANDA e demais legislações que rege o serviço. 
 
Art. 21º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação a 
partir de: 

Denise do Rocio 
Grebos 

90.001  
241.501 SMAS 

Divisão de Proteção 
Social Especial de Alta 

Complexidade 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Garantir o 
cumprimento das orientações nacionais da Política Nacional de Assistência Social e a oferta 
dos serviços tipificados de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, orientando e 
instrumentalizando as equipes técnicas no planejamento de suas ações junto as famílias e 
indivíduos que enfrentam situações de risco pessoal e social, por violações de direitos, bem 
como para que mobilizem e instiguem o trabalho intersetorial para que de fato as famílias e 
indivíduos reconstruam seus vínculos familiares e comunitários, fortaleçam suas 
potencialidades, garantindo a integralidade da proteção social; Coordenar, planejar, 
monitorar e avaliar os serviços socioassistenciais, programas e benefícios da Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, visando o cumprimento dos objetivos e diretrizes da 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS; Orientar tecnicamente as Coordenações 
dos equipamentos de Proteção Social Especial de Alta complexidade sobre a execução dos 
serviços socioassistenciais de Proteção Social Especial, conforme tipificação nacional e 
cadernos de orientações técnicas; Coordenar e implantar novas estratégias para a execução 
dos serviços executados nos equipamentos de Proteção Social Especial de Alta 
complexidade, garantindo a oferta, a cobertura e a qualidade do trabalho realizado; 
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Direcionar, monitorar e avaliar os Planos de Trabalho realizados pelas coordenações de sua 
responsabilidade;  Monitorar junto as coordenações dos equipamentos, demandas e 
necessidades detectadas para a viabilização da infraestrutura, garantindo o bom 
funcionamento dos programas/serviços da sua diretoria;  Orientar, direcionar e acompanhar 
as coordenações da Proteção Social Especial de Alta complexidade, no que se refere a lei 
que regulamenta a concessão dos benefícios eventuais, conforme a lei nº: 971 de 08 de 
Julho de 2013; Supervisionar por meio de visitas aos equipamentos os programas/serviços 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, visando à efetividade dos serviços 
ofertados e o cumprimento das diretrizes da Política de Assistência Social; Monitorar junto 
as coordenações da Proteção Social Especial de Alta Complexidade os adolescentes em 
cumprimento de Medidas Socioeducativa, garantindo a reinserção na comunidade por meio 
de encaminhamentos ao SCFV e rede; Monitorar junto as coordenações da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade as famílias e indivíduos inclusas no PAEFI, no Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas com deficiência, idosas e suas famílias e no 
acompanhamento realizado pela Proteção Social Especial de Alta Complexidade, garantindo 
a oferta, a cobertura e a qualidade do trabalho realizado; Monitorar junto a coordenação da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade o serviço de Abordagem Social, garantindo 
que o público prioritário deste serviço seja mapeado nos territórios; Direcionar a elaboração 
junto as coordenações de Alta Complexidade de campanhas de mobilização e orientação a 
população quanto às violações de direito;  Apoiar estratégias de mobilização social através 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, pela garantia de direitos de grupos 
populacionais em situação de risco e de violação de direitos; Direcionar os coordenadores 
da Proteção Social de Alta Complexidade sobre os acolhimentos institucional – Modalidade: 
Criança/Adolescente e População Adulta em Situação de Rua; Realizar visita de inspeção 
nas entidades conveniadas de longa permanência para idosos e acolhimento para 
adolescentes com deficiência; Orientar as equipes técnicas para a participação das 
Audiências Concentradas realizadas pelo do Fórum; Subsidiar as providências necessárias 
em relação a Processos que sejam de competência da Proteção Social de Alta 
Complexidade; Orientar as coordenações dos equipamentos para que façam junto aos 
trabalhadores um processo contínuo de sensibilização a respeito da manutenção e zelo dos 
recursos patrimoniais, visando o bom funcionamento do equipamento e dos serviços 
ofertados;  Coordenar a implantação de novos serviços tipificados da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, conforme demanda do município; Coordenar o processo de 
acompanhamento dos planos de ação de sua área de competência das deliberações 
firmadas com o estado e/ou demais entidades; Emitir pareceres e documentos de sua 
competência a Vara da Infância, Ministério Público entre outros órgãos;  Acompanhar a 
execução do físico-financeiro de serviços e projetos da Proteção Social de Alta 
Complexidade; Coordenar, propor, planejar e desenvolver ações de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade de forma integrada com as demais coordenações, Proteção 
Social Básica, Rede Socioassistencial, bem como com as demais políticas públicas;  Manter 
articulação e interlocução com outras políticas públicas e órgãos de defesa de direitos 
humanos com vistas na efetivação da intersetorialidade nas ações da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e 
reuniões relacionados a Política de Assistência Social em consonância com a Proteção 
Social de Alta Complexidade; Instituir, fomentar e promover junto as coordenações dos 
equipamentos a processo de formação continuada das equipes, por meio de grupos de 
estudo, em conformidade com as demandas identificadas, bem como em conformidade com 
as capacitações ofertadas pelo órgão gestor para esta diretoria; Instituir, fomentar e 
promover junto as coordenações dos equipamentos processos de formação interpessoal, 
focando em temas transversais que norteiam e influenciam a prática profissional; 
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Direcionar, monitorar e avaliar os Planos de Trabalho realizados pelas coordenações de sua 
responsabilidade;  Monitorar junto as coordenações dos equipamentos, demandas e 
necessidades detectadas para a viabilização da infraestrutura, garantindo o bom 
funcionamento dos programas/serviços da sua diretoria;  Orientar, direcionar e acompanhar 
as coordenações da Proteção Social Especial de Alta complexidade, no que se refere a lei 
que regulamenta a concessão dos benefícios eventuais, conforme a lei nº: 971 de 08 de 
Julho de 2013; Supervisionar por meio de visitas aos equipamentos os programas/serviços 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, visando à efetividade dos serviços 
ofertados e o cumprimento das diretrizes da Política de Assistência Social; Monitorar junto 
as coordenações da Proteção Social Especial de Alta Complexidade os adolescentes em 
cumprimento de Medidas Socioeducativa, garantindo a reinserção na comunidade por meio 
de encaminhamentos ao SCFV e rede; Monitorar junto as coordenações da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade as famílias e indivíduos inclusas no PAEFI, no Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas com deficiência, idosas e suas famílias e no 
acompanhamento realizado pela Proteção Social Especial de Alta Complexidade, garantindo 
a oferta, a cobertura e a qualidade do trabalho realizado; Monitorar junto a coordenação da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade o serviço de Abordagem Social, garantindo 
que o público prioritário deste serviço seja mapeado nos territórios; Direcionar a elaboração 
junto as coordenações de Alta Complexidade de campanhas de mobilização e orientação a 
população quanto às violações de direito;  Apoiar estratégias de mobilização social através 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, pela garantia de direitos de grupos 
populacionais em situação de risco e de violação de direitos; Direcionar os coordenadores 
da Proteção Social de Alta Complexidade sobre os acolhimentos institucional – Modalidade: 
Criança/Adolescente e População Adulta em Situação de Rua; Realizar visita de inspeção 
nas entidades conveniadas de longa permanência para idosos e acolhimento para 
adolescentes com deficiência; Orientar as equipes técnicas para a participação das 
Audiências Concentradas realizadas pelo do Fórum; Subsidiar as providências necessárias 
em relação a Processos que sejam de competência da Proteção Social de Alta 
Complexidade; Orientar as coordenações dos equipamentos para que façam junto aos 
trabalhadores um processo contínuo de sensibilização a respeito da manutenção e zelo dos 
recursos patrimoniais, visando o bom funcionamento do equipamento e dos serviços 
ofertados;  Coordenar a implantação de novos serviços tipificados da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, conforme demanda do município; Coordenar o processo de 
acompanhamento dos planos de ação de sua área de competência das deliberações 
firmadas com o estado e/ou demais entidades; Emitir pareceres e documentos de sua 
competência a Vara da Infância, Ministério Público entre outros órgãos;  Acompanhar a 
execução do físico-financeiro de serviços e projetos da Proteção Social de Alta 
Complexidade; Coordenar, propor, planejar e desenvolver ações de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade de forma integrada com as demais coordenações, Proteção 
Social Básica, Rede Socioassistencial, bem como com as demais políticas públicas;  Manter 
articulação e interlocução com outras políticas públicas e órgãos de defesa de direitos 
humanos com vistas na efetivação da intersetorialidade nas ações da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e 
reuniões relacionados a Política de Assistência Social em consonância com a Proteção 
Social de Alta Complexidade; Instituir, fomentar e promover junto as coordenações dos 
equipamentos a processo de formação continuada das equipes, por meio de grupos de 
estudo, em conformidade com as demandas identificadas, bem como em conformidade com 
as capacitações ofertadas pelo órgão gestor para esta diretoria; Instituir, fomentar e 
promover junto as coordenações dos equipamentos processos de formação interpessoal, 
focando em temas transversais que norteiam e influenciam a prática profissional; 
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Representar a Proteção Social Especial nos Conselhos e Comissões, e em outros eventos e 
atividades; Acompanhar as deliberações dos Conselhos afetos à sua área de competência; 
Acompanhar os sistemas de registros como Relatório Mensal de Atendimentos Federal e 
Municipal, assim como os demais sistemas de registros, voltado a Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, garantindo o repasse de informações; Realizar reuniões semanais 
com os coordenadores da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, a fim de repasse 
de informações gerias e assuntos pertinentes ao serviço; Elaborar relatórios para repasse 
de informações de sua área de competência para conhecimento do Secretário/Diretoria-
Geral;  Elaborar projetos junto aos coordenadores locais, bem como planos municipais junto 
ao órgão gestor;  Verificar, aprovar e providenciar as solicitações vindas dos departamentos 
da Proteção Social de Alta Complexidade; Participar e acompanhar a elaboração do Plano 
Municipal de Assistência Social; Verificar o fechamento da folha ponto dos funcionários da 
Proteção Social de Alta Complexidade; Subsidiar e apoiar as coordenações dos 
equipamentos de Proteção Social de Alta Complexidade a, nas demandas trazidas por elas 
referente aos atendimentos e a própria execução dos serviços. 
 
Art. 22º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 02 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FÃZENÕA 
- RIOGRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 168/2022. 
De 03 de junho de 2022. 

SÚMULA: ~Remaneja servidora pública 
municipal efetiva de função de chefia, conforme 
especifica·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo Administrativo 
Eletrônico n. 34.061/2022 

Considerando o teor do Decreto n. 6518/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° A servidora pública efetiva Elizane Aparecida Maia Cembrani , matrícula n. 350.285, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, deixa de ser designada para exercer a 
função de Divisão de Apoio Administrativo ao Gabinete - do Gabinete do Prefeito e passa a 
ser designada para a função de Coordenação/Assessoria 1 - Coordenação e Apoio 
Administrativo ao Gabinete, junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 11 de maio de 2022. 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverâ: Realizar o 
acompanhamento/análise e encaminhamento de protocolos fly do organograma do Gabinete 
do Prefeito, assessoramento aos protocolos deste; Assessoramento as demandas do Chefe 
de Gabinete e Diretores Geral e de Área na realização de atividades de suas competências; 
Elaboração, redação e digitação de comunicações oficiais interno-externas e outros 
documentos; elaboração de documentos relativos à abertura ou participação em licitações; 
Solicitação de empenho; Recebimento, atesto e andamento nas notas fiscais de despesas 
do Gabinete: Elaboração de pedidos no sistema Betha Estoque; Acompanhamento das 
despesas financeiras do Gabinete Público no sistema Betha Sapo; Recepção, abertura e 
andamentos dos processos via sistema e-Protocolo; Atendimento e suporte nas demandas 
recebidas das demais secretarias nas tramitações de documentos junto a este Gabinete 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de.sua publicação, com efeitos a partir da data 
supracitada constante do artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio G_rl!lnde, 03 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, no 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 169/2022. 
De 03 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para função de chefia, conforme 
especificaM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná. no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 34.061/2022: 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do{a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
servidor(a) Trabalho a partir de: 

Zenilda Coordenação/ 

Aparecida 353.544 Gabinete Assessoria 11 11 /05/2022 . do Prefeito Coordenação e Apoio ao 
Javorski da Silva Gabinete 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
a gestão do Gabinete do Prefeito nas atividades que envolvem o levantamento de 
materiais necessários para solicitação ao almoxarifado central; recepção e 
organização dos materiais recebidos do almoxarifado central; apoio aos serviços de 
copa do Gabinete do Prefeito; serviço de manutenção e organização ao Gabinete do 
Prefeito nas reuniões realizadas neste. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário . 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, no 300, Nações - CEP 83.823-901 - fazenda Rio Grande - PR 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0170/2022. 
De 03 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para função de chefia , conforme especifica~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 33.005/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercido de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
Servidor(a) Trabalho a partir de: 

lzailde Teresinha 356.129 SMG 
Coordenação/ 

11 /0~/2022 Armim Assessoria li - Controle 
de Frotas - SMG 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artlgo, deverá: Assessorar na 
promoção e execução de atividades destinadas a garantir a circulação de pessoas, 
veícu los, animais e mercadorias no território do Municipio, dentro de condições 
adequadas de flu idez, segurança, acessibilidade e qualidade de vida; Gerir e fazer 
manutenção da frota; Aferir diários de bordo; Solicitar, conferir e controlar guias para 
abastecimento; Solicitar manutenção dos veícu los sempre que se fizer necessário. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 
data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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PORTARIA N.º171/2022. 
De 03 de junho de 2022. 

 
 
 
 

SÚMULA: “Designa servidores públicos 
municipais efetivos para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 30.505/2022:  
 
 
 
 

RESOLVE 
 

 
 
 
Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Tatiane Berdusco 
de Souza 349.401 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

Administrativo II 
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Auxiliar a direção 
de área responsável para definir objetivos, estratégias, métodos, para o desenvolvimento 
dos serviços administrativos da Secretaria de Saúde; Auxiliar  o Secretário Municipal de 
Saúde, o  Diretor Geral da Saúde e de Coordenação Geral da Saúde em todas as questões 
administrativas e tarefas correlatas a sua área de atuação; Alimentação de sistemas que se 
fizerem necessários, no que se refere os demais atribuições; Zelar pela legalidade dos atos 
da Administração Municipal, através de seu Secretário Municipal de Saúde; Requisitar a 
qualquer órgão da Administração Municipal, fixando prazo, os elementos de informação e 
documentos necessários ao desempenho de suas atribuições, podendo a requisição, em 
caso de urgência, ser feita verbalmente; Elaborar Ofícios, Memorandos ou Portarias da 
Secretaria Municipal de Saúde, bem como atos normativos de competência do Secretário no 
desempenho da competência para expedição de tais atos, que lhe devem ser submetidos 
antes de sua edição; Acompanhar processos administrativos externos em tramitação no 
Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de Estado quando haja interesse da 
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Administração Municipal; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Marcilene de Paula 351.984 SMS 
Coordenação/  

Assessoria I - Gestão 
Estratégica 

11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Divisão de Gestão Estratégica de modo a atender o estabelecido pela Constituição Federal 
e pela Lei Orgânica da Saúde principalmente no tocante a reafirmação dos pressupostos da 
Reforma Sanitária quanto ao direito universal à saúde de responsabilidade do Estado, como 
universalidade, equidade, integralidade e participação social; Promover a valorização dos 
diferentes mecanismos de participação popular e de controle social nos processos de 
gestão do SUS, especialmente os conselhos e as conferências de saúde, garantindo sua 
consolidação como política de inclusão social; Articular com as demais áreas da Saúde 
opinando sobre a implementação de projetos e direcionamento de recursos; Assessorar na 
gestão dos Sistemas de Informatização do SUS: EGESTOR, SGP, SISMOB, FNS e SAIPS; 
Promover o fomento e o fortalecimento das formas coletivas de participação e solução de 
demandas; acompanhar as reuniões locais de saúde; Auxiliar a formular a política de 
ouvidoria do SUS; Auxiliar na prestação de serviços de ouvidoria do SUS; Assessorar no 
fechamento de resumo de frequência e documentos referente ao RH de sua lotação; 
Assessorar na gestão do Programa Mais Médico para o Brasil e demais atividades 
correlatas. 
 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Tatiane Martins 350.595 SMS Coordenação/  
Assessoria II - Ouvidoria 

11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Observar as 
definições do Ministério da Saúde, de que a Ouvidoria do SUS constitui-se num espaço 
estratégico e democrático de comunicação entre o cidadão e os gestores do Sistema Único 
de Saúde, relativos aos serviços prestados, ainda que, com objetivo de assegurar esse 
direito de participação na gestão pública em saúde, as Ouvidorias do SUS estão apoiadas 
nos princípios e diretrizes que determinam as ações e serviços em saúde expressos nos 
artigos 196, 197 e 198 da Constituição Federal e na Lei nº 8.080/90; diretrizes: defesa dos 
direitos da saúde, visando contribuir para o fortalecimento da cidadania e da transparência; 
Reconhecimento dos cidadãos, sem qualquer distinção, como sujeitos de direito; 
Objetividade e imparcialidade no tratamento das informações, sugestões, elogios, 
reclamações e denúncias recebidas dos usuários do SUS; Zelo pela celeridade e qualidade 
das respostas às demandas dos usuários do SUS; Defesa da ética e da transparência nas 
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relações entre administração pública e os cidadãos; Sigilo da fonte quando o interessado 
solicitar a preservação de sua identidade; Identificação das necessidades e demandas da 
sociedade para o setor da saúde, tanto na dimensão coletiva, quanto na individual, 
transformando-as em suporte estratégico à tomada de decisões no campo da gestão; 
Compete aos serviços de ouvidoria: analisar, de forma permanente, as necessidades e os 
interesses dos usuários do SUS, recebidos por meio de sugestões, denúncias, elogios e 
reclamações relativas às ações e serviços de saúde prestados pelo SUS; Detectar, 
mediante procedimentos de ouvidoria, as reclamações, sugestões, elogios e denúncias, 
para subsidiar a avaliação das ações e serviços de saúde pelos órgãos competentes; 
Encaminhar as denúncias aos órgãos e unidades da Secretaria de Saúde ou congêneres 
para as providências necessárias; Realizar a mediação administrativa junto às unidades 
administrativas do órgão com vistas à correta, objetiva e ágil instrução das demandas 
apresentadas pelos cidadãos, bem como a sua conclusão dentro do prazo estabelecido para 
resposta ao demandante; Informar, sensibilizar e orientar o cidadão para a participação e o 
controle social dos serviços públicos de saúde; Informar os direitos e deveres dos usuários 
do SUS; Elaborar relatórios contendo subsídios que contribuam para os gestores do SUS 
solucionarem, minimizarem e equacionarem as deficiências do SUS identificadas e 
apontadas pelo cidadão; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério da chefia. 
 
Art. 4º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada na 
tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Francisco Expedito 
Damas Soares 

Junior 
349.123 SMS 

Coordenação e Assessoria 
I – Coordenação Geral da 

Saúde 
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  O servidor designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
definição dos  objetivos, estratégias, métodos, para o desenvolvimento dos serviços 
administrativos da Secretaria de Saúde; Dirigir a elaboração de cronogramas de trabalho 
para melhor aproveitamento  e economicidade dos projetos elaborados pela Secretaria, bem 
como fiscalizar o seu cumprimento; Supervisionar os projetos desenvolvidos pela Secretaria; 
Coordenar as equipes que desenvolvem projetos junto à Secretaria, orientando e 
determinando os procedimentos; Assessorar o titular da pasta (Secretário Municipal de 
Saúde) em suas relações públicas; Dirigir o processo de encaminhamento dos interessados 
aos órgãos competentes da Secretaria para atendimento ou solução de consultas e 
reivindicações; Assessorar nos processos de controladoria (monitoramento e avaliação) com 
relação a contratos de compras e prestação de serviço; Assessorar no desenvolvimento de 
projetos e solicitação de verbas, junto ao Estado e Governo Federal; Assessorar e 
instrumentalizar o Prefeito e o Secretário Municipal de Saúde a tomada de decisões quanto  
a investimentos a serem realizados na área de saúde  (ex: construção de novas unidades e 
ou ampliação/reformas, aquisição de novos equipamentos); Assessor o Secretário de Saúde 
com  o orçamento de custos/gastos;  
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Art. 5º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Evely Rodrigues da 
Cruz 350.158 SMS 

Coordenação/ 
 Assessoria I - Gestão de 

Pessoas 
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada pelo caput, deste artigo, deverá: Promover o 
assessoramento e a coordenação na definição de objetivos, estratégias, métodos, em 
parceria com os diretores de área (coordenadores de bloco) e Chefes de locais de trabalho, 
para que os servidores contribuam efetivamente para o cumprimento de suas funções 
conforme estabelecido pela Lei complementar 060/2013; Implementar estratégias na busca 
da excelência dos processos institucionais vinculados à área de gestão de pessoas, o qual 
ocorre por meio da participação, capacitação, envolvimento e desenvolvimento do servidor 
da Secretaria Municipal de Saúde, buscando humanizar o atendimento; Coordenar 
levantamentos, controles e registros de dados e informações, subsidiando bases de dados e 
trabalhos técnicos em seu âmbito de atuação; Assessorar, analisar e auxiliar no trâmite de 
processos de Licenças e documentos administrativos; Assessorar os Diretores de Área ( 
Chefes de Blocos) por meio de relatórios desenvolvidos pela Coordenação e Assessoria  de 
Gestão de Pessoas e acompanhamento do quadro de pessoal vigente, das Licenças 
fruídas, das exonerações e admissões a cada quadrimestre num total de 3 quadrimestres 
anual, cientificando o Conselho Municipal de Saúde e prestando as  Informações 
necessárias para realizar a Prestação de Contas, pela Assessoria Contábil e Financeira; 
Efetuar atualizações, fornecer informações , suporte e orientações assessorando as chefias 
imediatas dos locais de trabalho no processamento das informações relativas as variáveis 
apontadas em cartão ponto transcritas para o resumo de frequência, para efetivar a 
elaboração/lançamento no fechamento da folha de pagamento realizada pela Divisão de 
Recursos Humanos, departamento da Secretária Municipal de Administração; Assessorar o 
Secretário (a)  de Saúde e diretores de área sobre a legislação vigente, políticas e 
procedimentos pertinentes à Gestão de Pessoas ; Coordenar e ou participar da elaboração 
de especificações técnicas e relatórios relativas à sua área de atuação; Assessorar e 
orientar os servidores sobre a legislação de pessoal vigente; Assessorar e Coordenar as 
admissões e rescisões de estagiários, adequando as solicitações ao número de vagas pré- 
estabelecidas para a Secretaria Municipal de Saúde na licitação vigente; Aplicação de 
avaliação e entrevista para seleção de estagiários;  Assessorar e orientar os servidores 
quanto as portarias, referente ao crescimento do plano de cargos e salários; Assessorar as 
chefias dos locais de trabalho e orientar a tomar providências quanto a melhoria do 
desempenho do servidor, via registro em ata; Assessorar o envio, a realização  e a 
devolução das avaliações de desempenho emitidas pelo CADEP aos locais de trabalho; 
Assessorar e orientar as chefias dos locais de trabalho acompanhando se as restrições 
médicas ao trabalho, quando determinadas pelo médico do trabalho ao servidor, se estão 
sendo cumpridas; Assessorar e orientar as chefias a estabelecer as atribuições de acordo 
com a descrição do cargo do servidor para cumprir a restrição médica estabelecida, 
monitorando e encaminhando os termos de restrições, devidamente preenchidos e 
assinados, à Divisão de Perícia Médicas; Assessorar a revisão e solicitação de alteração na 
descrição de cargos para adequação às mudanças conforme processos e atividades 
desenvolvidas pelas chefias para implementação de novos serviços de acordo com novas 
demandas; Análise e controle do cronograma de planejamento de admissão, baseado nas 
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informações das chefias de locais de trabalho; Assessorar, acompanhar e avaliar as 
atividades relativas a admissão de novos servidores; Assessorar as chefias nas solicitações 
de substituição dos servidores exonerados ou aposentados; Buscar, coordenar e assessorar 
as parcerias com Escolas Técnicas e Faculdades para estabelecer abertura de campo de 
estágio obrigatório por meio do Termo de Parceria Técnico Científico; Assessorar a 
realização de cursos e palestras por parte das Escolas Técnicas e Faculdades parceiras, 
visando a educação continuada com o objetivo de administrar os comportamentos internos e 
potencializar o capital humano nos locais de trabalho da Secretaria Municipal de Saúde; 
Assessorar e coordenar a distribuição de bolsas de estudo integral e/ou parcial ofertadas 
pelas Escolas Técnicas e Faculdades parceiras por meio de sorteio aos servidores que 
participarem das palestras e cursos ofertados para promover o aperfeiçoamento e a 
qualificação profissional; Lançar informações, de qualquer natureza, no sistema operacional, 
em conformidade com as normas e procedimentos pré – estabelecido; Contribuir no 
desenvolvimento de instrumentos, políticas, procedimentos aplicados à racionalização e 
modernização de processos e rotinas da Administração Pública; Assessorar e propor 
atualizações, alterações e melhorias relativas aos processos e procedimentos, a fim de 
cumprir exigências legais, em seu âmbito de atuação. Executar. 
 
Art. 6º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Sulemar Ferreira 
da Silva Rodrigues 350.599 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

 Apoio Administrativo a 
Gestão de Pessoas 

11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Prestar apoio 
administrativo a Coordenação/Assessoria I - Gestão de Pessoa em preparar, receber, 
conferir, elaborar, executar, armazenar, controlar e distribuir, formulários e documentos 
necessários ao funcionamento da sua área de atuação;  Realizar lançamentos no sistema 
operacional Betha Fly Protocolos, de qualquer natureza, relacionada às atividades de rotina 
da área de gestão de pessoas; Executar atividades de arquivo, relacionadas ao processo de 
recebimento, manutenção, conservação, controle e guarda de documentos de gestão de 
pessoas; Auxiliar a Coordenação de gestão de pessoas em examinar, planejar, organizar, 
executar e monitorar documentos, processos, informações e relatórios referentes ao 
fechamento das informações da folha de pagamento; Participar e ou auxiliar no 
estabelecimento de procedimentos técnicos - administrativos; Controle e registro de dados e 
informações, subsidiando bases de trabalho e dados técnicos; Efetuar atualizações, fornecer 
informações, suporte e orientação aos servidores, com base em análises efetuadas dentro 
das  normas e procedimentos vigentes; Executar atividades de protocolo, relacionadas à 
entrada, autuação e saída de documentos e  processo;  Executar o processo de 
recebimento, organização e encaminhamento de malotes;  Operacionalizar ferramentas e 
instrumentos destinados aos processos de gestão de pessoas e folha de pagamento; 
Realizar o  fechamento final dos documentos que acompanham os resumos de frequência  
da Secretaria Municipal de Saúde e seus protocolos, sendo responsável por entregar 
devidamente organizado a Divisão de Recursos Humanos; Executar tarefas como: arquivar 
documentos, escanear, digitar textos, recepcionar e orientar os servidores, atender e 
direcionar ligações telefônicas; Fazer conferência de documentos efetuando o registro de 
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diferentes dados e informações; Zelar pela segurança do patrimônio e pela conservação das 
instalações, de equipamentos e demais materiais utilizados; Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior; Analisar o conteúdo das 
Notas Fiscais e encaminhar devidamente atestadas ao setor responsável; Desenvolver, 
Analisar e supervisionar os processos de compras de bens, materiais e serviços, desde a 
solicitação até o recebimento do objeto; Desenvolver e manter boas relações com os 
fornecedores; Gerar o relatório, resumindo os gastos referentes a aquisição de produtos e 
prestação de serviços, contratados pelo SMS; Verificar o recebimento dos materiais 
entregues pelos fornecedores; Assessorar no atingimento dos objetivos de compras os 
quais devem estar alinhados aos objetivos estratégicos da SMS como um todo, visando o 
melhor atendimento  público; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior hierárquico. 
 
Art. 7º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Karine de Souza 
Dias 351.322 SMS Divisão de Gestão 

Administrativa 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover a 
coordenação, sendo responsável por verificar e planejar o processo licitatório, referente as 
necessidades da Secretaria de Saúde; Supervisionar a necessidade e os procedimentos 
para realização de levantamento de preços para modalidade de licitação, baseando na 
especificação e quantidade do material desejado; Verificar a montagem do mapa 
comparativo de preços, quando for contratação direta, sem licitação; Gerenciar abertura e 
acompanhamento dos processos de licitação relacionados na Secretaria Municipal de 
Saúde até o seu encerramento e disponibilidade para realização de compras; Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 8º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Amanda Alves de 
Araújo 358.386 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Compras e Licitações  
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar o 
encaminhamento diário das notas fiscais;  Agilizar e encaminhar para pagamento  referente 
a compras e serviços prestados a Secretaria Municipal de Saúde, tomando as providências 
que se fizerem necessárias; Solicitar as assinaturas necessárias ao pagamento de Notas 
Ficais; Auxiliar a Chefe de Divisão Administrativa e Diretora de área nas emissões de 
empenhos e a executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
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Art. 9º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada na 
tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Eduardo Sérgio 
Tibes 352.005 SMS Divisão e Manutenção 

Geral 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Ser o responsável 
pelos serviços de manutenção predial dos estabelecimentos da Secretaria de Saúde; 
Conservação e manutenção sob responsabilidade dos imóveis da Secretaria de Saúde; 
Realizar atividades de manutenção geral envolvendo as áreas civil, hidráulica e elétrica 
utilizando corretamente os equipamentos de segurança previstos na legislação vigente, 
seguindo as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; Zelar 
pela manutenção, organização e conservação dos equipamentos e ferramentas de trabalho; 
Auxiliar no controle do estoque de ferramentas, equipamentos e providenciando 
substituição, quando necessário, a fim de evitar interrupções das atividades; Executar 
manutenção de baixa complexidade na área elétrica, rede lógica e de telefonia (como troca 
de lâmpadas, interruptores, tomadas e outros) a fim de manter as instalações operacionais e 
em perfeitas condições de funcionamento, atendendo aos padrões e normas vigentes; 
Executar trabalhos em altura cumprindo normas de segurança na conservação e 
recuperação de telhados, calhas, interiores, reparos e reformas de instalações prediais e 
troca de lâmpadas, entre outros. Realizar serviços básicos de carpintaria, marcenaria e 
hidráulica; Acompanhar os serviços executados por empresas especializadas contratadas, 
prestando informações e auxílio necessário;  Controlar o funcionamento dos equipamentos 
da casa de máquinas dos geradores; Solicitando manutenção especializada, quando 
necessário; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 
Art. 10º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Paula Alexandra 
Suave Rodrigues 

de Carvalho 
350.949 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - Jurídico 

Saúde 
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Prestar consultoria 
e assessoramento jurídico em questões de Direito ao Secretário Municipal de Saúde na 
realização de auditorias visando a transparência pública e os métodos aplicáveis na 
avaliação da gestão administrativa e dos resultados nas ações administrativas;Elaborar 
pareceres sempre que solicitado, em especial àqueles solicitados pela Divisão de Recursos 
Humanos, Divisão de Perícias, Secretaria Municipal de Saúde, e demais áreas da 
Administração Pública Municipal;Elaborar manifestação jurídica, pareceres jurídicos sobre 
questões, dúvidas ou conflitos, submetidos ao exame da Procuradoria de Município em 
matérias relativas à sua competência; Auxiliar nas licitações relativas à Secretaria Municipal 
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de Saúde, bem como nos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem 
celebrados e publicados;Velar pela legalidade dos atos da Administração Municipal, através 
de seu Secretário Municipal de Saúde, orientando-o e sinalizando ao mesmo quando 
constatar infrações, propondo medidas que visem à correção de ilegalidades eventualmente 
encontradas, inclusive a anulação ou revogação de atos e a punição dos responsáveis; 
Requisitar a qualquer órgão da Administração Municipal, fixando prazo, os elementos de 
informação e documentos necessários ao desempenho de suas atribuições, podendo a 
requisição, em caso de urgência, ser feita verbalmente; Elaborar de Portarias da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como atos normativos de competência do Secretário no 
desempenho da competência para expedição de tais atos, que lhe devem ser submetidos 
antes de sua edição; Avocar o exame de qualquer processo, administrativo ou judicial, em 
que haja interesse de órgão/secretaria da Administração Municipal; Atender e orientar, com 
cordialidade, a todos quantos busquem quaisquer informações que possa prestar no 
interesse do município, e da imagem de organização, responsabilidade, probidade e zelo 
para com os direitos do Município e do sujeito passivo de qualquer pretensão a cargo da 
Procuradoria; Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público 
municipal, judicial e extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar 
os interesses e dar segurança aos atos e decisões da Administração Pública Municipal, 
através de seu Secretário Municipal de Saúde; Acompanhar processos administrativos 
externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de Estado 
quando haja interesse da Administração municipal; Analisar os contratos firmados pelo 
município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a garantir segurança jurídica e 
lisura em todas as relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros; Recomendar 
procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades da 
Administração afinadas com os princípios que regem a Administração Pública – princípio da 
legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da eficiência; Apurar 
pedidos indenizatórios ao Município, pleiteados por servidores públicos no âmbito 
administrativo; Apurar o cometimento de faltas disciplinares pelos servidores públicos 
municipais, pleiteando abertura de PAD, sejam daqueles lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, bem como de qualquer outro servidor, desde solicitada orientação/providências 
pelos Secretários Municipais; Pleitear aos Órgãos e Entidades da Administração Municipal, 
Estadual ou Federal, certidões, cópias, exames, informações, diligências e esclarecimentos 
necessários ao cumprimento de suas finalidades institucionais. 
 
Art. 11º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Rute Benhuka 223.701 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Secretaria Executiva 
do Conselho 

Municipal de Saúde 

11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Prestar suporte 
administrativo necessário para o pleno funcionamento do Conselho Municipal de Saúde; 
Convocar por determinação do Presidente, os conselheiros para reuniões ordinárias e 
extraordinárias, encaminhando matéria a ser apreciada com uma semana de antecedência; 
Preparar e encaminhar para publicação as atas de reuniões do Conselho após aprovação 
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dos conselheiros; Convocar o suplente, após o conselheiro titular comunicar oficialmente do 
seu não comparecimento à reunião programada; Elaborar informações, notas técnicas e 
relatórios; Responsável pelo patrimônio do Conselho Municipal de Saúde. Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 12º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ana Paula Barduco 
Zampiere 353.890 SMS Divisão de Direção 

Técnica Médica 11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Exercer a 
Responsabilidade Técnica no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;  Participar do 
planejamento e  execução dos Programas de Áreas Estratégicas: Saúde da Mulher, Saúde 
da Criança e do Adolescente, Doenças Crônicas, Atenção Domiciliar e SAD, em todos os 
níveis de Atenção à Saúde; Exercer a Responsabilidade Técnica pelo Programa de 
Planejamento Reprodutivo no âmbito da Atenção Básica, com ênfase na inserção do DIU, 
treinando os profissionais e monitorando a execução do programa; Realizar atendimento 
clínico individual, quando necessário, obedecendo os princípios do Sistema Único de Saúde; 
Planejar, treinar e monitorar as Equipes da ESF para implantação de sistemas de 
acolhimento e acesso à saúde, garantindo a universalidade e equidade das ações e serviços 
de saúde, no âmbito da Atenção Básica; Planejar, executar e viabilizar a implantação das 
atividades de educação Médica continuada e permanente, bem como de pós-graduação e 
Residência Médica que se utilizem dos aparelhos públicos como campo de prática 
assistencial no âmbito da Atenção Primária e Especializada, solicitando apoio a demais 
entes da gestão quando necessário; Supervisionar as atividades pertinentes às práticas 
assistenciais de ensino no âmbito  Atenção Básica e Estratégia Saúde da Família, Atenção 
Secundária e Terciária; Realizar apoio às demandas da gestão da Secretaria Municipal de 
Saúde; realizar supervisão técnica das Direções de Atenção Básica, de acordo com suas 
competências; Participar ou indicar profissional de nível superior para o Comitê de 
Mortalidade Materna e Infantil; Participar do planejamento e execução de ações para o 
controle e redução da Mortalidade Materna e Infantil; Assegurar condições dignas de 
trabalho e os meios indispensáveis à prática médica, visando o melhor desempenho do 
corpo clínico e demais profissionais de saúde em benefício da população usuária da 
instituição; Auxiliar na regulação da demanda de referência às especialidades fora do 
município; Auxiliar na regulação da demanda de referência às especialidades disponíveis na 
rede pública municipal; Auxiliar na regulação de exames complementares oriundas das 
unidades de atenção primária do município; Promover e supervisionar o intercâmbio com as 
demais divisões da secretaria de saúde bem como os demais atores do poder público; 
Promover e zelar pelo bom relacionamento entre os médicos e os demais profissionais da 
rede municipal de saúde; Auxiliar na execução das políticas públicas de saúde, 
especialmente aquelas voltadas aos indicadores de qualidade da assistencial junto à 
população; atuar junto às demandas do serviço de avaliação da assistência pelo usuário (p. 
ex. Setor de Ouvidoria), de modo a contribuir para melhora e solução das falhas e 
problemas relatados; Representar o Corpo Clínico e a Equipe Médica do município junto a 
outras Instituições, inclusive Estado e União, quando de assuntos médicos. Dar apoio  as  
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Coordenações do SAD e Apoio a Vigilância Sanitária, Telemedicina ;  Zelar pelo 
cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor; Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 13º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

José Comparim 352.006 SMS 

Divisão de 
Coordenação do 

Programa de Agente 
Comunitário de Saúde 

11/05/2022 

  
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Responsabilizar-se 
pela   Participação e orientação do processo de territorialização das Unidades Básicas de 
Saúde,diagnóstico situacional, planejamento e programação das equipes dos Agentes 
Comunitários de Saúde, avaliando resultados e propondo estratégias para o alcance de 
metas de saúde, junto aos demais profissionais; Acompanhar, orientar e monitorar os 
processos de trabalho das equipes dos Agentes Comunitários de Saúde,  conforme Lei 
Federal 10.507, de 10/06/2002. O enfermeiro  é responsável pela supervisão e educação 
dos ACS (Agentes comunitários de saúde),  contribuindo para implementação de políticas, 
estratégias e programas de saúde, bem como para a mediação de conflitos e resolução de 
problemas; Acompanhar e monitorar a adequada alimentação de dados nos sistemas de 
informações do Previne Brasil, Planifica SUS, Auxilio Brasil, verificando sua consistência, 
estimulando a utilização para análise e planejamento das ações, e divulgando os resultados 
obtidos; Incentivar a adesão, por parte das Equipes, em programas de melhoria de acesso e 
de qualidade na Atenção Básica, como forma de garantir padrões elevados de assistência 
aos usuários; Garantir infraestrutura necessária ao funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde, dotando-as de recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o 
conjunto de ações propostas, de acordo com os recursos disponibilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Planejar e executar ações de educação permanente, com vistas à 
melhoria dos processos de trabalho, na qualidade e resolutividade da atenção; Tomar as 
providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que interfiram no 
funcionamento da Atenção Básica; Monitorar o acompanhamento das famílias inscritas no 
Programa Auxilio Brasil, no tocante às condicionalidades da saúde;  Exercer outras 
atribuições que lhe sejam designadas pelo gestor municipal, de acordo com suas 
competências; De acordo com o Ministério da Saúde (2013), sua principal estratégia é 
reorganizar a atenção à saúde no Brasil através da Estratégia de Saúde da Família (ESF); 
Com a implantação do ESF, possibilita estabelecer ações do modelo assistencial vigente, a 
enfermagem exerce papel fundamental nesta estratégia, tanto na assistência, quanto na 
gerência do programa em todo o país; sendo a categoria que mais se destaca nas 
coordenações dos programas de saúde; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
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Art. 14º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Roberta Santiago 
de Souza 241.301 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II – 

Coordenação de 
Rede de Referência 

11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover a 
coordenação técnica do Programa de Assistência ao Paciente ostomizado, com a previsão, 
aquisição e dispensação dos equipamentos; Orientar os pacientes da documentação 
necessária para dar início ao processo de solicitação; Encaminhar para realização de 
exames os pacientes que não tiverem a Gasometria Arterial;  Agendar e dar suporte à visita 
domiciliar da Assistente Social; Encaminhar o processo de solicitação à 2ª Regional de 
Saúde; Monitorar e acompanhar os pacientes que tiverem o oxigênio instalado; Orientar o 
usuário em relação ao equipamento e ao tratamento; Orientar sobre a necessidade do 
cadastro na Copel para evitar o aumento na conta de luz; Enviar relatório mensal de visita 
domiciliar dos pacientes à 2ª Regional de Saúde; Informar qualquer intercorrência ou 
irregularidade do serviço à Regional de Saúde; Encaminhar mensalmente os relatórios de 
oxigenioterapia à 2° Regional de Saúde Metropolitana;  Relatório base para prestação de 
constas no quadrimestre; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
Art. 15º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Fernanda Calistro 
Zapotoczny 

Gonchorovski 
350.291 SMS 

Coordenação / 
Assessoria II - Sessão 

de Apoio a Atenção 
Básica 

11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Emitir e arquivar 
documentos pertinentes à Divisão quando solicitada pela chefia (memorandos, ofícios, 
circulares); Repassar solicitações de compras à Gestão Administrativa; Oferecer suporte as 
rotinas administrativas das 13 unidades (repasse de solicitações; reprodução de 
documentos – impressos, prontuários e outros);   Alimentar os dados em relatório dezenal 
(procedimentos realizados pelas unidades de saúde); Auxiliar no atendimento e acolhimento 
ao público que procura o serviço de saúde administrativo; Oferecer amplo suporte às 
necessidades administrativas da coordenadora da Divisão de Atenção Básica; Receber e 
Responder Processos enviados via fly; Registrar dados e participar das análises das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua 
função respeitando a restrição médica; Encaminhar e direcionar todos os pacientes sobre 
encaminhamentos, procedimentos que são realizados na atenção básica e em saúde bucal; 
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Solicitar ao setor responsável materiais médicos, hospitalares, às unidades de saúde;  
Registrar exames, segundo instruções Odontólogo, Médico e Enfermeiro; Orientar e auxiliar 
pacientes, prestando informações relativas, ao território; Realizar registros das atividades do 
setor, ações e fatos acontecidos com pacientes e outros dados, para realização de relatório 
e controle estatístico; Participar da programação e controle do estoque e insumos do bloco 
da Atenção Básica;  Realiza fechamento ponto da Atenção Básica e Odontologia; Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 16º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

 Mirede Barbosa 
Krawczyk 350.227 SMS 

Coordenação / 
Assessoria II - Amigo 

Especial  
11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Realizar o 
atendimento especializado a Pessoa com Necessidades Especiais; Usuários da Atenção 
Básica; Orientar e consolidar os processos de Planejamento e avaliação bem como a 
Analises de resultados e impactos da população das pessoas com deficiências; O 
atendimento ambulatorial deve ser sempre realizado em conjunto com a família e por 
profissional capacitado;  Atendimento de pacientes não colaboradores, encaminhados pela 
Atenção Básica da Fazenda Rio Grande;  A maioria destes pacientes não apresenta plena 
capacidade de realizar seus cuidados bucais necessitando da ajuda de demais pessoas. A 
participação de familiares ou responsáveis nestes cuidados é fundamental para o sucesso 
do tratamento odontológico e para promoção da saúde bucal do paciente;  A primeira 
abordagem odontológica deve ser composta de uma aproximação com o paciente e 
familiares assim como o conhecimento das condições médicas preexistentes;  Pacientes 
com complicações orgânicas. O melhor atendimento exige uma integração das áreas 
odontológica, médica, psicológica, social, etc; Realiza o exame bucodentário;  Avaliar o 
comportamento do paciente, dos familiares, e o relacionamento entre ambos; Para pessoas 
com deficiência ou doença mental, da mesma forma que para crianças normais, faz-se o 
condicionamento psicológico do paciente especial, para que se obtenha sua cooperação, 
antes de quaisquer outros recursos;  A contenção física ou química somente é utilizada 
diante da ineficiência dos métodos psicológicos;  Os pacientes que apresentem problemas 
graves no que se refere à cooperação e ao manejo devem ser considerados dentro do grupo 
com indicação para a contenção química e anestesia geral;  Todo tratamento odontológico é 
considerado como parte de um programa permanente de saúde bucal;  Os locais para o 
atendimento da população de pacientes especiais devem, preferencialmente, estar junto às 
instituições que oferecem tratamentos globais para as deficiências abordadas e  uma equipe 
de trabalho multi e interdisciplinar;  Realizar atendimento aos alunos do CMAE e 
APAE/FRG;  Organizar a Rede de Referência e contra- referência do atendimento 
odontológico especializado a pessoas com deficiência;  Assessora o impacto das ações do 
Programa Amigo Especial na qualidade de vida desta população;  Gerenciar, promover e 
divulgar a analise do levantamento epidemiológico saúde Bucal desta referida população; 
Realizar projetos intersetoriais (Educação - Saúde e Assistência Social) de forma a articular 
o desenvolvimento do processo de trabalho com intuito na promoção do exercício da 
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cidadania da pessoa com deficiência.  Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 17º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

 Karine Thais 
Secchi 352.448 SMS 

Seção de 
Coordenação Saúde 

Bucal 
11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover e 
participar de eventos afins à área de saúde bucal; Orientar e consolidar os processos de 
planejamento e avaliação bem como as análises de resultados e impactos; Estimular a 
realização do processo de planejamento do sistema de saúde do município, incluindo os 
investimentos em saúde bucal; Propor estratégias de intervenção, metodologias e normas 
técnicas, conforme as prioridades estabelecidas por meio da análise do perfil 
epidemiológico; Selecionar, elaborar, monitorar e dar publicidade aos indicadores de saúde 
bucal e da qualidade de vida da população do município, bem como aos indicadores de 
produtividade e de qualidade para serviços de saúde, afetos à saúde bucal; Assessorar a 
implantação e desenvolvimento da adoção dos indicadores de avaliação junto ao município; 
Assessorar, Monitorar e articular programas e projetos de Saúde Bucal; Avaliar as ações de 
saúde bucal realizadas no município, incluindo a prestação de serviços; Acompanhar, avaliar 
e monitorar os resultados dos projetos realizados; Gerenciar as demandas odontológicas do 
município, de acordo com as prioridades definidas a partir das análises do levantamento 
epidemiológico; Promover e divulgar a análise do levantamento epidemiológico, das 
oportunidades de vida da população e dos riscos à sua saúde bucal; Identificar demandas e 
especificidades do município de modo a orientar a sua operacionalização em conformidade 
às políticas nacional e estadual de Saúde; Identificar situações problema e prioridade de 
intervenção em saúde bucal; Identificar, a partir dos indicadores de qualidade, da análise do 
perfil epidemiológico, os riscos à saúde bucal; Responsável por promover as ações do PSE; 
Propor projetos de educação continuada; Orientar e difundir as normas sanitárias para a 
correta instalação de consultórios odontológicos nas Unidades de Saúde; Orientar e 
participar, de forma articulada com outras instituições, do desenvolvimento do processo de 
trabalho, envolvendo os profissionais da área de saúde bucal do município; Promover e 
qualificar as equipes de saúde bucal para a estratificação de risco em saúde bucal;  
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 18º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

 Juliana dos 
Santos Martins 352.239 SMS Divisão Técnica de 

Atenção Básica 11/05/2022 

Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Responsabilizar-se 
pela condução da Política Nacional de Atenção Básica, no âmbito municipal e pela 
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condução de todos os programas e estratégias integrantes desta política pública; Orientar a 
organização dos processos de trabalho na UBS, de acordo com as diretrizes e normas que 
incidem sobre a AB, com ênfase na Política Nacional de Atenção Básica, de modo a orientar 
a organização do processo de trabalho na UBS, coordenando e direcionando o trabalho de 
todos os servidores da sua Divisão; Participar e orientar o processo de territorialização, 
diagnóstico situacional, planejamento e programação das equipes, avaliando resultados e 
propondo estratégias para o alcance de metas de saúde, junto aos demais profissionais; 
Acompanhar, orientar e monitorar os processos de trabalho das equipes que atuam na 
Atenção Básica sob sua coordenação, contribuindo para implementação de políticas, 
estratégias e programas de saúde, bem como para a mediação de conflitos e resolução de 
problemas; Acompanhar e monitorar a adequada alimentação de dados nos sistemas de 
informação da Atenção Básica vigente, verificando sua consistência, estimulando a 
utilização para análise e planejamento das ações, e divulgando os resultados obtidos; 
Incentivar a adesão, por parte das Equipes, em programas de melhoria de acesso e de 
qualidade na Atenção Básica, tais como APSUS ( Atenção Primaria de Qualidade à Saúde), 
Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; Garantir infraestrutura necessária ao funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde, dotando-as de recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o 
conjunto de ações propostas, de acordo com os recursos disponibilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Planejar e executar ações de educação permanente, com vistas à 
melhoria dos processos de trabalho, na qualidade e resolutividade da atenção; Tomar as 
providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que interfiram no 
funcionamento da Atenção Básica; Monitorar a alimentação de todos os sistemas de 
informação da Atenção Básica, especialmente do SISAB; Representar a Atenção Básica em 
todas as instâncias necessárias; Exercer outras atribuições que lhe sejam designadas pelo 
gestor municipal, de acordo com suas competências. 
 
Art. 19º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Mara Ticiane da 
Costa Felter 349.481 SMS Seção US Eucaliptos 11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição para 
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a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; Participar de 
eventos promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Considerando a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção 
Primária em seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução 
SESA n° 1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 20º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Leonilda da Silva 
Ramos 348.901 SMS Seção US Hortência 11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
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saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição para 
a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; 
Considerando a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção 
Primária em seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução 
SESA n° 1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 21º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Talita Fernanda de 
Faria 352.352 SMS Seção US Vila Marli 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
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capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição 
para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; 
Considerando a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção 
Primária em seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução 
SESA n° 1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 22º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Danielle Milani 
Gehrke 349.807 SMS Seção US Nações 12/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à  
Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, Previne 
Brasil, planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos usuários; 
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como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos do Ministério da 
Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas 
funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de programação e planejamento 
das ações e da organização de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção 
Básica, fica a disposição para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer 
necessário;  Responsável pela informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem 
como respeitar os prazos estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio 
conforme calendário estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação 
de outros programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde 
visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da 
Família; Efetivar medidas administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, 
dentre outras; conduzir o processo de planejamento na unidade e contribuir com o 
planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus 
resultados e impactos na saúde da população; Garantir o processo de territorialização e sua 
atualização; Garantir a produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do 
Sistema Único de Saúde do Município e outros sistemas de informação que o Gestor 
indicar; Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua 
responsabilidade, visando atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo 
desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de Saúde sob sua 
responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas (Assistência 
Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das 
políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a situação 
de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação das ações 
mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras;Considerando a reorganização, 
implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção Primária em seu papel de 
ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução SESA n° 1083/2021;  
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas 
funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 
Art. 23º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ane Joice dos 
Anjos 352.075 SMS Seção US Gralha Azul 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade  
Técnica da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e 
supervisionar os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; 
Acompanhar a supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e 
organização da prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a 
intersetorialidade, em todos os programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; 
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Organizar e coordenar a criação de grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica 
SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos usuários;  como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; 
desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções 
junto ao serviço de saúde; Participar do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção 
Básica, fica a disposição para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer 
necessário;  Responsável pela informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem 
como respeitar os prazos estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio 
conforme calendário estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação 
de outros programas de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas 
estaduais e federais; Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o 
desenvolvimento das ações; Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde 
visando à integração e contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da 
Família; Efetivar medidas administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, 
dentre outras; conduzir o processo de planejamento na unidade e contribuir com o 
planejamento das equipes; Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus 
resultados e impactos na saúde da população; Garantir o processo de territorialização e sua 
atualização; Garantir a produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do 
Sistema Único de Saúde do Município e outros sistemas de informação que o Gestor 
indicar; Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua 
responsabilidade, visando atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo 
desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de Saúde sob sua 
responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas (Assistência 
Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das 
políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto sobre a situação 
de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da informação das ações 
mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras;Considerando a reorganização, 
implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção Primária em seu papel de 
ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução SESA n° 1083/2021;  
Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas 
funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 
Art. 24º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Lorenice dos 
Santos 349.807 SMS Seção US São 

Sebastião 11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
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da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição para 
a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; 
Considerando a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção 
Primária em seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução 
SESA n° 1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 25º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Katia Sakuma 
Kashivaqui 348.288 SMS Seção US Santa 

Maria  11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
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supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição para 
a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; 
Considerando a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção 
Primária em seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução 
SESA n° 1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 26º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ana Maria Claudia 
Teodoro de 

Moraes 
358.346 SMS Seção US Santa 

Terezinha  12/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
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da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição para 
a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; 
Considerando a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção 
Primária em seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução 
SESA n° 1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 27º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Lais Batista David 
de Jesus 358.345 SMS Seção US Canaã  11/05/2022 

Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
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da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição 
para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; 
Considerando a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção 
Primária em seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução 
SESA n° 1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 28º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Thays Caroline 
Zepechouka 358.096 SMS Seção US Canaã  11/05/2022 

Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
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da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição 
para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; 
Considerando a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção 
Primária em seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução 
SESA n° 1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 29º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ana Carolina 
Riccio 349.797 SMS Seção US Pioneiros   11/05/2022 

Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZÊNÕA Jllll1. RIO GRANDE 

1 1 1 

~ FAZÊNDA Jllll1. RIO GRANDE 

1 1 1 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°113/2022 de 03 de junho de 2022

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 18

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição 
para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras;Considerando 
a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção Primária em 
seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução SESA n° 
1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 30º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Daniel Prochman 
Rosa 351.050 SMS Seção US Estados 11/05/2022 

Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
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da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição 
para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras;Considerando 
a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção Primária em 
seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução SESA n° 
1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 31º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Elenise Sasso 353.899 SMS Seção US Santarém  11/05/2022 

Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
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da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Organizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil, planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários;  como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição 
para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme  fizer necessário;  Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde;  Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; 
Considerando a reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção 
Primária em seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução 
SESA n° 1083/2021;  Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções;   Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 32º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Euclides Tenório 
de Araujo Neto 96.901 SMS Divisão de Logística  11/05/2022 

Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Gerenciar e 
desenvolver indicadores, auditar transações de abastecimento; Gerenciar toda 
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administração de transportes; Gerenciar e acompanhar a agenda do atendimento a 
pacientes;  Acompanhar a manutenção de contratos de prestadores de serviços de 
manutenção e abastecimento; Garantir a eficiência na operação de transportes, monitorar e 
promover a  qualidade do serviço prestado; Coordenar as justificativas de multa junto aos 
motoristas perante o orgão competente; Gerenciar a coordenação do transporte com a 
entrega de documentos nas unidades de saúde malotes; Gerenciar a coordenação nos 
deslocamentos Municipais e Estaduais; Gerenciar  e coordenar o preenchimento relatórios 
de quilometragem;  Gerenciar Coordenar e garantir a eficiência na operação de transportes, 
monitorar e promover a  qualidade do serviço prestado, garantir aproveitamento de recursos 
empregados na operação, realizar todo acompanhamento dos serviços prestados pelos 
motoristas sob seu comando, orientando quanto ao transporte mais eficaz a ser realizado 
aos pacientes em parceria com os coordenadores de blocos;  Assessorar o  Secretário de 
Saúde e o Diretor Geral da Saúde, para garantir a eficiência na operação de transportes, 
monitorar e promover a  qualidade do serviço prestado; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
Art. 33º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

José Monteiro Neto 351.462 SMS Seção de Logística  11/05/2022 

  
Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Coordenar o 
transporte com a entrega de documentos nas unidades de saúde malotes; Coordenar os 
deslocamentos Municipais e Estaduais; Coordenar o preenchimento relatórios de 
quilometragem; Coordenar a manutenção de contratos de prestadores de serviços de 
manutenção e abastecimento; Coordenar e garantir a eficiência na operação de transportes, 
monitorar e promover a  qualidade do serviço prestado, garantir aproveitamento de recursos 
empregados na operação, realizar todo acompanhamento dos serviços prestados pelos 
motoristas sob seu comando, orientando quanto ao transporte mais eficaz a ser realizado 
aos pacientes em parceria com os coordenadores de blocos; Assessorar o Diretor de 
Logística para garantir a eficiência na operação de transportes, monitorar e promover a  
qualidade do serviço prestado; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior. 
 
Art. 34º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Stella  Maris Baron 
Beggi  Ribeiro 322.301 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - Saúde 
da Mulher da Criança 

e Adolescente    

11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Na área de Saúde 
da Mulher: Participar do planejamento e execução de ações para o controle e redução da 
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Mortalidade Materna e Infantil; Monitorar o Programa de Planejamento Reprodutivo, 
realizando o planejamento e monitoramento de ações que promovam a ampliação do 
acesso das usuárias ; Monitorar a cobertura de pré-natal no âmbito municipal;Participar da 
regulação do acesso aos exames laboratoriais para gestantes;   Participar da programação 
dos métodos contraceptivos que fazem parte do protocolo de saúde reprodutiva; Auxiliar na  
regulação do acesso às especialidades em saúde da mulher; Promover a capacitação sobre 
temas e desafios da política de saúde da mulher; Monitorar as gestantes, crianças e 
puerperas de Alto Risco e Risco intermediário na rede Mãe Paranaense; Monitoramento do 
absenteísmo das gestantes às consultas e realização de busca ativa dos casos mais 
complexos;  Na área de Saúde da Criança e do Adolescente: Monitorar a execução da 
Política Nacional de Saúde da Criança, no âmbito da Atenção Básica;  Monitorar e Avaliar 
os indicadores e metas pactuados relacionadas à saúde da criança e do adolescente; 
Planejar e participar da execução do Plano Operativo Municipal para adolescentes em 
Conflito com a Lei em Regime de internação provisória ( CENSE); Monitorar  a participar da 
execução do Projeto Adolescentes Promotores de Saúde; Auxiliar na regulação do acesso à 
especialidade “ pediatria”.Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
Art. 35º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Maria Carolina 
Pelanda Lutfi 349.270 SMS 

Divisão de Atenção 
Especializada em 

Saúde 
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar os 
sistemas de informação de pagamento, e de controle , avaliação do CNES; Coordenar as 
ações e procedimentos considerados ambulatoriais ( exames) e hospitalares; coordenar 
componentes de limite financeiro ambulatorial e hospitalar; Manter, coordenar e executar 
ações de apoio as especialidades; Coordenar dando suporte e apoio as atividades 
desenvolvidas pelo HMNSA na administração hospitalar; Supervisionar ações, atividades e 
atendimentos ofertados pela Saúde Mental;  Supervisionar as ações implementadas no 
serviço prestado pela Tele- Medicina; Garantir atenção a saúde buscando a integralidade 
por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e 
prevenção e da garantia de atendimento da demanda de pacientes encaminhados para 
especialidades; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de 
seu superior. 
 
Art. 36º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Maria Carolina 
Pelanda Lutfi 349.270 SMS Divisão de Saúde 

Mental 11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada pelo caput deverá: ser a responsável pela Saúde 
Mental do município, pelos serviços existentes e funcionamento, organização da demanda, 
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em busca de melhorias e de parcerias para a prestação de um atendimento de qualidade; 
Estruturar a rede de atenção a Saúde Mental do município, relacionando todos os serviços 
disponíveis e buscar futuras parcerias; Estreitar a comunicação da rede de atenção à S.M, 
articulando com outros serviços intersetoriais; Dar seguimento ao comitê Intersetorial 
implantado por esta divisão, com as secretarias e departamentos de Educação, Assistência 
Social e Habitação, Defesa Social, Trabalho Emprego e Renda, Conselho Municipal de 
Saúde, APAE, Promotoria Pública entre outros serviços; Participar de reuniões e estreitar a 
comunicação via 2ª Regional de Saúde, Centro Psiquiátrico Metropolitano e outros; 
Participar de reuniões e estreitar a comunicação via conselhos e rede de proteção; 
Gerenciar TODA e qualquer ação desenvolvida pelas seções em Saúde Mental; Apoio nas 
demandas do MP; Apoiar as ações de S.M na UPA e os atendimentos de emergência 
psiquiátrica referente ao transporte. Acumula outras funções: Objetivo do setor CAPS I: O 
CAPS I é um serviço de atenção diária destinado ao atendimento de crianças e 
adolescentes gravemente comprometidos psiquicamente. Estão incluídos nessa categoria 
os portadores de autismo, psicoses, neuroses graves e todos aqueles que, por sua condição 
psíquica, estão impossibilitados de manter ou estabelecer laços sociais; Tem por objetivo 
estabelecer parcerias necessárias com a rede de saúde, educação e assistência sociais 
ligadas ao cuidado da população infanto juvenil, envolvendo-se com as questões das 
relações familiares, afetivas, comunitárias, com a justiça, a educação, a saúde, a 
assistência, a moradia etc; Objetivo do setor CAPS AD : CAPS serviço destinado á usuários 
de álcool e drogas, para atendimento diário à população com transtornos decorrentes do 
uso e dependência de substâncias psicoativas, como álcool e outras drogas. Esse tipo de 
CAPS possui leitos de repouso com a finalidade exclusiva de tratamento de desintoxicação; 
O objetivo é oferecer atendimento à população de sua área de abrangência, realizando o 
acompanhamento clínico e a reinserção social dos usuários pelo acesso ao trabalho, lazer, 
exercício dos direitos civis e fortalecimento dos laços familiares e comunitários. É um serviço 
de atendimento de saúde mental criado para ser substitutivo às internações em hospitais 
psiquiátricos; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 
Art. 37º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Sarah  Santen Von 
Rivenczko 353.632 SMS 

Coordenação / 
Assessoria II -  

Médico Ambulatorial  
Saúde Mental Infanto 

Juvenil 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada pelo caput deverá: Assessorar na elaboração de 
estratégias para aprimorar a atenção integral às pessoas com transtornos mentais 
moderados a grave, articulando com outros equipamentos; Assessorar na avaliação e 
acompanhamento médico ao publico infantil e juvenil, prestando atendimento individual e 
orientação as familiares; Assessor e desenvolver capacitações  e treinamentos com o tema 
Saúde Mental, auxiliando e fortalecendo a RAPS ( Rede de atenção psicossocial);Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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Art. 38º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Thiago Henrique 
Soares Machado 353.866 SMS 

Coordenação / 
Assessoria II -  

Médico Saúde Mental 
CAPS 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado  pelo caput deverá: Assessorar na avaliação e o 
acompanhamento médico do paciente com transtorno mental grave e severo, do serviço do 
CAPS II; Prestar atendimento médico individual ou em grupo, orientação, grupo operativo e 
suporte à equipe multidiciplinar, auxiliando e fortalecendo a RAPS  (Rede de atenção 
psicossocial); Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 
Art. 39º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Anielo Andraus 
Dumont Prado 352.695 SMS 

Coordenação / 
Assessoria II –  

Médico Ambulatorial  
Saúde Mental Álcool e 

Drogas 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado  pelo caput deverá:  Assessorar na avaliação e o 
acompanhamento médico do paciente com transtorno decorrente do uso e dependência de 
substâncias psicoativas, como álcool e outras drogas; Assessorar na prestação de 
atendimento individual e ou em grupo e orientação à familiares; Assessorar na articulação 
com outros equipamentos de saúde, ofertando o matriciamento presencial e teleatendimento 
( 24 h) em saúde mental, auxiliando e fortalecendo a RAPS (Rede de atenção psicossocial); 
Atender a solicitação da chefia imediata sempre que houve a necessidade de ficar de 
sobreaviso para realização de atendimento e ou acompanhamento de pacientes; Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 40º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Daniel Martins do 
Nascimento 350.788 SMS Seção de 

Coordenação CAPS 11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado  pelo caput deverá:  Coordenar a gestão de ações 
do CAPS II, Dependência química e tratamento infanto/juvenil; Coordenação Municipal do 
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programa de controle do tabagismo; Realização de acolhimento e acompanhamento 
psicológico AD; Elaboração de atestados e pareceres e laudos psicológicos para pacientes 
do ambulatório AD; Participação no Comitê Intersetorial de Saúde mental; Elaboração de 
ações de prevenção e promoção em saúde (palestras, eventos, reuniões e programas); 
Realização de treinamentos, capacitações e formações continuadas; Regulação dos 
atendimentos especializados em saúde mental; Implementação de ações de prevenção ao 
uso prejudicial de álcool e drogas (Programa ELOS, # Tamo junto e famílias fortes); 
Elaboração de projetos intersetoriais para ações intersetoriais que visão a inserção social do 
paciente com transtorno mental; Gerenciamento dos pacientes beneficiários do programa de 
volta pra casa; Emissão de pareceres técnicos para subsidiar os diversos pontos da Rede 
de Atenção Psicossocial, sobre questões relacionados a atenção em saúde mental; 
Atendimento e orientação a população no que se refere ao fluxo de internamento em saúde 
mental; Levantamento e controle  de dados epidemiológicos em saúde mental;  O serviço 
CAPS II tem o papel estratégico na articulação e no tecimento de redes de atenção em 
saúde mental, tanto cumprindo suas funções na assistência direta e na regulação da rede 
de serviços de saúde, trabalhando em conjunto com as equipes de Saúde da Família e 
Agentes Comunitários de Saúde, quanto na promoção da vida comunitária e da autonomia 
dos usuários; O objetivo dos CAPS é oferecer atendimento à população de sua área de 
abrangência, realizando o acompanhamento clínico e a reinserção social dos usuários pelo 
acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e fortalecimento dos laços familiares e 
comunitários. É um serviço de atendimento de saúde mental criado para ser substitutivo; As 
internações em hospitais psiquiátricos; Apoiar as ações de S.M de Saúde referente os 
atendimentos psiquiátricos; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
Art. 41º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Marcelo Alves de 
Oliveira 300.244 SMS 

Coordenação / 
Assessoria I - 

Regulação dos 
Sistemas de 

Informações de 
Saúde 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado  pelo caput deverá: ser responsável pelo 
faturamento dos serviços prestados pelas Unidades de Saúde; Administração de Sistemas 
de informação de saúde; Envio da produção ambulatorial das Unidades básicas de Saúde 
para o SISAB; Faturamento do SIASUS da média e alta complexidade; Cadastro de 
profissionais de saúde no CNES, envio do BPA dos prestadores de serviços de saúde de 
média e alta complexidade para a 2° Regional de Saúde, apoio na instalação do CADWEB e 
operacionalização do sistema, suporte na auditoria médica, suporte na racionalização do  
sistema Betha para os Agentes Comunitários de Saúde , relatórios de produtividade dos 
estabelecimentos SUS, Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
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Art. 42º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Joelma Aparecida 
de Jesus 351.562 SMS 

Coordenação / 
Assessoria I - 
Regulação de 

Exames Laboratoriais 

11/05/2022 

Parágrafo único. A servidora designada  pelo caput deverá:  Coordenar a distribuição e 
controle de exames; gerenciar o fluxo de informações via sistema dos exames para os 
usuários da rede; articular com os prestadores de serviço e convênio SUS, mantendo a 
articulação entre a administração dos equipamentos publico de saúde e usuário de saúde; 
Emissão de relatórios de controle mensal e anual do serviço prestado; fiscalizar a eficiência 
dos serviço prestado. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério 
de seu superior. 
 
Art. 43º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Gabriel Otavio 
Muren dos Santos 351.008 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Agendamento de 
Consultas 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado  pelo caput deverá: Ser responsável pelas 
marcações de consultas dos pacientes da Secretaria de Saúde; Cadastro e Marcação de 
consultas com especialistas tendo em vista a abertura do sistema as 07:00h ás 17:00h; 
Triagem dos pacientes por especialidades e grau de urgência; Referência e suporte para as 
11 unidades de saúde marcação de consultas e exames especializados; Encaminhar e triar 
a fila de espera de pacientes para ortese/protese e reabilitação; Otimização dos 
agendamentos, a fim de diminuir o percentual de absenteísmo e minimizar ao máximo a fila 
de espera de especialidades;Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
Art. 44º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Sueli Aparecida 
Duarte 63.201 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Agendamento de 
Consultas 

Especializadas 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada  pelo caput deverá: Ser responsável pela 
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Coordenação no estabelecimento de padrões de qualidade e segurança mínima a prestação 
de serviços do SUS por meio do atendimento aos pacientes na marcação de consulta e 
exames; Tramite dos processos de exames de alto custo dos pacientes junto a 2ª Regional 
de Saúde; Orientação e encaminhamento da documentação para tratamento de 
Oxigenoterapia Hiperbárica junto a 2ª Regional de Saúde; Transmissão de informações 
entre a SESA e 2ª Regional de Saúde junto as unidades de saúde do município; Controle da 
fila de espera de pacientes para protetização auditiva, assim como encaminhamento dos 
dados do paciente para inserção na fila de espera junto a 2ª Regional de Saúde; Atualização 
da demanda reprimida de especialidades e elaboração de indicadores gráficos que 
representam a fila de espera expectante, assim como o montante agendado e o percentual 
de absenteísmo; Responsável pela criação e liberação de logins para o sistema de 
marcação de consultas no município junto a 2ª Regional; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 45º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Rubiane Wosniak 353.918 SMS Divisão de Assistência 
Farmacêutica 11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada  pelo caput deverá: Ser a responsável Técnica (RT) 
da Farmácia Central perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná com 
carga horária definida, conforme a Lei 13.021/2014. O Farmacêutico que exerce a direção 
ou responsabilidade técnica é o principal responsável pelo funcionamento do 
estabelecimento farmacêutico ao qual está vinculado e terá obrigatoriamente sob sua 
responsabilidade a supervisão e coordenação de todos os serviços técnicos farmacêuticos 
do estabelecimento que a ele ficam subordinados hierarquicamente. (Segue no anexo as 
legislações referentes a responsabilidade técnica do farmacêutico); Coordenar a Assistência 
farmacêutica do Município; Coordenar a Comissão de Farmácia e Terapêutica, orientando 
tecnicamente a equipe multiprofissional na análise de incorporação, exclusão e substituição 
de itens na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) e da lista de 
materiais médicos hospitalares; Ser parte responsável pela seleção de medicamentos 
(padronização) na Farmácia Central, participando ativamente da Comissão de Farmácia & 
Terapêutica (CFT) municipal, incorporando, substituindo e/ou excluindo itens de acordo com 
a realidade de atendimentos do local, mediante a aprovação ou reprovação da CFT; 
Coordenar a Comissão de Análise de Amostras de licitações dos produtos de saúde; 
Participar ativamente dos processos licitatórios municipais de medicamentos e de insumos 
farmacêuticos, opinando tecnicamente na análise documental dos fornecedores, 
intercedendo na classificação ou não dos mesmos no certame; Participar do Conselho 
Municipal de Saúde, prestando informações para a população relacionados a Assistência 
Farmacêutica; Coordenar a Comissão de Análise Jurídico-Farmacêutica para respostas de 
demandas de ministério público e de ouvidoria da saúde; Analisar tecnicamente os 
protocolos provenientes da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde e os processos 
judiciais do Ministério Público, referentes a medicamentos; Elaborar parecer técnico para os 
protocolos provenientes da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde e dos processos 
judiciais do Ministério Público, referentes a medicamentos; Orientar os farmacêuticos que 
são chefias de Seções da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), do Hospital e 
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Maternidade Nossa Senhora Aparecida (HMNSA), da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA), da farmácia Central (FC), do Núcleo de Apoio Saúde da Família (NASF) para 
apresentação de relatórios periódicos de produção; Monitorar os relatórios de produção 
mensal da farmácia da Central, bem como o relatório da participação de cursos de 
aprimoramento, congressos, palestras e reuniões; Monitorar o desempenho clínico 
desenvolvido pela Seção Farmacêutica do NASF juntamente aos pacientes, buscando 
excelência no atendimento farmacêutico aos pacientes; Liderar e planejar estrategicamente 
a programação de ações anuais da Assistência Farmacêutica municipal, distribuindo 
funções e compilando resultados, para apresentação de produções quadrimestrais na 
Prestação de Contas; Assessorar e instrumentalizar o Secretário Municipal quanto à tomada 
de decisões quanto a processos e solicitações que envolvam medicamentos, materiais 
médicos hospitalares, dietas especiais, instrumentais e equipamentos, bem como situar o 
gestor sobre os procedimentos licitatórios envolvidos; Assessorar e instrumentalizar o 
Secretário Municipal sobre incentivos financeiros destinados a Assistência Farmacêutica que 
o Município poderá aderir para melhoria da estrutura e qualificação dos servidores; 
Apresentar relatórios gerenciais informando sobre ações realizadas pela Assistência 
Farmacêutica municipal, seus progressos atingidos, bem como visualizar cenários futuros 
visando excelência nos serviços; Implantar os protocolos clínicos e de atendimentos 
elaborados pelas seções; Encaminhar relatórios para o Estado, referente aos medicamentos 
dos programas: do Tabagismo, dos contraceptivos, da Hanseníase; Monitorar o envio dos 
relatórios para o Estado, referente as Imunoglobulinas, as insulinas, as enoxaparinas para 
gestantes de alto risco; Gerar notificações e documentações afins, quando detectados 
desvios de qualidade de materiais médico-hospitalares e medicamentos; Construir 
indicadores de desempenho para acompanhamento e monitoramento dos serviços, 
auxiliando no planejamento e controle dos processos; Realizar a farmacovigilância e gerar 
notificações e documentações afins, quando detectados reações adversas a medicamentos 
e suspeita de inefetividade terapêutica; Indicar a promoção de capacitações específicas às 
funções na Assistência Farmacêutica, conforme os parâmetros organizacionais e técnicos 
aplicados ao serviço; Fornecer informações técnicas sobre medicamentos à equipe de 
saúde lotada na Farmácia Central; Atualizar a equipe de trabalho sobre informativos e 
legislações de medicamentos dispensados na Farmácia Central; Realizar intervenções 
farmacêuticas e emitir parecer farmacêutico a outros membros da equipe de saúde, com 
propósito de auxiliar na seleção, adição, substituição, ajuste ou interrupção da 
farmacoterapia do paciente; Avaliar e enviar as solicitações de compras de medicamentos 
por licitações municipais, em concordância com os pareceres técnicos dos farmacêuticos 
das seções da: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), Hospital e Maternidade 
Nossa Senhora Aparecida (HMNSA), Unidade de Pronto Atendimento (UPA) para o 
Compras da Secretaria Municipal de Saúde (SMS); Avaliar e enviar as solicitações de 
compras de materiais médico-hospitalares por licitações municipais, em concordância com 
os pareceres técnicos dos farmacêuticos das seções da: Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida (HMNSA), Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA) para o Compras da Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS);Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
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Art. 46º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Vanessa Bispo 
Soares 353.716 SMS 

Seção CAF               
(Central de 

Abastecimento 
Farmacêutico) 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada  pelo caput deverá: Ser a responsável técnica 
perante o CRF/PR em todo o horário de funcionamento do estabelecimento, conforme a lei 
13021/2014, e coordenar a equipe lotada na Central de Abastecimento Farmacêutico; 
Analisar condições de estocagem dos medicamentos e correlatos; Alertar às unidades em 
casos de lotes de medicamentos e correlatos interditados pela ANVISA; Coordenar o 
recolhimento de medicamentos e correlatos interditados pela ANVISA; Fornecer informações 
técnicas sobre medicamentos à equipe de saúde lotada na Central de Abastecimento 
Farmacêutico, conforme resolução do CFF 585/2013; Atualizar a equipe de trabalho sobre 
informativos e legislações quanto ao recebimento, estocagem e transporte de medicamentos 
e correlatos; Analisar a possibilidade de transferência entre os estoques para atender 
emergências, em conjunto com os setores envolvidos; Fazer controle de prazos de validade 
(otimizando a saída de lotes próximo ao vencimento e descartar os itens vencidos na bomba 
de descarte, conforme o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
(PGRSS); Supervisionar a equipe na realização dos controles das temperaturas e umidades 
das salas de armazenamento e das geladeiras de insulina; Participar ativamente dos 
processos licitatórios municipais de medicamentos e de insumos farmacêuticos apoiando a 
Divisão de Área da Assistência Farmacêutica, opinando tecnicamente na análise 
documental dos fornecedores, intercedendo na classificação ou não dos mesmos no 
certame; Fazer levantamento de demandas dos medicamentos e insumos farmacêuticos em 
conjunto com a diretora de área de Atenção Básica, para a abertura dos processos 
licitatórios, considerando-se a vigência de 12 meses das mesmas e uma margem de erro 
(de pelo menos 15%) para suprir o aumento populacional do período; Acompanhar o 
andamento dos processos de homologação das licitações de insumos de saúde, 
monitorando as publicações e andamentos dos protocolos; Apoiar a Divisão Área da 
Assistência Farmacêutica, bem como as seções envolvidas como: Hospital, UPA e Farmácia 
Central e divisão de área da Atenção Básica sobre os processos licitatórios de compras; 
Acompanhar periodicamente a emissão de empenhos na pasta pública; Realizar a 
cobranças dos empenhos vigentes com as empresas correspondentes; Realizar 
mensalmente as solicitações de compras, através de planilhas dos medicamentos e 
materiais médico-hospitalares a serem dispensados e utilizados nas Unidades Básicas de 
Dispensação de Medicamentos e Unidades de Básicas de Saúde em conjunto com a divisão 
de área da Atenção Básica e encaminhar ao Compras da Secretaria Municipal de Saúde; 
Revisar   em conjunto com a Diretora da Assistência Farmacêutica, as planilhas de compras 
de medicamentos e materiais médico-hospitalares das seções: UPA,  Hospital e Farmácia 
Central para encaminha-la ao Compras da Secretaria Municipal de Saúde; Supervisionar o 
recebimento de Medicamentos, Materiais Médicos Hospitalares e Dietas Especiais, junto 
com a nota fiscal e o empenho correspondente no ato da entrega e analisar se os itens 
recebidos estão em conformidade com o especificado na nota e empenho recusando o 
recebimento se houver qualquer irregularidade; Realizar as entradas de mercadorias, em 
sistema informatizado, no estoque dos setores correspondentes; Emitir certidões negativas 
das empresas para ser enviadas junto com as NF ao faturamento para pagamento do 
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fornecedor; Supervisionar o controle do estoque dos insumos farmacêuticos (medicamentos, 
materiais médico-hospitalares e dietas especiais, itens odontológicos, equipamentos e 
instrumentais); Emitir as guias de pedidos dos setores de saúde para a separação dos itens; 
Supervisionar a separação dos Medicamentos, Materiais Médicos Hospitalares e Dietas 
Especiais para entrega dos mesmos nos setores de saúde; Supervisionar as entregas em 
todas as Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, 
Farmácia Central, Nutrição e Unidade de Pronto Atendimento, e a conferência dos itens 
antes de sair da CAF e no ato da entrega; Coordenar as rotas de entrega dos medicamentos 
e correlatos, nos setores de saúde (Unidades básicas de Saúde, Unidade de Pronto 
Atendimento, Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, Secretaria de Saúde, Atenção 
Básica, Nutrição); Supervisionar e orientar as realizações de inventários periódicos na 
Central de Abastecimento Farmacêutico e nas Unidades Básicas de Dispensação de 
Medicamentos; Elaborar parecer técnico-administrativa, memorandos ou ofícios 
protocolados para a Divisão de Área da Assistência Farmacêutica e após ciência do 
Secretário de Saúde, encaminhar para a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande sobre 
trocas de marca, desistências de itens ou outro documento solicitado pela empresa durante 
o processo licitatório; Receber visita de representantes comerciais das empresas para 
apresentação de produtos e informações científicas; Participar da comissão de Farmácia e 
Terapêutica para definir e atualizar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
(REMUME), conforme resolução do CFF 585/2013; Participar de comitês técnicos 
relacionados aos insumos em saúde, conforme resolução do CFF 585/2013; Participar da 
comissão técnica de análise de amostras de insumos de saúde da Secretaria de Saúde e 
em conjunto com os demais farmacêuticos elaborar os pareceres técnicos; Preencher e 
encaminhar relatórios de produção mensal à Diretora de Área da assistência Farmacêutica; 
Gerar notificações e documentações afins, quando detectados desvios de qualidade de 
materiais médico-hospitalares e medicamentos; Construir indicadores de desempenho para 
acompanhamento e monitoramento dos serviços, auxiliando no planejamento e controle dos 
processos;  Realizar o fechamento da folha ponto dos servidores; Enviar relatórios para o 
Estado, referente as insulinas; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior. 
 
Art. 47º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Marcilene de Paula 351.984 SMS Divisão Administrativa 
Hospitalar 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Dirigir o Hospital, 
orientando e controlando suas atividades, expedindo normas, instruções e ordens para 
execução das atividades; Participar do planejamento e programação dos acordos, convênios 
e projetos a serem implantados e desenvolvidos pelo Hospital; Submeter à aprovação 
superior o plano de ação e a proposta orçamentária do Hospital; Fornecer orientação 
técnico-administrativa aos subordinados diretos, garantindo um bom nível de desempenho, 
mantendo gerência participativa sobre o grupo; Designar os membros da Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar, Interna de Revisão de Prontuários, de Serviço de 
Documentação Médica e Estatística, de Farmácia e Terapêutica, de Análise de Óbitos e 
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Biópsias, de Suporte Nutricional Enteral e Parenteral, de Serviço de Apropriação de Custos, 
Interna de Prevenção de Acidentes e de Ética em Pesquisa, salvo aqueles que, por 
disposição regimental, são natos; .Garantir um bom assessoramento técnico-profissional e 
administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos do Hospital; Baixar portarias, 
instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração de processos 
administrativos; Indicar os Diretores, Gerente, Assessoria, Coordenadores e Supervisores; 
Assinar os empenhos; Programar e presidir reuniões com as Diretorias e Gerência;  
Homologar, revogar ou anular, conforme o caso, as licitações realizadas pelo Hospital; 
Elogiar e/ou aplicar penas disciplinares, inclusive pena de suspensão aos servidores do 
Hospital; Submeter anualmente ao Secretário Municipal de Saúde o relatório das atividades 
realizadas. Planejar, organizar, controlar e assessorar o hospital nas áreas de recursos 
humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, farmácia, 
almoxarifado, entre outras; Implementar programas e projetos definidos pelo hospital; 
Elaborar planejamento organizacional; Promover estudos de racionalização e controlar o 
desempenho organizacional; Prestar consultoria administrativa a organização e aos 
servidores, relativamente ao desempenho das atribuições do cargo; Planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 
em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; Guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 48º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Fernando Legnani 
de Souza 

353.120 SMS 
Seção de 

Coordenação Médico 
Técnico HMNSA 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado  pelo caput deverá: Dirigir, orientar, coordenar e 
controlar as atividades dos Serviços Técnicos Assistenciais, cumprindo e fazendo cumprir o 
presente Regimento e as Normas e Rotinas estabelecidas pela Direção do Hospital; 
Despachar com o Diretor Geral; Baixar instruções de serviço para as Coordenações e 
Supervisões a ele subordinadas; Assinar o expediente próprio e os que lhe forem atribuídos 
por delegação de competência; Distribuir e movimentar o pessoal subordinado, de acordo 
com as necessidades do serviço; Propor ao Diretor Geral abertura de procedimentos 
disciplinares em face aos servidores; Zelar pela disciplina, ordem, regularidade e eficiência 
dos trabalhos sob a sua direção; Proceder à apuração de qualquer irregularidade em sua 
área, propondo a instauração de processo administrativo, se for o caso; Comunicar ao 
Conselho Regional de Medicina – CRM quaisquer infrações ao Código de Ética, ficando, 
portanto, o médico responsável pelas suas omissões; Participar de reuniões promovidas 
pelo Diretor Geral; Convocar e presidir reuniões com sua equipe de trabalho;Elaborar 
relatório mensal de suas atividades para apresentação à Diretoria Geral, Secretária de 
Saúde e Prefeito.Requisitar material e equipamento para uso da Diretoria, controlando seu 
uso e sua conservação, bem como providenciando reposição, quando necessário; Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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Art. 49º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Viviam Alice 
Porfírio 351.215 SMS 

Coordenação / 
Assessoria II - 

Farmácia Hospitalar - 
HMNSA 

11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Ser o Responsável 
Técnico (RT) da Farmácia HMNSA perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado do 
Paraná com carga horária definida. O Farmacêutico que exerce a direção ou 
responsabilidade técnica é o principal responsável pelo funcionamento do estabelecimento 
farmacêutico ao qual está vinculado e terá obrigatoriamente sob sua responsabilidade a 
supervisão e coordenação de todos os serviços técnicos farmacêuticos do estabelecimento 
que a ele ficam subordinados hierarquicamente; Ser parte responsável pela seleção 
(padronização) de medicamentos utilizados no HMNSA, participando ativamente da 
Comissão de Farmácia & Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde, para definir junto à 
equipe multiprofissional a incorporação, substituição e/ou exclusão de itens de acordo com 
as demandas do hospital; Participar da comissão de qualidade buscando o controle de 
qualidade dos medicamentos e dos insumos descartáveis; Ter participação ativa na CCIH – 
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, sendo proativo em ações farmacêuticas que 
possam minimizar os riscos de infecções no local; Participar da Comissão de Gerência de 
Resíduos, colaborando na organização do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do 
HMNSA e suas atualizações; Participar das Comissões: de Revisão de Óbito, Comissão de 
Análise de Prontuário, Comissão de Gerência de Risco, Núcleo de Segurança do Paciente, 
Núcleo de Saúde do Trabalhador, entre outros; Fazer treinamento da equipe de plantonistas 
acerca de todas as decisões técnico-administrativas tomadas dentro do ambiente hospitalar, 
bem como da incorporação de novas rotinas, garantindo atualização e capacitação contínua 
da equipe; Realizar educação continuada para a equipe multiprofissional, referente a uso 
racional de medicamentos e MMH, Segurança do Paciente, e afins; Responsabilizar-se por 
todo o fluxo do medicamento dentro da Farmácia e do Hospital, conforme portaria 
4283/2010; Realizar os pedidos de abastecimento da CAF hospitalar para a CAF municipal 
para atendimento dos serviços do HMNSA; Realizar controle do estoque, através do suporte 
de sistema informatizado com lote e validade; bem como a rastreabilidade de seu 
uso/paciente; Organizar e controlar o estoque de medicamentos e MMH pertencente a 
carrinhos de emergência e maletas da instituição; Organizar a sistemática de distribuição de 
medicamentos e insumos farmacêuticos descartáveis, assim como instrumentais e 
equipamentos, dentro do estabelecimento hospitalar; Participar ativamente dos processos 
licitatórios municipais de medicamentos e de insumos farmacêuticos, opinando 
tecnicamente na análise documental dos fornecedores, intercedendo na classificação ou 
não dos mesmos no certame; Fazer levantamento de demandas dos medicamentos e 
insumos farmacêuticos para abertura dos processos licitatórios, considerando-se a vigência 
de 12 meses das mesmas e uma margem de erro (de pelo menos 15%) para suprir o 
aumento populacional do período; Revisar periodicamente os descritivos dos itens em 
processos licitatórios, excluindo itens em desuso ou modificar os descritivos para que 
possam ser utilizados de maneira mais correta; Fornecer dados corretos e atualizados 
acerca das demandas de insumos, considerando as demandas reprimidas de itens em falta, 
gerando pedidos de compra coerentes, considerando-se as limitações orçamentárias 
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existentes; Gerar notificações e documentações afins, quando detectados desvios de 
qualidade de materiais médico-hospitalares e medicamentos; Construção de indicadores de 
desempenho para acompanhamento e monitoramento dos serviços, auxiliando no 
planejamento e controle dos processos; Realizar a reconciliação medicamentosa dos 
pacientes quando adentrarem ao serviço; Participar das reuniões multiprofissionais de 
discussão de casos clínicos; Realizar a farmacovigilância hospitalar e gerar notificações e 
documentações afins, quando detectados reações adversas a medicamentos e suspeita de 
inefetividade terapêutica; Participar ativamente das terapias medicamentosas dos pacientes 
em todos os setores: emergência, ambulatorial e internamento; fornecendo informações aos 
profissionais referente ao correto uso destes; Monitorização da terapia medicamentosa dos 
pacientes internados; Anamnese farmacêutica dos pacientes internos e ambulatoriais, 
buscando cooperar na eficácia do tratamento e na redução dos custos; Orientação de alta 
hospitalar visando o sucesso da terapia medicamentosa; Fazer análise e validação de todas 
as prescrições médicas; após essa liberação, passar para os auxiliares para separar e 
dispensar os itens; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de 
seu superior. 
 
Art. 50º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Assunta Aparecida 
Petters de 
Carvalho 

351.992 SMS Seção PCIH 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Planejar, 
supervisionar, executar, controlar e avaliar o desenvolvimento de todas as atividades 
relacionadas a sua área; Prever, requisitar e prover materiais necessários para as unidades 
de internação, centros cirúrgicos, ambulatórios e serviço de pronto socorro, mantendo 
estoque para as emergências; Preparar o instrumental para as cirurgias de acordo com a 
programação cirúrgica; Proceder ao controle de entrada e saída de material; Formar uma 
equipe qualificada e integrada de modo a facilitar o desempenho das atividades do serviço; 
Notificar e comunicar a ocorrência das doenças ou agravos à saúde que compõem a lista de 
notificação compulsória suspeita ou confirmada do ministério da saúde núcleo de vigilância 
epidemiológica; Notificar, em caráter reservado, eventuais suspeitas envolvendo produtos 
de uso hospitalar nas áreas de farmacovigilância; Realizar os testes biológicos, emitir 
pareceres e encaminhá-los mensalmente à comissão de controle de infecção hospitalar; 
Estabelecer sistemas de prevenção de riscos ocupacionais junto a comissão interna de 
prevenção de acidentes – cipa; x. Desenvolver educação continuada em serviço, para 
atualização de conhecimentos em enfermagem; Ministrar cursos de pós-graduação na sua 
área, quando determinado ou autorizado pela administração central; Estimular a prática 
profissional interdisciplinar no hospital; Colaborar na humanização do atendimento 
hospitalar; Promover pesquisa científica em seu campo de atuação; Reunir periodicamente 
a equipe de enfermagem, para análise e solução dos problemas; Manter contato com a 
coordenação de enfermagem objetivando a eficiência administrativa do serviço; 
Proporcionar ao same, através do adequado registro de atividades, condições de coletar 
dados para fins estatísticos; Fazer registro diário dos serviços prestados; Zelar pela guarda, 
controle, manutenção e conservação do equipamento e material utilizado; Realizar 
indicadores dos setores mensalmente e repassar relatórios a direção geral administrativa; 
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Realizar a vigilância das infecções hospitalar; Elaborar a escala mensal e setorial; Solicitar, 
controlar e distribuir os materiais de almoxarifado; Supervisionar e coordenar os serviços de 
limpeza e copa da instituição; Preencher os indicadores da CCIH; Colocar placa de 
isolamento determinando o tipo de precaução; Fornecer a taxa semanal de infecção 
hospitalar, casos de diarréia, notificações epidemiológicas a vigilância; Normatizar junto a 
outros profissionais do grupo executor o uso de germicidas na instituição se necessário; 
Realizar treinamentos e elaborar programas, palestras educativas relacionados ao controle 
de infecção hospitalar; Realizar treinamentos sobre o preenchimento correto da notificação, 
prevenção de acidentes com material contaminado e a separação corretas dos resíduos e 
lixos; Deixar atualizado e exposto o esquema para profilaxia da raiva humana; Fazer o 
acompanhamento e busca ativa de pacientes que fizeram o uso da vacina antitetânica e 
antirrábica na instituição; Recomendar e suspender o isolamento de pacientes com suspeita 
ou o diagnostico de doenças infectocontagiosas, segundo as normas de isolamento 
padronizados pela CCIH; Realizar protocolos para a prevenção e controle de infecções 
hospitalares; Disponibilizar e frisar a importância do uso de EPI’s e avental de proteção; 
Elaborar manual de normas e rotinas próprio, bem como mantê-lo atualizado. Parágrafo 
único – as atividades do serviço de coordenação de controle de infecção hospitalar deverá 
ser exercido por profissional enfermeiro de reconhecida qualificação e experiência, 
obrigatoriamente com curso de Superior em  enfermagem; Responder Tecnicamente pela 
Central de Materiais esterilizados do  HMNSA; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 51º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Jessika Rodrigues 
Rocha 357.707 SMS 

Divisão de 
Enfermagem - 

HMNSA 
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Cumprir e fazer 
cumprir o regimento do hospital e as determinações da Direção Geral Administrativa do 
hospital; Planejar, gerenciar, estimular, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas pelas 
seguintes Supervisões: Supervisão do Ambulatório; Supervisão das Unidades de Internação 
da maternidade; Supervisão de Centro Cirúrgico Obstétrico; Supervisão do Serviço de 
Pronto Socorro Obstétrico; Supervisão da Central de Material e Esterilização.  Desenvolver 
programas de assistência integral e contínua aos pacientes e de orientação e atualização de 
conhecimento à sua equipe; Notificar e comunicar a ocorrência das doenças ou agravos à 
saúde que compõem a lista de notificação compulsória suspeita ou confirmada do Ministério 
da Saúde e encaminhá-las ao Núcleo de Vigilância Epidemiológica; Organizar o serviço de 
enfermagem de acordo com a especificidade do hospital; Estimular a prática profissional 
interdisciplinar no hospital; Colaborar na humanização do atendimento hospitalar; Zelar 
pelas atividades privativas do Enfermeiro;  Colaborar com a fiscalização do Conselho 
Regional de Enfermagem – COREN, sempre que solicitado e, no encaminhamento do 
pessoal notificado para regularização junto a este Órgão; Conhecer e divulgar para sua 
equipe o Código de Ética do profissional de enfermagem; Atender sempre às convocações 
do COREN, no prazo determinado; Fazer reuniões periódicas com toda a sua equipe, 
registrando em livro ata as atividades técnicas e administrativas de sua área; Zelar pela 
guarda, controle, manutenção e conservação do equipamento e material utilizado; Manter 
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contato com a Direção Administrativa do hospital objetivando a eficiência administrativa dos 
serviços hospitalares; Zelar pelo cumprimento das normas do Conselho Federal e Regional 
de Enfermagem;  Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de 
seu superior. 
 
Art. 52º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Nair de Camargo 
Rodrigues 199.201 SMS 

Coordenação / 
Assessoria II - 

Ambulatorial HMNSA 
11/05/2022 

Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Auxiliar durante a 
realização de exames (ecografia), acolhimento e digitação;  acompanhar as consultas 
especializadas, acolhimento e triagem de pacientes; agendamento de retorno; elaboração 
de relatórios mensal e anual; apoio administrativo no programa e ações da saúde da mulher 
e da criança; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior 
 
Art. 53º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Priscila  Castro 
Ferreira Silva 352.090 SMS 

Coordenação / 
Assessoria II 

Aleitamento Materno 
12/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar, orientar 
e supervisionar as atividades desenvolvidas no setor de aleitamento materno; Implantar 
normas e sistemas de trabalho, discutindo periodicamente com a equipe de trabalho, 
aplicando a revisão das rotinas e elaboração de novos projetos, bem como aprimorar os já 
existentes, visando o bom desenvolvimento da área; Avaliar atendimento e acompanhar 
atividades da equipe; Promover, coordenar e participar de reuniões para discussão, 
planejamento, execução e avaliação de trabalhos; Realizar contato, orientação e prestação 
de informações para regionais, colaboradores e o público em geral; Articular com outras 
Entidades para a realização de trabalhos conjuntos; Efetuar contatos iniciais com 
parceiros/patrocinadores em potencial, identificando oportunidades de geração de novos 
projetos. Elaborar estudos, programas e projetos necessários ao desenvolvimento das 
ações em Aleitamento Materno. Elaborar propostas e planos de trabalho, definindo as 
etapas, prazos, custos, bem como desenvolver outras atividades envolvidas no processo; 
Elaborar, executar e controlar trabalhos planejados, observando o cumprimento de prazos e 
metas pré-estabelecidos; Promover, coordenar e participar de ações coletivas, relacionados 
ao aleitamento materno. Planejar, organizar, coordenar e dirigir as atividades em 
Aleitamento Materno hospitalar. Estabelecer rotinas de atendimento aos pacientes 
internados.Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis quanto ao atendimento 
necessário e fluxo de atendimento.  Estabelecer rotinas de atendimento para pacientes no 
pós alta hospitalar. Estabelecer Fluxo de atendimento a pacientes que necessitem do 
serviço de aleitamento materno, vindos de outras maternidades.  Criar rotinas e processos 
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que visem auxiliar na assistência ao aleitamento materno. Orientar e capacitar os 
profissionais que atuarão em aleitamento materno; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 54º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Edinéia Aparecida 
de Lima   358.312 SMS 

Coordenação e 
Assessoria II – Apoio 

Administrativo 
Hospitalar 

121/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Planejar, 
coordenar, controlar e avaliar o desenvolvimento de todas as atividades relacionadas à 
Supervisão de Gestão de Pessoas no Hospital Municipal;  Supervisão de Compras e 
Supervisão de Almoxarifado e Patrimônio; Fazer registro diário dos serviços prestados; 
Controlar a concessão de férias e licenças dos servidores, mediante cronogramas 
elaborados pelas Coordenações e Supervisões; Controlar e apurar a frequência e o horário 
de trabalho, para fins de elaboração de folha de pagamento e verificação do cumprimento 
da jornada de trabalho; Informar ao Coordenador ou Supervisor imediato o afastamento do 
servidor por gala, nojo e serviços obrigatórios por lei; Receber e informar, no que lhe 
competir, todos os requerimentos referentes ao pessoal lotado no Hospital; Informar 
regularmente à Diretoria Administrativa a notificação de todas as ocorrências da vida 
funcional dos servidores para fins de elaboração de folha de pagamento e registro na ficha 
funcional;.Elaborar escala de férias e licenças, mediante informações fornecidas por cada 
setor, e controlar sua concessão; Colaborar na humanização do atendimento hospitalar; 
Zelar ela guarda, controle, manutenção e conservação do equipamento e material utilizado; 
Estimular a prática profissional interdisciplinar no hospital municipal; Manter contato com a 
Diretoria Administrativa e Financeira objetivando a eficiência administrativa dos serviços 
hospitalares;  Elaborar manual de normas e rotinas próprio, bem como mantê-lo atualizado. 
Solicitar  a capacitação de servidores junto a Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas da 
SMS; Programar e avaliar os estágios desenvolvidos por área do hospital; Elaboração de 
formulários e memorandos; Secretariar reuniões para elaboração  de atas; Acompanhar 
processos administrativos; Controle de acesso; Controle de material; Orientar equipe de 
estagiários, horários, direitos e deveres, acompanhar atividades diárias; Registro de 
Ocorrências e intercorrências em ficha funcional; Zelar pelo cumprimento das normas de 
segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
Art. 55º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Tanicler Colussi 353.889 SMS 
Coordenação/ 
Assessoria II – 

Nutrição e Dietética 
11/05/2022 

Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Planejar, 
coordenar, executar, controlar e avaliar as ações desenvolvidas através da Supervisão de 
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Produção e Supervisão de Dietética, bem como responder pela Responsabilidade Técnica; 
realizar o planejamento administrativo do S.N.D., coordenando, controlando e avaliando o 
sistema produtivo dos insumos, visando proporcionar aos comensais uma adequada 
assistência nutricional, embasada em fundamentos técnico-científicos; Fazer registro diário 
dos serviços prestados, e apurar custos; colaborar e participar de programas de ensino e 
pesquisa no campo da Nutrição; Ministrar cursos de pós-graduação na sua área, quando 
determinado ou autorizado pela Administração Central;estimular a prática profissional 
interdisciplinar no hospital; colaborar na humanização do atendimento hospitalar; manter 
contato com a Diretoria Técnico-Assistencial do hospital objetivando a eficiência 
administrativa dos serviços hospitalares; zelar pela guarda, controle, manutenção e 
conservação do equipamento e material utilizado; elaborar manual de normas e rotinas 
próprio, bem como mantê-lo atualizado; Planejamento, implantação e acompanhamento da 
alimentação dos pacientes, acompanhantes e funcionários; avaliação nutricional; educação 
alimentar para as crianças, pais, e funcionários com ênfase em atividades praticas (oficinas, 
jogos de trabalhos em grupo, visitas técnicas, horizontalização de técnicas de otimização 
dos alimentos) e desenvolvimento da conscientização ecológica e ambiental; educação 
ambiental em casos específicos com acompanhamento sistemático até 
solução/estabilização do quadro; participação efetiva em equipe multiprofissional; promover 
a avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; promover adequação alimentar 
considerando as necessidades específicas da faixa etária atendida;promover programas de 
educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, , funcionários e diretoria; executar 
atendimento individualizado de pais e funcionários, orientando sobre a alimentação da 
criança e da família; integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção 
prestada aos usuários; planejar, implantar e coordenar , de acordo com as atribuições 
estabelecidas para a área de alimentação coletiva; velar pela guarda, conservação, higiene 
e economia dos materiais a si cofiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente 
ao final de cada expediente;planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; receber os alimentos e 
verificar a qualidade e validade; atestar as notas recebidas conforme o solicitado; realizar 
escala de trabalho mensal, férias e licença a premio de sua equipe, Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 56º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Letícia Manzano 
Bueno 352.042 SMS 

Coordenação / 
Assessoria I -  Apoio 

Médico Técnico 
Auditoria 

121/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Garantir a 
qualidade da assistência médica prestada e o respeito às normas técnicas, éticas e 
administrativas previamente estabelecidas; Coordenar e desenvolver auditoria em todo 
sistema hospitalar, analisando despesas e custos com tratamentos a pacientes, autorização 
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de procedimentos e AIH a fim de garantir o correto aproveitamento dos leitos e evitar 
irregularidades. Realizar exame pericial e analítico em pacientes; Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior, Secretário de Saúde ou 
Diretor Geral de Saúde.  
  
Art. 57º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Nelceli Bento 
Garcia Martins 349.125 SMS Divisão de Direção da 

Vigilância em Saúde 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Tem como 
responsabilidade, a observação e análise permanente da situação de saúde da população, 
articulando-se em um conjunto de ações destinadas a controlar determinantes, riscos e 
danos à saúde de populações que vivem em determinados territórios, garantindo a 
integralidade da atenção, o que inclui tanto a abordagem individual como coletiva dos 
problemas de saúde. Esta cotidianamente inserida em todos os níveis de atenção da saúde. 
À partir de saberes e práticas da epidemiologia, da análise de situação de saúde da 
população e dos determinantes e condicionantes de saúde. Programa e Planeja ações, de 
maneira a organizar os serviços, aumentando o acesso da população a diferentes atividades 
e ações de saúde; Responder pela Vigilância em Saúde Municipal; Elaborar normas 
técnicas e padrões destinados à garantia da qualidade de saúde da população, nas suas 
respectivas áreas de conhecimento e atribuição; Organizar Campanhas Nacionais e 
Municipais de prevenção aos agravos pertinentes; Planejar, e desenvolver ações de 
promoção à saúde, de acordo datas vigentes estabelecidas pelo Ministério da Saúde; 
Planejar e desenvolver projetos, programas e ações de intervenção e fiscalização; Pactuar 
metas de vigilância respectivas aos indicadores de saúde normatizados no Pacto pela 
Saúde e Contrato Organizativo da Ação Pública de Saúde (COAP) e VIGIASUS (Programa 
Estadual de Qualificação das ações de Vigilância em Saúde), bem como o monitoramento 
do cumprimento das mesmas e os respectivos recursos destinados ao Bloco de Vigilância 
em Saúde atinentes ao cumprimento; Leitear recursos financeiros ao Bloco de Vigilância em 
Saúde por meio de habilitações viáveis; Desenvolver ações de investigação de casos ou de 
surtos de agravos, bem como de condições de risco para a saúde da população, com vistas 
à elaboração de recomendações técnicas para o controle dos condicionantes de 
adoecimento; Promover a integração das ações de vigilância com os diversos setores da 
Saúde e outras secretarias municipais; Monitorar os programas de saúde, unidades locais e 
outros órgãos da administração direta e indireta do município, quando pertinente;  Proceder 
bloqueio in loco em casos de surtos de doenças emergentes como meningite e coqueluche; 
Emitir pareceres; Elaborar normas técnicas, protocolos de condutas e procedimentos, 
manuais e boletins, no sentido de subsidiar as autoridades municipais para a adoção das 
medidas de controle; Elaborar e desenvolver projetos de capacitação dos profissionais de 
Saúde, principalmente àqueles envolvidos em atividades de Vigilância; Proceder fechamento 
de relatórios e afins mensalmente e quando necessário; Informar as ações, índices 
epidemiológicos mensalmente por meio do informativo das ações de Vigilância; Enviar 
materiais de informações de Vigilância, pertinentes, à Divisão de Gestão Estratégia da 
secretaria de Saúde;  Participar de reuniões, treinamentos e atualizações relacionadas aos 
setores da Vigilância em Saúde na 2ª Regional de Saúde, Secretaria Estadual de Saúde ou 
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afins;  Direcionar, apoiar e realizar ações junto à equipe de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador, Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Processamento e consolidação de 
dados quantitativos e qualitativos, referentes aos óbitos e nascimentos informados no 
município, permitindo a formulação de indicadores epidemiológicos estratégicos para o 
planejamento das ações e tomada de decisão em diversas áreas da assistência à saúde; 
Inserir no Sistema todos os casos de óbito ocorrido no município; Inserir no Sistema todos 
os nascimentos ocorridos no município; Proceder junto à Comissão de Investigação de 
óbito, a análise dos casos de óbito materno, fetal, infantil, de mulher em idade fértil e casos 
de óbito sem assistência médica ocorridos no município; Consolidar e avaliar os dados 
provenientes das unidades notificadoras no âmbito do município;  Estabelecer fluxos e 
prazos para o envio de dados pela Atenção Primária; Remeter regularmente os dados ao 
nível nacional do sistema, dentro dos prazos estabelecidos; Atualizar junto ao Cartório 
Municipal o número de registros dos óbitos e nascimentos do município; Desenvolver ações 
visando o aprimoramento da qualidade da informação; Retroalimentar os dados para o nível 
estadual e para a União; Divulgar informações e análises epidemiológicas; Estabelecer e 
divulgar diretrizes, normas técnicas, rotinas e procedimentos de gerenciamento dos 
sistemas aos setores de Saúde do município; Vigilância do óbito sem causa definida (R98). 
 
Art. 58º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Eliane Farias de 
Oliveira da Silva 351.923 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Vigilância Sanitária 
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Realizar a 
vigilância dos óbitos no município segundo os critérios legais estabelecidos para 
investigação dos óbitos de residentes no município investigando todos os casos de óbito 
que preconiza o Ministério da Saúde ocorridos no município através de entrevista domiciliar 
e investigação de prontuários sendo estes, óbitos; Infantis: Pós-neonatais (28 dias a 1 ano 
incompleto de vida), Neonatais (0 a 27 dias de vida); Fetais (natimortos); Maternos; Óbitos 
sem assistência (R98); Óbitos em mulheres em idade fértil; Óbitos ocorridos em domicílio; 
Identificação do óbito; Aplicação dos critérios de inclusão / exclusão; Entrevista domiciliar; 
Levantamento de dados dos serviços de saúde, prontuários de unidades básicas de saúde 
(UBS), dos serviços de urgência, de ambulatório de especialidades; prontuários 
hospitalares; laudos de necropsia/anatomopatológico; Resumo e discussão e conclusão 
sobre o caso junto ao Comitê Municipal de Combate à Mortalidade; Participar do Comitê 
Estadual de Análise de óbitos com a  apresentação dos respectivos casos de óbito ocorridos 
no Município; Responder pelo Programa Municipal de Imunizações; Gerenciar o estoque e a 
distribuição dos imunobiológicos no âmbito municipal; Monitorar os eventos adversos pós-
vacinação, acompanhar os casos de reação adversa ocorridos pós-vacinação e a rápida 
identificação e localização de lotes de vacinas; Avaliar e monitorar o Sistema utilizado pelas 
Unidades de Saúde de modo a agilizar a tabulação de resultados; Supervisionar as 11 salas 
de vacina do município; Apuração dos imunobiológicos utilizados; Realizar o gerenciamento 
das doses utilizadas e das perdas físicas para calcular as perdas técnicas a partir das doses 
aplicadas; Solicitar e encaminhar os imunobiológicos especiais, monitorando o registro dos 
mesmos no Sistema pelas Unidades de Saúde; Acompanhar a utilização dos 
imunobiológicos especiais e eventos adversos; Planejar e organizar Campanhas de 
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Vacinação; Prover, periodicamente, as necessidades de material e de imunobiológicos; 
Manter as condições preconizadas de conservação dos imunobiológicos na Rede de Frios 
do município; Proceder o recebimento e conferência do relatório mensal de entrada e saída 
dos imunobiológicos pelas Unidades de Saúde, consolidação e envio de dados ao Sistema 
de Informação do Programa Nacional de Imunização; Manter atualizado os Sistemas de 
Vacinação; Promover a organização e monitorar a limpeza da Rede de Frios do Município; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
    
Art. 59º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Graciele Batista 351.385 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Vigilância Saúde do 
Trabalhador 

11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Informar que 
a Seção de Vigilância em Saúde do Trabalhador é a instância que responde no município, 
por toda e qualquer questão que afeta a Saúde do Trabalhador. Não só cuida dos aspectos 
da Vigilância em Saúde do Trabalhador mas, também promove ações em Saúde do 
Trabalhador e produz informações para subsidiar as ações e proposições de políticas na 
área e o estabelecimento da relação causal entre o processo de trabalho e adoecimento; 
coopera com outros setores da secretaria de Saúde no desenvolvimento de ações de 
promoção da qualidade de vida e segurança no trabalho; propõe e elabora documentos 
normativos – por exemplo Portarias e Notas Técnicas, bem como elabora protocolos 
técnicos e de regulação; Responder pela Vigilância em Saúde do Trabalhador no município; 
Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por condições do ambiente de 
trabalho e profissões ligadas à saúde, relacionando-os com as condições de vida da 
população; Executar programas já consolidados para a promoção da saúde e de ambientes 
e processos de trabalho saudáveis e garantia da integralidade na atenção à saúde do 
trabalhador; Alimentar os sistemas de informação para a Vigilância Sanitária no que se 
refere à questão da Saúde do Trabalhador para que sejam atingidos os objetivos da Saúde 
do Trabalhador, e no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN); Alimenta 
os bancos de dados do SINAN utilizado para a notificação de acidentes de trabalho graves e 
fatais e em crianças e adolescentes; Repassar normas técnicas e legais e de roteiros 
padronizados de inspeção sanitária para as ações de Vigilância Sanitária; Desenvolver 
ações estratégicas para capacitação para equipes de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, 
Atenção Básica e Hospitalar do Município; Participar de eventos obrigatórios como 
seminários e congressos apresentando ou não trabalhos; Realizar atividades de educação e 
comunicação; Inspecionar locais e estabelecimentos alvos da Vigilância Sanitária: ao serem 
feitas inspeções vinculadas a um Programa ou a uma denúncia, procura-se identificar riscos 
à Saúde do Trabalhador e, identificando-os, tomar providências para que sejam eliminados 
ou controlados; Investigar todos os casos de acidente de trabalho grave ou fatal, com 
inspeção na empresa de todas as normas de trabalho previstas na legislação vigente à 
saúde do trabalhador; Identificar e analisar a situação de saúde dos trabalhadores da área 
de abrangência; Analisar dados, informações, registros e prontuários de trabalhadores nos 
serviços de saúde, respeitando os códigos de ética dos profissionais de saúde; Planejar, 
executar e avaliar sobre situações de risco à saúde dos trabalhadores e os ambientes e 
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processos de trabalho; Realizar ações programadas de Vigilância em Saúde do Trabalhador 
a partir de análises dos critérios de priorização definidos; Verificar a ocorrência de 
anormalidades, irregularidades e a procedência de denúncias de inadequação dos 
ambientes e processos de trabalho, apurar responsabilidades e recomendar medidas 
necessárias para promoção da saúde dos trabalhadores; Efetuar inspeções sanitárias nos 
ambientes de trabalho, identificar e analisar os riscos existentes, bem como propor as 
medidas de prevenção necessárias; Utilizar de recursos audiovisuais e outros que 
possibilitem o registro das ações realizadas; Garantir a participação de representantes dos 
trabalhadores e assessores técnicos nas ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador, 
inclusive quando realizadas em ambientes de trabalho; Estabelecer estratégias de 
negociação com os empregadores formalizadas por termos, acordos e outras formas, para 
promoção da saúde dos trabalhadores garantindo a participação dos trabalhadores; Realizar 
atividades de educação continuada para formação de profissionais da saúde e áreas afins 
bem como trabalhadores no que diz respeito à Vigilância em Saúde do Trabalhador; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 60º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Alexandra 
Aparecida Bispo 351.021 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Vigilância 
Epidemiológica 

11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá:  Ser responsável 
por promover um conjunto de ações que proporciona o conhecimento, a detecção ou 
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde 
individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 
controle das doenças ou agravos. Seu propósito é fornecer orientação técnica permanente 
para os que têm a responsabilidade de decidir sobre a execução de ações de controle de 
doenças e agravos; Responder pela Vigilância Epidemiológica no município; Atender a 
demanda espontânea, todos os indivíduos que procurarem a vigilância epidemiológica, 
classificados como caso diagnosticado ou suspeito de qualquer agravo de importância 
epidemiológica; Realizar a busca ativa de casos complexos– realização de visita domiciliar 
para resolução de problemas os quais a Atenção Básica precise de apoio; Programar e 
organizar campanhas/mobilização – para sensibilização da comunidade quanto aos sinais e 
sintomas dos agravos prevalentes no município; Realizar avaliação de riscos no território 
para identificar a ocorrência de fatores relacionados a disseminação de agravos 
transmissíveis; Monitorar e controlar os agravos transmissíveis de notificação compulsória; 
Fornecer supervisão e orientação técnica permanente; Coordenar, no nível municipal, as 
atividades técnicas desenvolvidas no âmbito da vigilância desses agravos; Descentralizar as 
atividades de vigilância epidemiológica para todas as unidades de saúde; Coleta, 
processamento, análise e interpretação dos dados; Análise do comportamento das doenças 
de notificação compulsória; Investigação de surtos; Capacitação dos profissionais da rede 
de saúde do município e de instituições privadas de saúde; Recomendação e 
acompanhamento das medidas de controle apropriadas; Avaliação da eficácia e efetividade 
das medidas adotadas; Retroalimentação dos notificantes; Produção e divulgação de 
informações; Promover a articulação intersetorial; Busca ativa dos casos hospitalizados, 
laboratórios, rede conveniada e serviços de hemoterapia; Monitorar todos os casos de 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZÊNÕA Jllll1. RIO GRANDE 

1 1 1 1 1 

1 1 1 1 

~ FAZÊNDA Jllll1. RIO GRANDE 

1 1 1 1 

1 1 1 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°113/2022 de 03 de junho de 2022

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 24

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

agravos notificáveis como aids, hepatites virais, tuberculose, sífilis, Influenza, Meningites e 
todas as demais doenças transmissíveis, além de controlar o registro e o processamento 
desses dados no município, fornecendo informações para análise do perfil da morbidade e 
contribuindo, desta forma, para a tomada de decisões no nível municipal; Fornecer 
supervisão e orientação técnica permanentes relativas aos agravos ocorrentes; Coordenar 
as atividades técnicas desenvolvidas no âmbito da vigilância desses agravos; Transmitir 
dados, solicitar tomada de conduta e acompanhar as atividades de vigilância dos agravos, 
realizado nas unidades de saúde do município; Responsável pelo monitoramento de 
zoonoses (doenças típicas de animais que podem ser transmitidas aos seres humanos 
principalmente leishmaniose, febre amarela, hantavírus, leptospirose, raiva, peste bubônica, 
sarna, toxoplasmose, tuberculose e esquistossomose, desde a notificação obrigatória, 
encaminhamentos, monitoramento in loco, e encerramento dos casos; Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 61º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Wanderley Antônio 
Martins 106.101 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Inspeção Sanitária 
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Auxiliar a 
Coordenação na inspeção sanitária; Fazer cumprir a legislação sanitária vigente no País; 
Atuar de acordo com os parâmetros legais e vigentes; Auxiliar a Coordenação na análise e 
pesquisa de informações científicas de âmbito sanitário; Realizar ações de capacitação e 
aperfeiçoamento de pessoas na área sanitária; Auxiliar a Coordenação ou realizar 
consultorias e auxílio no campo sanitário; Responsabilizar-se por delinear, preparar, 
administrar, conduzir e supervisionar as atividades sanitárias e de saúde pública da 
população; Identificar riscos, tanto no âmbito ecológico como no âmbito da saúde pública, 
por meio da realização de perícias; Identificar e fazer o registro das notificações de risco 
sanitário; Conduz a realização de cursos e concursos na área de sanitarismo; Executar 
tarefas relacionadas com a fiscalização de medicamentos e outros preparados semelhantes, 
a análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e dos 
produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em 
fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, a 
dispositivos legais, a finalidades industriais e a outros propósitos; Fiscalizar das condições 
sanitárias dos estabelecimentos comerciais que trabalham na área de Alimentação e Saúde; 
Emitir alvará sanitário; Visitar os estabelecimentos com a finalidade de verificar as condições 
de higiene e Limpeza dos mesmos; Autuar os estabelecimentos em situação irregular; Faz 
relatórios de visitas; Prestar esclarecimentos quanto às normas sanitárias de higiene e 
limpeza; Preencher os formulários devidos, para execução dos trabalhos; Alimentar os 
sistemas de informação; Realizar atividades educativas e orientativas; Verificação da 
manipulação de insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas; Verificar as condições de Higiene e 
Saneamento das Comunidades; Realizar fiscalização profissional sanitária e técnica de 
empresas, a qualidade dos produtos farmacêuticos e licenciamentos respectivos; Realizar 
quaisquer outras atividades que se situem no domínio de sua capacitação técnica científica 
comprovada, no âmbito da Vigilância. Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas 
(programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em 
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estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; Auxiliar na 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; Realizar colheita de amostras 
de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle 
de rotina; Participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de 
doenças veiculadas por alimento e zoonoses; Validar a licença sanitária de 
estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições 
sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão 
de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene e data de vencimento de 
medicamentos; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de 
seu superior.  
 
Art. 62º  Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Gilberto Aparecido 
Ambrósio 348.618 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Combate à Endemias  
e Vigilância Ambiental 

121/05/2022 

 
Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Participar da 
elaboração do planejamento das atividades para o combate aos vetores; Elaborar, 
juntamente com os supervisores de Área, a programação de supervisão das localidades sob 
sua responsabilidade;Supervisionar e acompanhar as atividades desenvolvidas nas 
áreas;Elaborar relatórios mensais sobre os trabalhos de supervisão realizados e 
encaminhar; Dar suporte necessário para suprir as necessidades de insumos, equipamentos 
e Instrumentais de campo; Participar da organização e execução de treinamentos e 
reciclagens do pessoal de campo; Coordenar e participar das ações de delimitação de foco 
do vetor Aedes Aegypi; Avaliar, juntamente com os agentes executores e supervisores de 
áreas, o desenvolvimento das atividades nas suas áreas, com relação o cumprimento de 
metas e qualidade das ações empregadas; Participar das avaliações de resultados de 
programas no município; Trabalhar em parceria com entidades que possam contribuir com 
as atividades de campo nas suas Áreas de trabalho; Implementar e coordenar ações que 
possam solucionar situações não previstas ou consideradas de emergência; Participar e 
propor medidas de controle no Comitê Municipal de Combate à Dengue e na Sala 
Situacional de controle da Dengue;  Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 63º  Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Luiz Neves Neto 353.979 SMS Divisão de Urgência e 
Emergência 11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Gerenciar e 
coordenar os sistemas de informação, e de controle, avaliação e regulação; Gerenciar e 
coordenar as ações e procedimentos considerados de urgência e emergência ambulatorial e 
hospitalar constituem-se para os gestores um importante elenco de responsabilidades, 
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serviços e procedimentos relevantes para a garantia da resolutividade e integralidade da 
assistência médica ao cidadão; Gerenciar e coordenar as ações da Divisão de Urgência e 
Emergência sendo responsável por coordenar auxiliar os Diretores do Hospital Municipal 
Nossa Senhora Aparecida, Diretores da UPA e o Coordenador do SAMU; Executar outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.  Dirigir a UPA 
orientando e controlando suas atividades, expedindo normas, instruções e ordens para 
execução das atividades. Participar do planejamento e programação dos acordos, convênios 
e projetos a serem implantados e desenvolvidos pelo UPA. Fornecer orientação técnico-
administrativa e médico-tecnica aos subordinados diretos, garantindo um bom nível de 
desempenho, mantendo gerência participativa sobre todos os grupos. Designar os membros 
da Comissão de Controle de Infecção UPA, Interna de Revisão de Prontuários, de Serviço 
de Documentação Médica e Estatística; Garantir um bom assessoramento técnico-
profissional e administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos da UPA; Baixar 
portarias, instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração de processos 
administrativos; Indicar os Diretores, Gerente, Assessoria, Coordenadores e Supervisores. 
Programar e presidir reuniões com as Diretorias e Gerência. Homologar, revogar ou anular, 
conforme o caso, as licitações realizadas pela DUE. Elogiar e/ou aplicar penas disciplinares, 
inclusive pena de suspensão aos servidores da DUE. Submeter quadrimestralmente ao 
Secretário Municipal de Saúde o relatório das atividades realizadas. Implementar programas 
e projetos definidos pela UPA; Elaborar planejamento organizacional. Promover estudos de 
racionalização e controlar o desempenho organizacional; Prestar consultoria administrativa a 
organização e aos servidores, relativamente ao desempenho das atribuições do cargo. 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento 
do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; Outras funções afins e correlatas ao exercício das 
atribuições do cargo que lhes forem solicitadas; Cumprir e fazer cumprir o regimento da 
Divisão; planejar, coordenar, estimular, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas 
através das  Coordenações e Supervisões Administrativas (Supervisão de Gestão de 
Pessoas), Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH), Coordenação Técnica 
Assistencial Médica. Examinar solicitações e sugestões da área administrativa e adotar as 
providências que julgar necessárias; estudar e propor medidas que visem a melhoria 
administrativa dos serviços de urgência e emergência. Fazer reuniões periódicas com toda a 
sua equipe, registrando em livro ata as atividades técnicas e administrativas de sua área. 
Estimular a prática profissional interdisciplinar na UPA; Colaborar na humanização do 
atendimento UPA. Manter contato com as coordenações da UPA objetivando a eficiência 
administrativa dos serviços prestados; zelar pela guarda, controle, manutenção e 
conservação dos equipamentos e materiais utilizados. Executar outras atividades correlatas 
ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
Art. 64º  Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Thiago Manoel 
Nascimento 353.868 SMS 

Seção de 
Coordenação Médico 

Técnico 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Dirigir, orientar, 
coordenar e controlar as atividades dos Serviços Técnicos Assistenciais, cumprindo e 
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fazendo cumprir o presente Regimento e as Normas e Rotinas estabelecidas pela Direção 
do UPA; Despachar com o Diretor Geral do UPA; Baixar instruções de serviço para as 
Coordenações e Supervisões a ele subordinadas; Assinar o expediente próprio e os que lhe 
forem atribuídos por delegação de competência; Distribuir e movimentar o pessoal 
subordinado, de acordo com as necessidades do serviço; Propor ao Diretor Geral do UPA, 
penas disciplinares aos servidores; Zelar pela disciplina, ordem, regularidade e eficiência 
dos trabalhos sob a sua direção; Proceder à apuração de qualquer irregularidade em sua 
área, propondo a instauração de processo administrativo, se for o caso; Comunicar ao 
Conselho Regional de Medicina – CRM quaisquer infrações ao Código de Ética, ficando, 
portanto, o médico responsável pelas suas omissões; Participar de reuniões promovidas 
pelo Diretor Geral da UPA; Convocar e presidir reuniões com sua equipe de trabalho; 
Elaborar relatório mensal de suas atividades para apresentação à Diretoria Geral do UPA, 
Secretária de Saúde e Prefeito; Requisitar material e equipamento para uso dos 
Profissionais Médicos, controlando seu uso e sua conservação, bem como providenciando 
reposição, quando necessário.  
 
Art. 65º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Assunta Aparecida 
Petters de 
Carvalho 

351.992 SMS Seção CCIH UPA 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Planejar, 
supervisionar, executar, controlar e avaliar o desenvolvimento de todas as atividades 
relacionadas a sua área; Prever, requisitar e prover materiais necessários para as unidades 
de internação, centros cirúrgicos, ambulatórios e serviço de pronto socorro, mantendo 
estoque para as emergências; Preparar o instrumental para as cirurgias de acordo com a 
programação cirúrgica; Proceder ao controle de entrada e saída de material; Formar uma 
equipe qualificada e integrada de modo a facilitar o desempenho das atividades do serviço; 
Notificar e comunicar a ocorrência das doenças ou agravos à saúde que compõem a lista de 
notificação compulsória suspeita ou confirmada do ministério da saúde núcleo de vigilância 
epidemiológica; Notificar, em caráter reservado, eventuais suspeitas envolvendo produtos 
de uso hospitalar nas áreas de farmacovigilância; Realizar os testes biológicos, emitir 
pareceres e encaminhá-los mensalmente à comissão de controle de infecção hospitalar; 
Estabelecer sistemas de prevenção de riscos ocupacionais junto a comissão interna de 
prevenção de acidentes – cipa; x. Desenvolver educação continuada em serviço, para 
atualização de conhecimentos em enfermagem; Ministrar cursos de pós-graduação na sua 
área, quando determinado ou autorizado pela administração central; Estimular a prática 
profissional interdisciplinar no hospital; Colaborar na humanização do atendimento 
hospitalar; Promover pesquisa científica em seu campo de atuação; Reunir periodicamente 
a equipe de enfermagem, para análise e solução dos problemas; Manter contato com a 
coordenação de enfermagem objetivando a eficiência administrativa do serviço; 
Proporcionar ao same, através do adequado registro de atividades, condições de coletar 
dados para fins estatísticos; Fazer registro diário dos serviços prestados; Zelar pela guarda, 
controle, manutenção e conservação do equipamento e material utilizado; Realizar 
indicadores dos setores mensalmente e repassar relatórios a direção geral administrativa; 
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Realizar a vigilância das infecções hospitalar; Elaborar a escala mensal e setorial; Solicitar, 
controlar e distribuir os materiais de almoxarifado; Supervisionar e condenar os serviços de 
limpeza e copa da instituição; Preencher os indicadores da ccih; Colocar placa de 
isolamento determinando o tipo de precaução; Fornecer a taxa semanal de infecção 
hospitalar, casos de diarréia, notificações epidemiológicas a vigilância; Normatizar junto a 
outros profissionais do grupo executor o uso de germicidas na instituição se necessário; 
Realizar treinamentos e elaborar programas, palestras educativas relacionados ao controle 
de infecção hospitalar; Realizar treinamentos sobre o preenchimento correto da notificação, 
prevenção de acidentes com material contaminado e a separação corretas dos resíduos e 
lixos; Deixar atualizado e exposto o esquema para profilaxia da raiva humana; Fazer o 
acompanhamento e busca ativa de pacientes que fizeram o uso da vacina antitetânica e 
antirrábica na instituição; Recomendar e suspender o isolamento de pacientes com suspeita 
ou o diagnostico de doenças infectocontagiosas, segundo as normas de isolamento 
padronizados pela CCIH; Realizar protocolos para a prevenção e controle de infecções 
hospitalares; Disponibilizar e frisar a importância do uso de EPI’s e avental de proteção; 
Elaborar manual de normas e rotinas próprio, bem como mantê-lo atualizado. Parágrafo 
único - as atividades do serviço de coordenação de controle de infecção hospitalar deverá 
ser exercido por profissional enfermeiro de reconhecida qualificação e experiência, 
obrigatoriamente com curso de enfermagem; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 66º  Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Paulo  Henrique 
Peixoto 357.702 SMS Divisão de 

Enfermagem UPA 11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Cumprir e fazer 
cumprir o regimento da UPA ;Designar os membros da Comissão de Controle de Infecção 
UPA; Desenvolver programas de assistência integral e contínua aos pacientes e de 
orientação e atualização de conhecimento à sua equipe, Coordenar estágios obrigatórios 
solicitados pelas coordenações das Escolas Conveniadas; Notificar e comunicar a 
ocorrência das doenças ou agravos à saúde que compõem a lista de notificação 
compulsória suspeita ou confirmada do Ministério da Saúde e encaminhá-las ao Núcleo de 
Vigilância Epidemiológica; Organizar o serviço de enfermagem de acordo com a 
especificidade da UPA; Estimular a prática profissional interdisciplinar na UPA; Colaborar na 
humanização da UPA; Zelar pelas atividades privativas do Enfermeiro; Elaborar o 
diagnóstico do Serviço de Enfermagem e apresentar sua proposta de trabalho à Secretária 
Municipal de Saúde; Colaborar com a fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem – 
COREN, sempre que solicitado e, no encaminhamento do pessoal notificado para 
regularização junto a este Órgão; Conhecer e divulgar para sua equipe o Código de Ética do 
profissional de enfermagem; Atender sempre às convocações do COREN, no prazo 
determinado; Zelar pela guarda, controle, manutenção e conservação do equipamento e 
material utilizado;  Manter contato com a Diretor Geral da Saúde objetivando a eficiência 
administrativa dos serviços ; Fazer cumprir as normas do Conselho Federal e Regional de 
Enfermagem; Executar outras atividades correlatas. 
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Art. 67º  Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

José Farias dos 
Santos Filho 353.197 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Farmacêutica da UPA 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Ser o Responsável 
Técnico (RT) da Farmácia UPA perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado do 
Paraná com carga horária definida. O Farmacêutico que exerce a direção ou 
responsabilidade técnica é o principal responsável pelo funcionamento do estabelecimento 
farmacêutico ao qual está vinculado e terá obrigatoriamente sob sua responsabilidade a 
supervisão e coordenação de todos os serviços técnicos farmacêuticos do estabelecimento 
que a ele ficam subordinados hierarquicamente. (Segue no anexo as legislações referentes 
a responsabilidade técnica do farmacêutico); Ser parte responsável pela seleção de 
medicamentos (padronização) dentro da UPA, participando ativamente da Comissão de 
Farmácia & Terapêutica (CFT) municipal, incorporando, substituindo e/ou excluindo itens de 
acordo com a realidade de atendimentos do local, mediante a aprovação ou reprovação da 
CFT; Ter participação ativa na CCIH – Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, sendo 
proativo em ações farmacêuticas que possam minimizar os riscos de infecções no local; 
Participar da Comissão de Gerência de Resíduos, colaborando na organização do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos da UPA e suas atualizações; Fazer treinamento da 
equipe de plantonistas acerca de todas as decisões técnico-administrativas tomadas dentro 
do ambiente hospitalar, bem como da incorporação de novas rotinas, na forma de oficinas, 
garantindo atualização e capacitação contínua da equipe; Realizar educação continuada 
para a equipe multiprofissional, referente a uso racional de medicamentos e MMH, 
Segurança do Paciente, e afins. Responsabilizar-se por todo o fluxo do medicamento dentro 
da Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento conforme portaria 4283/2010; Realizar 
pedidos de abastecimento para a CAF municipal para atendimento dos serviços da UPA; 
Informar as faltas do pedido da UPA para a CAF, para que se verifique se há empenho para 
ser entregue e que sejam acionados demais responsáveis para tomar as devidas 
providências; Realizar controle do estoque, através do suporte de sistema informatizado 
com lote e validade; bem como a rastreabilidade de seu uso/paciente; Informar para o gestor 
do sistema informatizado eventuais problemas do sistema que possam ocasionar erros de 
previsão e de pedidos; Organizar e controlar o estoque de medicamentos e MMH 
pertencente a carrinhos de emergência e maletas da instituição; Organizar a sistemática de 
distribuição de medicamentos e insumos farmacêuticos descartáveis, assim como 
instrumentais e equipamentos, dentro do estabelecimento hospitalar; Participar ativamente 
dos processos licitatórios municipais de medicamentos e de insumos farmacêuticos 
apoiando a Divisão de Área da Assistência Farmacêutica, opinando tecnicamente na análise 
documental dos fornecedores, intercedendo na classificação ou não dos mesmos no 
certame; Fazer levantamento de demandas dos medicamentos e insumos farmacêuticos 
para abertura dos processos licitatórios, considerando-se a vigência de 12 meses das 
mesmas e uma margem de erro (de pelo menos 15%) para suprir o aumento populacional 
do período; Revisar periodicamente os descritivos dos itens em processos licitatórios, 
excluindo itens em desuso ou modificar os descritivos para que possam ser utilizados de 
maneira mais correta; Fornecer dados corretos e atualizados acerca das demandas de 
insumos pelo setor, considerando as demandas reprimidas de itens em falta, gerando 
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pedidos de compra coerentes, considerando-se as limitações orçamentárias existentes; 
Gerar notificações e documentações afins, quando detectados desvios de qualidade de 
materiais médico hospitalares e medicamentos; Construir indicadores de desempenho para 
acompanhamento e monitoramento dos serviços, auxiliando no planejamento e controle dos 
processos; Realizar a farmacovigilância hospitalar e gerar notificações e documentações 
afins, quando detectados reações adversas a medicamentos e suspeita de inefetividade 
terapêutica;Participar ativamente das terapias medicamentosas dos pacientes em todos os 
setores: emergência, ambulatorial e internamento; fornecendo informação aos profissionais 
referente ao correto uso destes; Monitorizar a terapia medicamentosa dos pacientes 
internados; Preencher e encaminhar relatórios de produção mensal da farmácia da UPA à 
Divisão de Área da Assistência Farmacêutica, bem como o relatório da participação de 
cursos de aprimoramento, congressos, palestras e reuniões. 
 
Art. 68º  Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ezequiel Ferreira 351.232 SMS 
Seção de 

Coordenação de  
Radiologia UPA 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Promover a 
supervisão das Aplicações das Técnicas Radiológicas:Em cumprimento à Lei Federal nº 
7.394/85, artigo 10, e de acordo com a Resolução do Conter nº 11, de 11 de Novembro de 
2011, estabelece que são atribuições do Supervisor das Aplicações Radiológicas: 
Supervisionar e orientar o trabalho de aplicação das técnicas radiológicas no local onde 
exerça a profissão; Zelar pelo cumprimento das disposições no código  de ética profissional, 
devendo, no âmbito de sua  atuação, levar ao conhecimento do Conselho Regional qualquer 
infração verificada;  Conferir as escalas de serviços e de plantões dos profissionais para 
atendimento dos critérios técnicos e legais do setor;  Informar a Chefia imediata sobre 
quaisquer problemas existentes com equipamentos, fontes de radiação e equipamentos de 
proteção radiológicas relativas ao local de trabalho;  Informar ao Supervisor de Supervisor 
de Radioproteção, a ocorrência de qualquer fato que possa influir nos níveis de exposição à 
radiação ao risco de acidentes; Efetuar o registro de defeitos em equipamentos, fontes de 
radiação, acessórios e equipamentos de proteção radiológica, bem como as chamadas de 
manutenção nas instalações; Orientar e exigir a divulgação do resultado mensal da leitura 
dos dosímetros de uso individual, de forma que conste em local visível e acessível a todos 
os profissionais, avaliando e requerendo providências em caso de anormalidades; 
Supervisionar o estágio de Técnicos e Tecnólogos em Radiologia e a frequência dos alunos 
dos cursos de formação de acordo com a Resolução do Conter nº 10/2011 que regulamenta 
o estágio;  Verificar as condições de uso dos equipamentos e acessórios de proteção 
radiológica; Considerando que, por determinação da chefia imediata, o Responsável Técnico 
exercerá além de suas atribuições estabelecidas pelo Conter, outras responsabilidades 
como: Elaboração e supervisão da escala de trabalho; Supervisão da equipe; Controle de 
dosímetro; Controle de Exames Periódicos; Reuniões semanais fora de seus horários de 
trabalho, com a chefia imediata; Atividades correlatas, conforme solicitação de chefia 
imediata para atendimento a necessidades do setor. 
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Art. 69º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Solange de Fátima 
dos Santos Oliveira 351.750 SMS Divisão Administrativa 

UPA 11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Planejar, coordenar, 
controlar e avaliar o desenvolvimento de todas as atividades relacionadas à Supervisão de 
Gestão de Pessoas no  UPA, Supervisão de Compras e Supervisão de Almoxarifado e 
Patrimônio; Fazer registro diário dos serviços prestados; Controlar a concessão de férias e 
licenças dos servidores, mediante cronogramas elaborados pelas Coordenações e 
Supervisões; Controlar e apurar a frequência e o horário de trabalho, para fins de 
elaboração de folha de pagamento e verificação do cumprimento da jornada de trabalho; 
Informar ao Coordenador ou Supervisor imediato o afastamento do servidor por gala, nojo e 
serviços obrigatórios por lei; Receber e informar, no que lhe competir, todos os 
requerimentos referentes ao pessoal lotado no Hospital; Informar regularmente à Diretoria 
Administrativa a notificação de todas as ocorrências da vida funcional dos servidores para 
fins de elaboração de folha de pagamento e registro na ficha funcional; Elaborar escala de 
férias e licenças, mediante informações fornecidas por setor, e controlar sua concessão;  
Colaborar na humanização do atendimento hospitalar; Zelar ela guarda, controle, 
manutenção e conservação do equipamento e material utilizado;  Estimular a prática 
profissional interdisciplinar no hospital municipal e UPA;   Manter contato com a Diretoria 
Administrativa e Financeira objetivando a eficiência administrativa dos serviços hospitalares; 
Elaborar manual de normas e rotinas próprio, bem como mantê-lo atualizado; Solicitar  a 
capacitação de servidores junto a Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas da SMS; 
Programar e avaliar os estágios desenvolvidos por área do hospital e UPA ; Elaboração de 
formulários e memorandos; Secretariar reuniões para elaboração  de atas; Acompanhar 
processos administrativos; Controle de acesso; Controle de material;  Orientar equipe de 
estagiários, horários, direitos e deveres, acompanhar atividades diárias; Registro de 
Ocorrências e intercorrências em ficha funcional; Zelar pelo cumprimento das normas de 
segurança do trabalho; Atividades correlatas, conforme solicitação de chefia imediata para 
atendimento a necessidades do setor. 
 
Art. 70º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Fernanda 
Charneski   349.588 SMS 

Coordenação e 
Assessoria II -

Assistência Social 
UPA 

11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Realizar estudo 
sobre as demandas do Serviço Social no setor saúde; Planejar, supervisionar, controlar e 
avaliar o desenvolvimento das atividades do serviço social; Fazer registro diário dos serviços 
prestados; Defender a observância dos direitos e deveres dos pacientes e profissionais no 
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hospital; Democratizar as informações e o acesso aos serviços de saúde disponíveis no 
hospital e na rede; Atuar de forma integrada com as políticas públicas e a rede assistencial 
de serviços objetivando atender as necessidades sociais dos pacientes; Promover pesquisa 
científica em seu campo de atuação e participar dos programas de saúde desenvolvidos no 
hospital; Trabalhar a situação sócio-econômica e cultural dos pacientes, relacionada ao 
processo saúde-doença; Colaborar na agilização e racionalização dos leitos hospitalares; 
Participar de programas de atualização, aperfeiçoamento profissional, capacitação e 
desenvolvimento em Serviço Social; Estimular a prática profissional interdisciplinar no 
hospital; Colaborar na humanização do atendimento hospitalar; Promover a participação do 
paciente na assistência hospitalar; Promover educação em saúde no hospital; Manter 
contato com a Diretoria Técnico Assistencial do hospital objetivando a eficiência 
administrativa dos serviços hospitalares; Proporcionar ao SAME, através do adequado 
registro de atividades, condições de coletar dados para fins estatísticos; Ministrar cursos na 
sua área, quando determinado ou autorizado pela Administração Hospitalar; Estimular a 
prática profissional interdisciplinar no hospital; Zelar pela guarda, controle, manutenção e 
conservação do equipamento e material utilizado; Elaborar manuais de normas e rotinas 
próprios e do direito e deveres dos usuários, bem como mantê-los atualizado; Atualizar 
sempre que necessário a central de leitos de saúde mental do Estado; Parágrafo Único – As 
atividades do Serviço de Coordenação de Assistência Social deverá ser exercido por 
profissional de reconhecida qualificação e experiência, obrigatoriamente com curso de 
Assistente Social.  
 
Art. 71º  Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Rosângela Maria 
de Oliveira 349.193 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II – 

Faturamento UPA 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover a 
elaboração dos relatórios estatísticos quanto a demanda físico/financeiro do faturamento da 
Unidade de Pronto; Realizar o faturamento dos serviços prestados  pela Unidade de Pronto 
Atendimento; Realizar o lançamento da produção de exames ambulatoriais Unidade de 
Pronto Atendimento; Realizar a produção de BPA Unidade de Pronto Atendimento; Realizar 
a  produtividade médica; Executar atividades correlatas a critério da chefia imediata. 
 
Art. 72º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Áurea Terezinha 
das Neves Speck 349.796 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Serviços Gerais SMS 
11/05/2022 

  
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá:  Promover a 
Coordenação dos Serviços de limpeza e conservação dos estabelecimentos da Secretaria 
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Municipal de Saúde; Controle do estoque e insumos; Solicitação de compras de insumos da 
copa da Secretaria Municipal de Saúde; Auxiliar o departamento de patrimônio  da SMA nas 
vistas de conferência quando necessário;  Executar  outras tarefas  correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu Superior imediato; 
 
Art. 73 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 172/2022. 
De 03 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidores públicos municipais 
efetivos para função de chefia, conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paran.'I, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais , bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 31.920/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação a 
Servidor(a) Trabalho partir de: 

Cristiane Maria 350.546 SMTER Chefia de Divisão - Sala 11/05/2022 Oliveira Chaves 351.477 do Empreendedor 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Planejar e promover 
junto ao Secretário Municipal ações que visem o desenvolvimento local e territorial de 
acordo com a necessidade identificada na comunidade; Prestar suporte às atividades dos 
Agentes de Desenvolvimento a fim de propiciar e ampliar o empreendedorismo na cidade: 
Coordenar cursos de capacitação, estudos e pesquisas pendam as obrigações dos Agentes 
de Desenvolvimento. 

Art. Z:, Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matricula Local de Função Designada Des ignação a 
Servidor(a) Trabalho partir de: 

Rosilda de Paula Coordenação/ 

Moraes 355.714 SMTER Assessoria 1 - Gestão de 11/05/2022 
Liberacão de Alvarás 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Atendimento ao 
público; Realização de abertura de empresas de diversos portes; Liberação de alvarás de 
diversos segmentos; Localização e funcionamento de empresas, entidades, fundações, 
profissionais autônomos e microempreendedores individuais; Prestação de informações, 
atendimento e suporte ao Empresa Fácil; Solicitação de vistorias para autônomos. Baixas de 
alvará de localização e funcionamento quando encerramento de atividades. 
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Art. 3° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matricula Local de Função Designada Designação a 
Servidor(a) Trabalho partir de: 

Coordenação/ 
Fabiane Pereira 355.548 SMTER Assessoria 1 - Apoio aos 11/05/2022 

Barossi Feirantes e Qualificação 
Profissional Sebrae 

Parágrafo único . A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Atendimento e 
orientação aos feirantes, realização de abertura e renovação de alvarás; Assessorar na 
promoção e matrícula de cursos voltados para sua área de atuação; Gerenciar agendas de 
consultoria com o SEBRAE; Gerenciar programação da sala do empreendedor; Coordenar o 
atendimento, protocolos e a tramitação interna de processos; Auxiliar na elaboração dos 
serviços prestados pela sala do empreendedor; Realizar atendimentos na sa la do 
empreendedor. 

Art. 4º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercicio de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome d o{a) Matricula Local de Função Designada Designação a 
Servidor{a) Trabalho parti r de: 

Elaine Aparecida 350.134 SMTER Chefia de Divisão - 11/05/2022 
de Lima Agência do Trabalhador 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, dever: Gerenciar a Agência 
do Trabalhador, coordenando programas como: Seguro-Desemprego, Carteira de Trabalho, 
Captação de Vagas a intermediação de Mão-de-Obra; Coordenação de pessoas, 
responsável pela parte administrativa entre Agência do Trabalhador e Secretaria Estadual do 
Trabalho; Coordenação e responsabilidade pelo ponto de atendimento externo situado no 
tenninal rodoviário; Coordenação de apoio ao trabalhador no quesito informações 
(oportunidade, qualificação, cursos). 

Art. 5º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercicio de função relacionada na 
tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Des ignada Designação a 
Servidor{a) Trabalho partir de: 

Coordenação/ 
Mârcio Fernandes 351.571 SMTER Assessoria 1 - Gestão de 11/05/2022 

Exoansão 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar na 
elaboração de processos de gestão estratégica para a expansão de empresas parceiras na 
oferta de vagas, com vistas no recrutamento e seleção do público cadastrado na Agência do 
Trabalho, realizando diagnóstico junto as empresas das demandas de qualificação e/ou 
aper1eiçoamento profissional dos candidatos as vagas ofertadas, bem como assessorar os 
demais departamentos desta Divisão. 
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PORTARIA N.º 173/2022. 
De 03 de junho de 2022. 

 
 
 

SÚMULA: “Designa servidores públicos 
municipais efetivos para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 31.780/2022:  
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

Maria Natalina 
Malaquias 269.201 SMDC Divisão de Ensino-DIEN 11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar, 
planejar, organizar, controlar as atividades e execução das diretrizes de Ensino, 
formação, qualificação, treinamento, ações de rotina, pesquisas  para estabelecer 
objetivos para atualização e especialização da Guarda municipal  difundindo-as 
através de Boletim Interno e/ou Instrução Normativa; Controle e acompanhamento 
das ações do efetivo sob sua responsabilidade; Dar publicidade aos atos 
disciplinares, quando em curso, nos termos do que estabelece o Regulamento 
Disciplinar da Guarda Municipal; Repassar diariamente ao Comando, andamento do 
curso e desenvolvimento de cada aluno (GM); Garantir o alcance de metas 
específicas por parte dos seus órgãos de execução; Elaborar o calendário anual de 
previsão de Cursos e Treinamentos na Corporação e fora desta; Coordenar a 
produção, aquisição e distribuição de meios que auxiliem o ensino e o treinamento. 
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Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

 
Jose Juarez 

Tavares 
224.301 SMDC Divisão de 

Administração 11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Executar as 
atividades de rotinas administrativas; Executar serviços administrativos de média 
complexidade. Elaboração, redação e digitação de documentos (memorandos e 
ofícios) internos e externos. Executar cálculos diversos (média complexidade); 
Orientar os servidores e chefias imediatas sobre a legislação vigente; Implementar 
estratégias e processos na área de gestão de pessoas, por meio de participação e 
capacitação, buscando o envolvimento e desenvolvimento do servidor da Secretaria 
Municipal de Defesa Social; Acompanhar e manter informadas as chefias imediatas 
através de relatórios do DRH Municipal a cerca do quadro de pessoal vigente: 
licenças, férias, afastamentos, demissões e admissões (se houver); Realizar o 
controle e programação das Férias, Licenças prêmios e demais benefícios dos 
servidores da SMDS; Arquivamento de documentos funcionais, correspondências e 
demais documentos correlatos aos servidores do setor; Elaborar mapas, relatórios, 
de acordo com a exigência do serviço e características da Guarda Municipal; 
Executar e definir estratégias e métodos, para o cumprimento das funções 
específicas conforme a lei complementar 052/202, bem como, as demais leis 
pertinentes a Guarda Municipal; Analisar e auxiliar no tramite de processos 
administrativos correlatos aos servidores da Secretaria Municipal de Defesa Social; 
Coordenar as admissões e rescisões de estagiários, obedecendo, o número de 
vagas pré-estabelecidas pela Secretaria de Administração e legislação vigente; 
Acompanhar e fiscalizar o envio e retorno das fichas de avaliação de desempenho 
dos servidores aos locais de trabalho, primando pelo sigilo das informações nelas 
contidas; Auxiliar e Orientar a tomada de providências, quanto a melhorias do 
servidor, no desempenho de suas funções; Orientar as chefias imediatas, no 
acompanhamento e fiscalização das restrições médicas do servidor, quando 
determinadas pela medicina do trabalho, se as mesmas estão sendo cumpridas; 
Acompanhar, fiscalizar e auditar o lançamento e o processamento das informações 
relativas ao cartão ponto (folha ponto) dos servidores; Promover ações e atividades 
correlatas a Administração, afinadas com os princípios que regem a Administração 
Pública: Princípios da Legalidade, Publicidade, Impessoalidade, Moralidade e da 
Eficiência; Colaborar e auxiliar, no fornecimento de informações pertinentes, com a 
Corregedoria da Guarda Municipal; Manter atualizados os assentamentos nas fichas 
funcionais e corretivas dos servidores; Fornecer, colaborando com o Comandante, 
as informações pertinentes a reclassificação comportamental dos servidores da 
Guarda Municipal; Manter atualizadas, as informações pertinentes à abertura dos 
cursos de ascensão de acordo com a lei 103/14, quando assim requisitado; 
Fornecer, as informações pertinentes aos Servidores da Guarda Municipal, quando 
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Art. Gº Fica designado O servidor, abaixo arrolado, para o exercido de função relacionada na 
bel . t ta a seguin e: 

Nome do(a) Local de Função Des ignada 
Designação a 

Servidor(a) 
Matrícula Trabalho partir de: 

Josemar Coordenação/ 
1110512022 

Mascarenhas 351 .054 SMTER Assessoria 1 - Captação 

Floriano de Vagas 

Parágrafo único. o servidor designado no caput, de~t~ ~~igo, deverá: ~oordenad~r o 
recesso de cadastro do trabalhador no sistem~ do M1msteno do Trabalho, Assessona e 

fntermediação de mão-de-obra; Análise comparativa de vagas dentro do perfil do trab~~ha?o~ 
candidato a vaga; vagas especiais de trabalho para PCD (Pessoas . con:i ?efi_c1enc1~), 
inclusive aos trabalhadores PPD (Programa de Apoio à Pessoa com Defic1ên_c,1a) , ?nentaçao 
ao trabalhador para requalificação profissional ; Orientaçã? d~ retorn~ a quallf1caçao escolar. 
Disponibilização de pauta para agendamento de intermed1açao de mao de obra. 

Art. 7º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
t b la seguinte· na a e 
Nome do(a) Local de Função Designada 

Designação a 

Servidor(a} 
Matricula Trabalho partir de: 

Coordenação/ 
1110512022 

Silmara Burdzinski 350.814 SMTER Assessoria 11 - Gestão do 
Seguro Desemprego 

Pará rafo único A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coord~nar o 
proci sso de cad~stro do trabalhador para o beneficio Seguro-Desemprego; Organizar os 
arquivos físico e Digita l do Seguro Desemprego; Busca de empregos para rec_olocação do 
trabalhador em benefício de Seguro Desemprego no mercado de t~abalho; Ap~~ ~éu~cad e 
ca ta ão de vagas nas empresas; Alimentação de vagas no s1s~ema do 1rns . rio o 
Tibafho; Orientação de pertil direcionado ao t~abalho; Inserção no Sistema o devolutivo das 
vagas liberadas; Inserção no sistema o devolutwo das vagas em andamento. 

Art. aº Fica designado O servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada na 
t b la seguinte· a e 

Nomedo(a) Local de Função Designada 
Designação a 

Serv idor(a) 
Matricula Trabalho partir de: 

Coordenação/ 
Assessoria 11 - Apoio ao 

José Cláudio 351.557 SMTER Recursos Humanos de 1110512022 
Gonçalves Intermediação de Mão de 

Obra 

Parágrafo único. o servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e apoiar 
à intermediação de mão-de-obra entre o trabalhador e o recursos humanos da empresa em 
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. f - . A sessorar O trabalhador no ajuste de ~rtil no 
que o m~smo dese_ntlver~ Tr:balho; Assessorar o trabalhador no aiuste de 
~~~s;;r~ui~e=~n~~i:i~:nt~ das suas atribuições de acordo com a vaga ofertada. 

Art. 9° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: Designação a 

Nome do(a} Matrícula 
Local de Função Designada partir de: 

Servidor(a) Trabalho 
Coordenação/ 

Suzana Pereira SMTER 
Assessoria li - Consulta 11105/2022 

353.367 de Vagas PPD e Públicos 
Machado Prioritários 

. . d no ca uf deste artigo devera: Cadastro e 
Parágrafo único. A servi1o~ I~:J~~n~o ~istema ~o 'Ministério do Trabalho; Assessoria e 
Consulta de vagas para o ra a 'ais de trabalho para PCD (Pessoas com 
Intermediação de mão de ob~a e vagas especi rfi l do trabalhador candidato a vaga, 
Deficiência) ; Análise comparativa de vagas deen~o ~~essoa com Deficiência); Orientação 
inclusive aos trabalhadore~ PP~ {Progr,rª':1ª dl· O~ientação de retorno à qualificação escolar 
ao trabalhador para requallficaçao pro 1ss1ona , 

Art. 100 Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: Designação a 

Nome do(a) Matricula 
Local de Função Designada partir de: 

Servidor{a) Trabalho 

Josiane dos 
Chefia de Divisão -

1110512022 349.535 SMTER Centro Integrado de 
Santos 350.688 Profissionalização 

Kwiatkowiski 
· · d ut deste artigo deverá Coordenar, plane1ar, 

Parágrafo único. A ~ervidor!I deS•r~~ n~sc:a,ificações e ~perfeiçoamento pr?fissional 
assessorar e ~r~amzar açoes ~et iva do de Profissionalização, com vistas na miciação, 
ofertada ao pubhco do Centro n eg{8 mercado de trabalho estruturando processos 
inserção, r~inse~çã.o e aperfeiçoar:nen ° par:is~ema S e/ou demais ~rganizações, bem como 
de formaçao propna e em p~r~na com O nsão dos serviços ofertados de acordo com as 
realizar planejamento estrateg,co para a expa 
especificidades de cada um. 

bl" ação com efeitos a partir das 
::~:~:::~~a:~:an: ~;::ia~:ov~~~~:i!s dda~= :~i;i: :n~er;~res, ~evogadas as disposições 

em contrário. 
Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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requisitados formalmente pela Comissão Sindicante conforme Lei 052/2012; Operar, 
se necessário, equipamentos e aparelhos eletrônicos, inclusive de monitoramento e 
comunicação; Assinar, assumindo a responsabilidade pelas informações, os 
documentos relativos à Divisão de Administração da SMDS. 
 
Art. 3º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

Allan Bruno Silva 
de Oliveira 355.186 SMDC 

Divisão de 
Monitoramento e 

Controle Interno -DMCI 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Estabelecer 
canal de atendimento direto com a comunidade, por intermédio de Disque Denúncia 
e outros serviços similares; Gerenciar as rotinas e demandas da Central de 
Monitoramento e Tele atendimento, dentre outras; Auxiliar na tomada de decisões, 
no compartilhamento de responsabilidade e a distribuição de tarefas demandadas; 
Estar atento às ocorrências que os coordenadores vierem solicitar sua presença;  
Manter a ordem, o silêncio e a organização da Central; Repassar para os 
coordenadores e operadores de monitoramento, que assumirão o posto de serviço, 
quando da troca de turno, todas as orientações recebidas e vigentes, bem como 
eventuais anomalias ou ocorrências observadas em andamentos nas instalações; 
Zelar junto aos coordenadores e operadores, pelas informações do CIOSP-M, 
prezando pela sua confidencialidade, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018. Dar suporte aos 
coordenadores e operadores do sistema; Ser elo de comunicação eficiente entre a 
Central e os atores que compõem a integração; Realizar a inserção dos registros 
necessários para acompanhamento dos dados estatísticos para o Observatório de 
Segurança Pública; Produzir relatórios para análise e aproveitamento por parte do 
Comandante e Subcomandante da Guarda Municipal; Verificar diariamente as 
ocorrências atendidas e dados levantados; Ficar responsável pelas imagens de 
monitoramento e armazenamento delas, quando solicitadas. 
 
Art. 4º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

Alan Dione da 
Silva 355.189 SMDC Divisão de Operações 

Táticas 11/05/2022 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, dever: Elaborar, 
organizar e controlar operações no território municipal que exijam preparo além do 
convencional  para prevenção de ilícitos penais, diferenciado-se dos Guardas 
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Municipais não especializados, bem como garantir a ordem pública; Coordenar as 
operações preventivas e ostensivas, atuando em conjunto com outros setores da 
municipalidade e forças policiais; Realizar e participar de encontros ou reuniões 
técnicas com outras instituições de Segurança Pública para discutir as demandas 
municipais, assim como o combate a ilícitos nos municípios vizinhos da região 
metropolitana; Responsabilizar-se pelas equipes e manutenção das viaturas 
operacionais, ROMU, GRA e GTAM, bem como, o armamento, rádio e 
equipamentos EPI e EPC, utilizados pelos seus integrantes durante as operações; 
Confeccionar relatórios das operações e encaminhá-las ao Subcomandante para 
conhecimento, apreciação e estudo para tomada de decisões estratégicas; Estar 
atento às ocorrências, repassar às equipes, colher informações dos plantões 
anteriores para que assim  organize se o plantão seguinte; Doutrinar os 
procedimentos operacionais, bem com as missões e procedimentos a serem 
adotados pôr cada componente de equipe, através de critérios técnicos e estudos 
que apontam para as modificações hora apresentadas, de acordo com população e 
características geográficas da localidade; Executar treinamentos e instruções, 
padronizar e aprimorar os procedimentos do Guarda Municipal durante a realização 
das operações nos mais diversos tipos de ocorrências; Gerenciar as equipes e 
executar ações mediante solicitação ou ordem judicial, reforço de segurança ao 
Poder Judiciário. 
 
Art. 5º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

Guilherme 
Zampronio 
Bariviera 

351.695 SMDC Divisão de Defesa Civil 11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Atuar em 
conformidade com a lei 12608/2012 que regulamenta as ações de Defesa Civil a 
nível Nacional, Estadual e Municipal; Execução de planos de brigada escolar para 
treinar e capacitar às crianças da rede municipal d ensino, quanto aos cuidados 
básicos a serem adotados, em casos de situação adversa nas escolas ou 
proximidades; Treinar e capacitar servidores municipais e funcionários do quadro 
geral da prefeitura para agir em situações de princípios de incêndio e evacuação de  
edificação; Fiscalização em conjunto com a secretária de saúde (vigilância sanitária 
e demais órgão), sobre as medidas de prevenção a COVID em toda a cidade; 
Informar a defesa civil estadual e a defesa civil federal sobre qualquer evento 
climático ou  causado pelo homem quando o município não  conseguir atender de 
imediato gerando situação de emergência ou calamidade publica; Fiscalização de 
pedidos  de corte de arvores que  apresentem risco de  a pessoas ou a residências, 
em conjunto com  a secretaria de meio ambiente; Mapeamento das áreas irregulares 
juntamente com  a secretaria de habitação; Realizar vistoria em áreas de 
preservação e de risco com a secretaria municipal de meio ambiente; Criação e 
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fiscalização de plano de ações junto ao corpo de bombeiros; Participar das ações de 
segurança no município, como fiscalização de veículos com carga perigosa e 
atuando se houver um possível acidente; Informar a coordenadoria Estadual através 
do SISDC (sistema integrado de segurança e defesa civil), quando houver qualquer 
situação adversa de intervenção de segurança no município, tomando medidas para 
restabelecer e/ou reconstruir o ambiente  social através do meio de resposta; 
Articular meios de prevenir ou redução de  impacto de desastres, junto as 
secretárias de obras,  meio ambiente e urbanismo; Articular meios de prevenção 
para evitar enchentes com limpeza de córregos rios;Atendimentos de situações de 
desastres causados pelo homem, como acidente em rodovias com produtos 
perigosos, vistorias em edificações que apresentem risco de queda ou deslizamento; 
Atendimentos a desastres naturais causados por vento, granizo, enchentes, 
enxurrada, deslizamento ou seca extrema; Participar de meios de fiscalizações 
integradas como AIFU; Manter plano de contingência municipal atualizado; Atuar em 
conjunto com as secretárias, em caso de situações de emergência ou calamidades; 
Doação de Eternit e lona quando houver desastres naturais para pessoas de baixa 
renda ou que são acompanhadas pela assistência social. 
 
Art. 6º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

José Soares da 
Silva 351.679 SMDC Divisão de Rondas 

Patrimoniais I -DIRP- 01 11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Controle e 
acompanhamento das ações do efetivo sob sua responsabilidade; Confeccionar 
relatórios das ocorrências do plantão e encaminhá-las ao Subcomandante para 
conhecimento, apreciação; Estar atento às Ordens de Serviço, repassar às equipes 
e orientar todo plantão; Colher informações dos plantões anteriores para dar 
seqüência no atendimento de ocorrências, delitos ou denuncias não finalizadas ou 
em andamento;  Orientar as equipes a efetuarem patrulhamentos e saturações nos 
locais pré determinados ou repassados pelo CCOM; Realizar patrulhamentos nas 
instalações e Próprios públicos do município; Fiscalizar a entrada e saída dos 
Guardas nos plantões de acordo com a Escala ou Ordem de serviço;  Verificar o 
preenchimento da folha ponto conforme Escalas e Ordens de Serviço; Fiscalizar a 
utilização dos EPI’s e Viaturas utilizadas peloa Guardas Municipais durante o 
trabalho. 
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Art. 7º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

Cícero Rogério 
de Lima 351.688 SMDC 

Divisão de Rondas 
Patrimoniais II -DIRP - 

02 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Controle e 
acompanhamento das ações do efetivo sob sua responsabilidade;Confeccionar 
relatórios das ocorrências do plantão e encaminhá-las ao Subcomandante para 
conhecimento, apreciação; Estar atento às Ordens de Serviço, repassar às equipes 
e orientar todo plantão; Colher informações dos plantões anteriores para dar 
seqüência no atendimento de ocorrências, delitos ou denuncias não finalizadas ou 
em andamento;  Orientar as equipes a efetuarem patrulhamentos e saturações nos 
locais pré determinados ou repassados pelo CCOM; Realizar patrulhamentos nas 
instalações e Próprios públicos do município; Fiscalizar a entrada e saída dos 
Guardas nos plantões de acordo com a Escala ou Ordem de serviço; Verificar o 
preenchimento da folha ponto conforme Escalas e Ordens de Serviço; Fiscalizar a 
utilização dos EPI’s e Viaturas utilizadas peloa Guardas Municipais durante o 
trabalho.  
 
Art. 8º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

Helton Manoel 
Leão 351.683 SMDC Divisão de Inteligência e 

Contra-inteligências 11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Promover 
estudos sobre incidência criminal e sobre a eficiência e eficácia de suas ações, 
objetivando estabelecer prioridades regionais, bem como aperfeiçoar o desempenho 
de suas atividades; Produzir e difundir conhecimentos às autoridades competentes, 
relativos a fatos e situações que ocorram dentro e fora do âmbito da Secretaria 
Municipal de Defesa Social, de imediata ou potencial influencia sobre o processo 
decisório da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande – PR, em seus níveis 
estratégicos, táticos e operacionais; Proteger o conhecimento produzido no âmbito 
da Secretaria Municipal de Defesa Social, identificar, acompanhar e avaliar ameaças 
reais ou potenciais à segurança e produzir conhecimentos e propostas que 
subsidiem ações para neutralizar ameaças a salvaguarda de dados, conhecimentos, 
pessoas, áreas e instalações; Promover e efetuar intercambio de conhecimentos e 
informações, com órgãos governamentais, e demais organizações congêneres 
nacionais e estrangeiras, na sua área de atuação; Operacionalizar as atividades de  
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segurança de dignitários quando da determinação do Prefeito Municipal;Promover a 
busca de dados e informações quando solicitado apoio de outras agências de 
inteligência de governo Municipal, Estadual e Federal bem como apoio ao consórcio 
intermunicipal – COIN; Promoção de coleta, busca e análise de dados de segurança 
através de imagens e dados estatísticos, alinhando sua atuação com o serviço 
operacional, no que lhe couber, para a execução de seus planos de ação, inclusive 
com o apoio às forças de segurança estaduais e federais quando solicitado através 
dos levantamentos de fatos; Busca pela integração dos sistemas de inteligência e de 
estatísticas municipais, com banco de dados de ações preventivas, repressivas e 
institucionais, interligados entre os órgãos estaduais e federais; Preparação do 
Manual de Inteligência, garantindo seu sigilo; Manter registro de documentos 
sigilosos, materiais e equipamentos controlados; Processar, analisar e buscar dados 
dentro e fora da administração Municipal de Fazenda Rio Grande – PR, que 
contribuam no combate a criminalidade e na segurança da população por intermédio 
de acessos sigilosos exclusivos a DIEC, para a produção de conhecimento e auxílio 
ao gestor na tomada de decisões; Executar medidas referentes às atividades de 
contra-inteligências visando prevenir, detectar, obstruir e neutralizar inteligências 
adversa, e ações que constituam ameaças a salvaguarda de dados, conhecimentos, 
pessoas, áreas e instalações afetas a Secretaria de Defesa Social; Manter os 
servidores lotados na Secretaria de Defesa Sociais atualizados com as normas de 
segurança em vigor, referentes as atividades de inteligência; Monitorar o efeito das 
ações da segurança pública no Município; Manter o controle dos boletins de 
ocorrência registrado pela Guarda Municipal de Fazenda Rio Grande – PR; Elaborar 
estatísticas e indicações sociais para planejamento de ações e decisões de 
prioridades de segurança do Município; Produzir conhecimento sobre os fatos 
graves que     afetam os órgãos públicos municiais e a comunidade; Executar outras 
atividades correlatas. 
 
Art. 9º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

Anderson Luis 
Rodrigues 351.691 SMDC Seção de Patrimônio e 

Manutenção 11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deveráReceber, 
conferir, armazenar e encaminhar os materiais e/ou equipamentos de consumo ou 
patrimoniados aos setores da Guarda Municipal mantendo os cadastrados (números 
gerados pelo patrimônio geral), conferindo lhes as especificações dos produtos por 
nome, marca, cor, utilidade e etc; Baixar, emprestar ou remanejar bens específicos 
(moveis, eletrônicos, veículos e etc.) utilizados em outros setores da prefeitura 
conforme autorização do Comandante da Guarda, mantendo sempre atualizada a 
seção de patrimônio quando ocorrem mudanças de local; Controlar e Repassar aos 
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órgãos responsáveis da Prefeitura (Frotas) toda manutenção necessária no veiculo, 
seja “preventiva ou corretiva” preparando a documentação necessária “termos de 
conserto, orçamentos” com oficinas cadastradas para manutenção; Realizar as 
orientações, confeccionar e acompanhar a utilização dos diários de bordo, guias de 
abastecimento, checklist, higienização das viaturas (lei compl.052/12 art. 24, inciso 
IX); Acompanhar e fiscalizar colisões com veículos oficiais da Secretaria Municipal 
de Defesa Social, sinistros ou infrações de trânsito, acionar seguradora cadastrada e 
formalizar os fatos via documentações e fotos, prestando apoio a órgãos; Zelar pela 
guarda de documentos relacionados aos veículos da frota, assim como manuais, 
chaves reservas e outros itens quando solicitados. 
 
Art. 10º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

Simone 
Fernandes 

Teofilo 
351.669 SMDS 

Seção de Patrulha 
Escolar e Palestras - 

SPPP 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Cumprir o 
calendário de aulas na rede de ensino municipal, relacionados à prevenção de 
drogas e violência, direcionada aos alunos do Ensino Fundamental;Realizar 
palestras em ambientes de ensino, a nível Municipal e Estadual, escolas particulares 
e em empresas Públicas e Privadas;Realizar o encaminhamento de alunos que 
cometem Ato Infracional, para aplicação de medidas corretivas, sócio-educativas e 
Liberdade Assistida, em apoio ao Conselho Tutelar, Ministério Público e/ou Órgãos 
correlatos ao Estatuto da Criança e do Adolescente;Ministrar aulas em cursos de 
Formação para novos instrutores do Procondev, inclusive em outros Municípios e 
Estados;Realizar visitas em toda Rede de Ensino Municipal, Estadual e Particular, 
para colher informações sobre as necessidades específicas nos ambientes 
escolares, relacionados ao Programa;Realizar rondas nas imediações das escolas 
Municipais, Estaduais e Particulares, inibindo atos de desordem e detectar usuários 
de drogas entre as crianças e adolescentes;Realizar pesquisas sobre novas drogas 
lançadas no mercado a título de maior informação, para serem esplanadas nas 
palestras e nos ambientes de ensino. 
 
Art. 11º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Roseli da Luz 
Amaral 269.501 SMDC 

Seção de Patrulha e 
Proteção a Leis 

Especiais - SPPE 
11/05/2022 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Atender e 
realizar orientações as vítimas e testemunhas ameaçadas que necessitem de 
programas de proteção especial; Preservação da vida, redução do sofrimento e 
diminuição das perdas; Prestar atendimento as vítimas de violência domestica ou 
familiares; Proporcionar as vítimas um atendimento com segurança e assistência; 
Confirmar se a vitima possui medida protetiva; Orientar a vitima quanto à rede de 
proteção municipal e seus integrantes. Garantir um atendimento qualificado e 
humanizado às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar que possua 
Medida Protetiva de Urgência.  Quando evidenciada a situação de risco, adotar os 
procedimentos necessários.Integrar os serviços oferecidos às mulheres em situação 
de violência; Colher todas as informações necessárias para redigir relatório 
correspondente; Garantir em casos de necessidade, primeiramente encaminhar 
vitima/agressor para atendimento médico. 
 
Art. 12º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Vanildo Marcolino 
da Silva 355.185 SMDC Seção de Motos - 

SMOT 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: 
Patrulhamento preventivo e ostensivo nos bairros; Patrulhamento e Pontos bases 
em locais de grande circulação de pedestres, tais como, terminais rodoviários, 
praças, UPA,próprios municipais e locais de comércio; Apoio à FazTrans em blitz e 
ocorrências; Apoio às forças policiais, quando solicitado pela instituição de 
segurança; Serviço de batedor para autoridades e veículos de emergência; Todos as 
atividades inerentes, que venham a facilitar e que necessitem de um deslocamento 
mais ágil e rápido. 
 
Art. 13º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Reginaldo 
Almeida De 

Paula 
355.176 SMDC 

Seção de Rondas 
Ostensivas 

Municipais - ROMU 
11/05/2022 

 
Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Exercer 
atividades de prevenção da ordem pública, como gerenciamento de crise, controle 
de distúrbio, mediação de conflitos, ordenamento urbano com patrulhamentos 
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ostensivos e com missões de apoio às operações típicas da Guarda Municipal, bem 
como; Atuar preventivamente, com força de dissuasão, e repressivamente em caso 
de perturbação da ordem, bem como incremento de policiamento em eventos que 
produzem grande concentração de pessoas; Ostensivamente o patrulhamento será 
realizado fardado, motorizado e planejado pelo chefe de operações, afim da 
prevenção da ordem pública e o exercício dos poderes constituídos, em momentos 
de crise que exijam do uso moderado da força e dos meios táticos e operacionais; 
Fornecer, mediante solicitação ou ordem judicial, reforço de segurança ao Poder 
Judiciário; Atuar em demais situações, tecnicamente necessárias, assim intendidas 
fundamentadas pelo Sub Comando da Guarda Municipal, Chefe de Operações e 
Coordenador da ROMU. 
 
Art. 14º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Adriano Bernardo 
Martins 355.177 SMDC Seção de Patrulha 

Rural e Ambiental 11/05/2022 

 
Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Desenvolver 
trabalhos de mapeamento de residências nas zonas rurais; Fiscalizar áreas de 
desmatamento; Orientar os proprietários quanto aos procedimentos junto à 
Prefeitura Municipal para limpeza e conservação de seus terrenos; Coleta de 
informações sobre veículos abandonados, não identificados e em atitudes suspeitas 
nas proximidades das residências nas zonas rurais; Atuar de forma mais comunitária 
junto às famílias das áreas rurais, estreitando os laços com a Guarda Municipal, 
tornando a comunidade muito mais participativa, no que diz respeito à Segurança 
Pública; Mapear rotas de fugas nas áreas de fronteira com municípios vizinhos; 
Fiscalizar ilícito penais ambientais; Inibir a caça de animais silvestres e proteção da 
fauna e da flora; Fiscalização das reservas naturais, áres de proteção ambiental 
(APA) do município; Aplicar e fazer cumprir as Leis Federais, Estaduais e Municipais 
 
Art. 15º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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 PORTARIA N.º  174/2022. 
  De 03 de junho de 2022. 

 
SÚMULA: “Designa servidores públicos 
municipais efetivos para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 33.071/2022:  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

Marta da Luz 
Teixeira 350.488 SMA  

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Recepção Geral 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
recepção geral;Realizar atendimento com presteza e com Cordialidade; Realizar o 
encaminhamento dos cidadãos indicando os setores; Prestar informações 
adequadas aos cidadãos; Prestar informações internas; Observar normas internas e 
de Segurança; Coordenar o encaminhamento de documentação; Coordenar o 
atendimento eletrônico; Coordenar o atendimento telefônico;Desempenhar outras 
atribuições correlatas à área que lhe forem atribuídas pela chefia imediata ou 
superior. 
 
Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada  Designação 
a partir de: 

João Gritten de 
Lima 96.501 SMA 

Coordenação/ 
Assessoria I - Protocolo 

Geral 
11/05/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Coordenar e 
executar as atividades relativas ao protocolo geral, receber autuar, registrar, 
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distribuir, arquivar e expedir documentos, correspondências e processos por meio de 
malote, correios ou em mãos; Encaminhar diretamente ao destinatário a 
correspondência de caráter particular recebida; garantir a segurança dos processos, 
documentos e correspondência de caráter particular recebida; Observar princípios 
éticos dispensados aos documentos, mantendo absoluta discrição com relação às 
informações neles contidas; Dispensar adequado tratamento físico aos documentos, 
preservando as informações na identificação, como carimbos, etiquetas, dentre 
outros; Tramitar com celeridade as correspondências, documentos e processos 
caracterizados como urgente; Emitir os termos de desentranhamento de peças, 
desapensamento, encerramento, abertura de volume subsequente, juntada de folha 
ou peça, juntada por anexação, juntada por apensação, de ressalva, dentre outros, 
observando as normas legais; Operar o sistema de protocolo, realizando os 
procedimentos necessários; Prestar informações sobre trâmite de processos; 
Arquivar, desarquivar e controlar os documentos constantes do arquivo geral; 
Manter atualizados os relatórios gerenciais da área de competência; Desempenhar 
outras atribuições correlatas à área que lhe forem atribuídas pela chefia imediata ou 
superior. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 148/2022/SMA
DE 03 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pelo Decreto nº 6385 de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei Complementar nº

60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Revogar a Portaria número 098/2022/SMA, publicada no Diário Oficial Eletrônico do

Município, n° 110, de 31 de maio de 2022, conforme protocolo 28171/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022.

ROBERTA MARIA DO SACRAMENTO DE JESUS

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6385/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Revoga Portaria da Secretaria 
Municipal de Administração, do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

ROBERTA 
MARIA DO 
SACRAMENTO 
ESPINDULA DE 
JESUS

Assinado de forma 
digital por ROBERTA 
MARIA DO 
SACRAMENTO 
ESPINDULA DE JESUS 
Dados: 2022.06.03 
15:28:40 -03'00'

PORTARIA Nº 149/2022/SMA
DE 03 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pelo Decreto nº 6385 de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei Complementar nº

60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Cancelar o seguinte número de Portaria do ano de 2022, tendo em vista a sua não

utilização: 140/2022/SMA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022.

ROBERTA MARIA DO SACRAMENTO DE JESUS

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6385/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Cancela número de Portaria 
do ano de 2022, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

ROBERTA MARIA 
DO SACRAMENTO 
ESPINDULA DE 
JESUS

Assinado de forma digital 
por ROBERTA MARIA DO 
SACRAMENTO ESPINDULA 
DE JESUS 
Dados: 2022.06.03 
15:29:14 -03'00'

 

“O importante são as PESSOAS todo o restante é cenário”! 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Saúde 
Divisão de Coordenação Geral e Gestão de Pessoal 
Endereço: Rua Francisco Claudino dos Santos,430, 
Pioneiros  
CEP: 83.833-056 
Fazenda Rio Grande/PR 
Telefone: (41) 99193-5320 
smsrh@fazendariogrande.pr.gov.br 

Ofício n.º_183_SMS_2022   Fazenda Rio Grande, 03 de JUNHO de 2022. 
 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Atos Oficiais  

Assunto: Errata Portaria 05/2022 
 
 
 

Solicito a errata da portaria 05/2022 – Diário de 12 de maio de 2022, 

publicado no diário Oficial Eletrônico nº 094/2022. 

Onde-se lê: 

Art° 2  
 
O NSP será presidido por Willian Henrique dos Santos representante do 
Serviço de Enfermagem. 

Leia-se: 

Art 2º   
O NSP será presidido por Paulo Henrique Peixoto representante do 
Serviço de Enfermagem. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECR~tm:i~~~16AL DE 

~ FÃZENDA Jlllll1., RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE 
PORTARIAS 146/2022 

PORTARIA N' 57/2022 
De 03 de Junho de 2022. 

Súmula: Dispõe sobre prorro.gação do prazo 
para a conclusão de S1ndicàncIa Admi~is~tIva 
Autos n° 14259/2019 da Comissão D1sc1plinar 
Permanente. 

A Comissão Disciplinar Pennanente deste Município, por intermédio de seu 
Presidente ALTAIR DE JESUS DA LUZ - matrícula nº 351 .588, conforme Portaria nº 
146/2022 no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 168/2003 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar o prazo de conclusão da Sindicância Administrativa descrita 
abaixo, pelo período de 50 (cinquenta) dias, conforme Lei nº 1094/2015, que altera a 
redaçâo de dispositivo da Lei nº 168/2003, art. 157. 

PROCESSO 
Nº 14259/2019 

Fazenda Rio Grande, 03 de Junho de 2022. 

Altair de us da Luz 

Presidente da Comissão Disciplinar Permanente 

Av. Cedro 224, 1º andar, anexo à Divisãp de Medicina do Trabalho - Eucaliptos 
CEP: 83.820-004 - Fazenda Rio Grde - PR · Fone (41) 99102-2049 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
EDITAL DE ABERTURA – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 05 DE 03 DE JUNHO DE 2022 
 
 
 

Estabelece normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado 
para o provimento de cargo de Professor 20h e 40h da Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, e a 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSO PÚBLICO, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Municipal 175/2003; Decreto Municipal 2348/2009 e Decreto Municipal 6517/2022, Portaria 
107/2022, Processo Administrativo nº 30802/2022 e demais legislações pertinentes, resolve:  
 

 
T O R N A R  P Ú B L I C O 

 
O presente Edital que estabelece normas para a inscrição e a realização de PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado ao provimento de vagas, para cargos de Professor 
20h e Professor 40h na Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande, no Regime Celetista. 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - O Processo Seletivo Simplificado – PSS é destinado a selecionar profissionais para atuar 
junto à Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público no desenvolvimento de atividades essenciais, inadiáveis e 
necessárias ao regular funcionamento do serviço público da educação. 
 
1.2 - O Processo Seletivo Simplificado, observada a legislação específica que trata da matéria, 
será regido pelas regras estabelecidas no presente Edital e executado pela Comissão Permanente 
de Concurso Público, conjunto com a Comissão de Avaliação e Comissão Recursal. 
 
1.3 - O Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos, de caráter classificatório, 
referentes à Escolaridade e Aperfeiçoamento Profissional, conforme disposto neste Edital.  
 
1.4 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Processo Seletivo simplificado, por meio da internet, no endereço eletrônico 
www.fazendariogrande.pr.gov.br, Órgão Oficial do Município de Fazenda Rio Grande e Edital 
na Prefeitura localizada na Rua Jacarandá, nº 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR. 
 
1.5 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em três listas, 
por ordem decrescente de nota, contendo a primeira a lista geral com a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a das Pessoas com Deficiência e autodeclarados afrodescendentes. A 
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segunda lista conterá somente a pontuação das Pessoas com Deficiência e a terceira somente 
com os inscritos como autodeclarados Afrodescendentes. 
 
1.6 - Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, observada a necessidade de 
provimento e a ordem de classificação, serão convocados para a entrega do Atestado de Saúde 
Ocupacional, e Laudo Médico se for o caso, de caráter eliminatório. 
 
1.7 - Não havendo candidatos suficientes na classificação final para preencher a totalidade das 
vagas destinadas às Pessoas com Deficiência e às Pessoas Afrodescendentes, estas serão 
remanejadas para a Ampla Concorrência.  
 
1.8 - Observada a necessidade de provimento, a Prefeitura Municipal procederá, dentro do prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado, à contratação dos candidatos aprovados mediante 
assinatura de Contrato Individual de Trabalho que se regerá pelos preceitos da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT (Decreto - lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 
 
1.9 - A contratação será realizada por tempo determinado pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 
 
1.10 - O presente Edital estabelece regras especiais destinadas à realização do Processo Seletivo 
Simplificado, tomando por base o Regulamento Geral de Teste Seletivo, de acordo com os 
critérios e condições a seguir. 
 
2 - DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
2.1 – Taxa de Inscrição: Não há taxa de inscrição. 
 
2.2 - Requisitos/escolaridade para investidura no cargo e descrição sintética e detalhada do 
cargo: Anexo III 
 
2.3 – Do cargo: 
 

Cargo Requisitos 
Mínimos Vagas 

Vagas 
Pessoa Com 
Deficiência 

Vagas 
Afrodescen

dentes 
Vencimento Carga 

Horária 

Professor 
20h 

Magistério 
de nível 

médio, na 
modalidade 

normal 

41 5 5 R$ 1.922,81 20h 
semanais 

Professor 
40h 

Magistério 
de nível 

médio, na 
modalidade 

normal 

06 1 1 R$ 3.845,63 40h 
semanais 
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3 - DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1 - É assegurado às Pessoas com Deficiência o direito de inscreverem-se neste Processo 
Seletivo Simplificado para o provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a 
sua deficiência, devendo o candidato observar no ato da inscrição, além das condições gerais 
estabelecidas neste Edital, também as condições previstas neste item, para que possa fazer uso 
das prerrogativas facultadas a esse grupo. 
 
3.2 - Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, fica estipulado 
10% (dez por cento) por cargo, o número de vagas a serem reservadas aos candidatos com 
deficiência.  
 
3.3 – Se novas vagas forem oferecidas durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, 10% (dez por cento) dessas também serão destinados a candidatos com 
deficiência. Quando o número de vagas reservadas resultar em fração, arredondar-se-á para o 
número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula 
cinco), ou para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero 
vírgula cinco). 
 
3.4 – A admissão dos candidatos ocorrerá de forma alternada na proporção mencionada nos itens 
3.2 e 3.3 deste Edital, conforme for o caso, iniciando-se pelos candidatos da lista geral e, se 
houver, passando para a lista de pessoas com deficiência, e se houver, passando para a lista de 
Afrodescendentes, observada a ordem de classificação em cada uma das listas. 
 
3.5 - Para efeito de identificação do candidato como pessoa com deficiência, serão adotados os 
seguintes conceitos internacionalmente aceitos: 
 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, amputação ou ausência de membro ou segmento de membro, paralisia cerebral, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
 
II - deficiência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de 
graus e níveis na forma seguinte: 
 
a) de 25 a 40 decibéis (db) - surdez leve; 
b) de 41 a 55 decibéis (db) - surdez moderada; 
c) de 56 a 70 decibéis (db) - surdez acentuada; 
d) de 71 a 90 decibéis (db) - surdez severa; 
e) acima de 91 decibéis (db) - surdez profunda; e 
f) anacusia 
 
III - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a 
melhor correção, ou campo visual inferior a 20° (Tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea 
de ambas as situações; 

 
 
 

4 
Rua Jacarandá, nº 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR 

www.fazendariogrande.pr.gov.br 
 

 
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e com limitações associadas de duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: 
 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização da comunidade saúde e segurança; 
e) habilidades acadêmicas; 
f) lazer e trabalho; 
 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
 
3.6 - O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que concerne aos títulos a serem apresentados, aos 
critérios de avaliação e aprovação, ao horário e local de apresentação dos títulos e à nota mínima 
exigida para aprovação. 
 
3.7 - A pessoa com deficiência deverá fazer a opção por concorrer às vagas reservadas no 
momento da inscrição, mediante o preenchimento do Formulário de Inscrição, que deve ser 
instruído com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência, emitido nos últimos 06 (seis) meses. 
 
3.8 - O candidato com deficiência que declarar essa condição ao efetivar sua inscrição, deverá 
protocolizar, neste mesmo ato, obrigatoriamente, o laudo médico a que se refere o item 3.7 deste 
Edital.  
 
3.9 - Não serão aceitas outras formas de entrega do laudo médico e documentos diferentes das 
descritas neste Edital. 
 
3.10 - O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) terá validade somente para 
este Processo Seletivo Simplificado. 
 
3.11 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no 
item 3.7, não concorrerá à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, mas às vagas gerais, 
nem receberá o tratamento diferenciado e especial, ainda que os tenha requerido, não sendo 
admitida a interposição de recurso nesta hipótese.  
 
3.11.1 - O resultado da solicitação da inscrição como Candidato com Deficiência será divulgado, 
por meio da internet, no endereço eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br, no Órgão Oficial 
do Município de Fazenda Rio Grande e Edital da Prefeitura Municipal, juntamente com o Edital 
de homologação das inscrições. 
 
3.12 - Ao efetuar a inscrição a este Processo Seletivo Simplificado como pessoa com deficiência, 
o candidato adere às regras deste Edital e automaticamente fica ciente: 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

FAZENDA FAZENDA 
RIO GRANDE RIO GRANDE 
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a) das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever, descritas no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado; 
b) de que deverá apresentar laudo médico quando de sua convocação no Edital para contratação, 
conforme Anexo V, e, se considerado inapto, será excluído do Processo Seletivo Simplificado. 
 
3.13 - O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não tiver confirmada essa 
condição, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, 
passando a integrar o grupo dos demais candidatos do cargo. 
 
3.14 - O candidato que for contratado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir 
ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, readaptação, 
redução de carga horária, alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência 
de terceiros no ambiente de trabalho e para o desempenho das atribuições do cargo. Após a 
investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria por invalidez.  
 
3.15 - A pessoa com deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
previstas neste Edital, também terá avaliada a compatibilidade da deficiência apresentada com as 
atribuições do cargo no exercício das funções. 
 
3.16 - O resultado dos candidatos que se declararam pessoa com deficiência será divulgado, por 
meio da internet, no endereço eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br, no Órgão Oficial do 
Município de Fazenda Rio Grande e Edital da Prefeitura Municipal, juntamente com o resultado 
da classificação. 
 
3.17 - Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se como Pessoas com Deficiência, se 
aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado, terão seus nomes publicados nas 
relações gerais de candidatos aprovados e, ainda, em relações de classificação específica de 
candidatos com deficiência. 
 
3.18 - A avaliação do candidato observará: 
 
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;  
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar;  
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho para a 
execução das tarefas;  
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos e outros meios que habitualmente 
utilize em seu auxílio;  
e) A CID – Classificação Internacional de Doença e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente.  
 
3.19 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
 
3.20 - O interditado legalmente não poderá concorrer às vagas reservadas às Pessoas com 
Deficiência, independente do nível de deficiência em que estiver enquadrado. 
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3.21 - Os portadores de processos mórbidos degenerativos ou progressivos já instalados, com a 
evolução e prognósticos comprovados, independentemente desses processos acometerem órgãos, 
membros ou funções, não serão enquadrados como pessoa com deficiência. 
 
3.22 - As vagas destinadas às Pessoas com Deficiência não preenchidas serão revertidas para os 
demais candidatos aprovados e classificados na listagem geral. 
 
4 - DAS VAGAS DESTINADAS AOS AFRODESCENDENTES 
 
4.1 - É assegurado às Pessoas autodeclaradas afrodescendentes o direito de inscreverem-se neste 
Processo Seletivo Simplificado para o provimento de cargos, em atendimento à Lei Municipal 
1.512/2022.  
 
4.2 - Para efeito do que dispõe o art. 1º da Lei 1.512/2022, fica estipulado 10% (dez por cento) 
por cargo, o número de vagas a serem reservadas aos candidatos auto declarados 
afrodescendentes. Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em 
fração, arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual 
ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
 
4.3 - A convocação para admissão dos candidatos ocorrerá de forma alternada na proporção 
mencionada nos itens 4.1 e 4.2 deste Edital, conforme for o caso, iniciando-se pelos candidatos 
da lista geral e, se houver, passando para a lista de pessoas com deficiência, se houver, passando 
para a lista de pessoas afrodescendentes, observada a ordem de classificação em cada uma das 
listas. 
 
4.4 – Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a classificação no concurso.  
 
4.5 - Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecidos para a 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
 
4.6 - Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga 
será preenchida pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 
 
4.7 - Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficiente para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 
 
4.8 - Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, autodeclarar-se 
pessoa afrodescendente, e deverá optar por concorrer às vagas reservadas às pessoas 
afrodescendentes, não podendo fazê-los posteriormente, devendo utilizar-se do formulário do 
Anexo VI, parte integrante deste Edital. 
 
4.9 - Preenchido o percentual estabelecido no edital de abertura, a Administração permanece 
obrigada a manter o percentual de vagas definido, durante toda a vigência de concurso e não 
somente para aquelas definidas no edital. 
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4.10 - O candidato que se autodeclarar afrodescendente e que optou por candidatar-se às vagas 
reservadas quando e se for convocado, deverá, em dia, horário e local estipulado no Edital de 
Convocação, apresentar-se para a aferição da auto declaração. 
 
4.11 - A aferição da veracidade da auto declaração será realizada por meio da Auto declaração de 
Cor/Etnia, no momento da Convocação, de forma presencial. 
 
4.12 - O candidato autodeclarado afrodescendente que na convocação não comprovar, ou 
comprovar parcialmente a sua condição, será considerado inscrito apenas para as vagas de 
Ampla Concorrência 
 
4.13 - Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato sujeitar-se-á às penas da lei, 
sujeitando-se ainda: 
 
I - Se já nomeado no cargo para o qual concorreu, utilizando declaração inverídica, à pena 
disciplinar de demissão. 
II - Se o candidato, à anulação da inscrição no processo seletivo simplificado e de todos os atos 
decorrentes. 
 
4.14 - Não serão aceitas outras formas de entrega de formulários de auto declaração para 
afrodescendentes e documentos diferentes das descritas neste Edital, se não as descritas no item 
4.8. 
 
5 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
5.1 - A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implicará a aceitação tácita das normas 
estabelecidas neste Edital e em outros que forem publicados durante a realização do Processo 
Seletivo Simplificado, cujas regras, normas, critérios e condições os candidatos obrigam-se a 
cumprirem, não podendo os mesmos alegarem desconhecimento de seu conteúdo. 
 
5.2 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração. 
 
5.3 - As informações prestadas no pedido de inscrição serão de exclusiva responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão Permanente de Concurso Público do direito de excluir do 
certame o candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta, pressupondo-
se, pela formalização desses atos, o conhecimento pormenorizado deste Edital, com a 
consequente aceitação de todos os seus termos. 
 
5.4 - Os candidatos que prestarem qualquer declaração falsa ou inexata, em qualquer documento, 
ainda que verificada posteriormente, ou caso não possam satisfazer a todas as condições 
enumeradas neste Edital, serão excluídos do Processo Seletivo Simplificado. 
 

 
 
 

8 
Rua Jacarandá, nº 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR 

www.fazendariogrande.pr.gov.br 
 

5.5 - Não poderão se inscrever candidatos que já foram servidores públicos do Município de 
Fazenda Rio Grande, dispensados por justa causa, exonerados por inaptidão ao cargo em 
Avaliação de Estágio Probatório e/ou demitidos após conclusão de Inquérito Administrativo. 
 
5.6 - Para efetuar a inscrição é indispensável que o Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato 
esteja em situação regular na Receita Federal. 
 
5.7 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras deste Edital e certificar-
se de que preenche e preencherá, até a data da contratação, todos os requisitos exigidos para o 
cargo.  
 
5.8 - O pedido de inscrição poderá ser efetuado a partir das 9h00 do dia 06 de junho de 2022 
até às 16h30 do 20 de junho de 2022, observado o horário oficial de Brasília/DF, somente via 
internet, no endereço eletrônico  www.fazendariogrande.pr.gov.br, em cujo sítio existirá um link 
com o formulário destinado à INSCRIÇÃO, que deverá ser devidamente preenchido pelo 
candidato.  
 
5.9 - Não será aceita inscrição via postal, fax ou correio eletrônico, condicional ou 
extemporânea, ou qualquer outra forma que não as especificadas neste Edital. 
 
5.10 - O Edital dos candidatos que tiverem as inscrições homologadas será divulgado no site 
www.fazendariogrande.pr.gov.br, bem como publicado no Órgão Oficial do Município de 
Fazenda Rio Grande e Edital da Prefeitura Municipal conforme o cronograma descrito no Anexo 
I. 
 
5.11 - A Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande não se responsabilizará por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
5.12 - Caso seja feita mais de uma inscrição, para o mesmo cargo, será considerada apenas a 
última. 
 
6- DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
6.1 - O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado em: 
 
a) Fase Única: Prova de Títulos, de caráter classificatório. 
 
7 - DA PROVA DE TÍTULOS 
 
7.1 – A modalidade de realização do Processo Seletivo Simplificado será por Prova de Títulos e 
deverá ser realizada no ato da inscrição, mediante o protocolo dos títulos especificados neste 
edital, pontuação, requisitos e descrição do cargo. 
 
7.2 - O candidato deverá entregar seus títulos em um único momento, não podendo 
complementar a entrega de títulos após a finalização do processo de inscrição. 
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7.3 - Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados via postal, fax, correio 
eletrônico, anexados em protocolos de recursos administrativos, ou outra forma que não seja o 
estipulado neste edital. 
 
7.4 - Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na 
forma e no prazo estipulados neste edital. 
 
7.5 - A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto à 
sua autenticidade durante o processo seletivo, no ato da contratação e após a mesma, o candidato 
será eliminado do processo seletivo ou tornado sem efeito o ato de contratação, caso seja 
comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
7.6 - Os títulos expedidos no exterior somente serão aceitos se revalidados por instituição pública 
de ensino superior no Brasil. 

 
7.7 - Os diplomas de pós Graduação em nível de Especialização devem ser expedidos e 
registrados por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação conforme base 
legal para área de conhecimento e/ou atuação. 
 
7.8 - Não serão consideradas para efeitos de pontuação as especializações em curso ou em fase 
de conclusão. 
 
7.9 - É um dos requisitos dos cargos: “Curso de Licenciatura Plena com formação mínima no 
magistério nível médio na modalidade normal, cuja avaliação observará rigorosamente os limites 
de pontuação: 
 
 

Cursos Valor Unitário Nota Total 
Magistério de nível médio, na 

modalidade normal 1,0 1,0 

Graduação em Pedagogia 1,5 1,5 
Graduação na área desde que não seja 
pré-requisito para ingresso no cargo 1,0 1,0 

Especialização na área 1,5 1,5 
Mestrado na área 2,0 2,0 
Doutorado na área 3,0 3,0 

Total  10,0 
 
7.10 - Para ser aprovado no referido Processo Seletivo, o candidato deverá obter pontuação igual 
ou maior que 1,0 (um). 
 
7.11 - Os títulos apresentados serão apreciados pela Comissão Examinadora, especialmente 
designada pelo Decreto nº 6517/2022. 
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8 - DOS RECURSOS  
 
8.1 - Aos candidatos serão assegurados recursos nas seguintes etapas do Processo Seletivo 
Simplificado: 
 
a) Do Edital 
b) Da homologação das Inscrições. 
c) Do resultado da Prova de Títulos. 
d) Da classificação final. 
e) Do erro material. 
 
8.2 - Da data da publicação dos itens elencados acima, o candidato poderá interpor recursos no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, utilizando de formulário específico que estará disponível no 
seguinte endereço da internet: www.fazendariogrande.pr.gov.br. 
 
8.3 – A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande não se responsabilizará pelo não 
recebimento de recursos por falha no envio ou envio de forma incorreta. 
 
8.4 - Os recursos que não estiverem redigidos no formulário específico, bem como os que forem 
encaminhados por protocolo, via postal, via fax ou via correio eletrônico e os que forem 
interpostos fora do prazo previsto, não serão admitidos nem analisados. 
 
8.5- Os recursos serão apreciados por Comissão Recursal, especialmente designada pelo 
Decreto nº 6517/2022 e quando necessário, os mesmos serão analisados em conjunto com a 
Comissão de Concurso. O resultado dos recursos serão dados a conhecer através de publicação 
da situação de deferimento, indeferimento ou parcialmente deferido do mesmo através do site  
www.fazendariogrande.pr.gov.br, no Órgão Oficial do Município de Fazenda Rio Grande e 
Edital da Prefeitura Municipal, não sendo comunicado individualmente os candidatos. 
 
8.6 - Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso. 
 
9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1 - Em caso de empate na nota final no Processo Seletivo Simplificado, terá preferência o 
candidato que, na seguinte ordem: 
 
1º - Maior idade dentre os candidatos de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos 
até o último dia de inscrição no Processo Seletivo Simplificado, de acordo com a Lei Federal n. 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
2º - O candidato mais idoso, sendo considerado dia, mês e ano; 
3º - Exerceu efetivamente a função de jurado entre a data da publicação da Lei Federal n. 
11.689/2008 e a data do último dia de inscrição no Processo Seletivo Simplificado. 
d) Sorteio. 
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10 - DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 
 
10.1 - A classificação final dos candidatos será publicada, no site  
www.fazendariogrande.pr.gov.br, no Órgão Oficial do Município de Fazenda Rio Grande e 
Edital da Prefeitura Municipal, sendo ordenada de acordo com os valores decrescentes da 
pontuação final em três listas, conforme previsto no item 1.5 deste Edital, por cargo e nome. 
 
10.2 - - A classificação final no Processo Seletivo Simplificado será obtida através da pontuação 
obtida pelo candidato em forma decrescente. 
 
11 - DA CONVOCAÇÃO 
 
11.1 - A convocação dos candidatos aprovados no cargo previsto neste Edital, obedecendo a 
ordem classificatória, geral de acordo com o número de vagas estabelecido, será realizada por 
meio de Edital, a ser publicado no Órgão Oficial do Município de Fazenda Rio Grande, Edital da 
Prefeitura Municipal e pela Internet no endereço  www.fazendariogrande.pr.gov.br. 
 
11.2 - É de responsabilidade do candidato acompanhar os resultados dos editais, não ficando a 
cargo da Prefeitura a comunicação aos candidatos dos resultados e/ou convocações. 
 
11.3 - Os candidatos aprovados e convocados terão 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data da publicação do Edital de Chamada, para manifestarem sobre a aceitação ou não da vaga, 
para entregar a documentação, o Atestado de Saúde Ocupacional, e Laudo Médico se for o caso. 
 
11.4. Será considerado ELIMINADO o candidato que não comparecer na data e horário 
determinados para entrega de documentos ou não comprovar a experiência informada no ato da 
inscrição. 
 
11.5 - É facultado ao candidato, quando convocado a assumir o cargo, solicitar o deslocamento 
de sua classificação para o final da lista uma única vez. A nova colocação obedecerá 
rigorosamente à ordem de protocolo da solicitação, alertando-se, porém, que pode ocorrer o 
término da validade do Processo Seletivo Simplificado, sem o aproveitamento do candidato. 
 
12 - DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 - São condições para contratação:  
 
12.1.1 - Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado e considerado apto no Atestado de 
Saúde Ocupacional, e Laudo Médico se for o caso. 
 12.1.1.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (Modelo Anexo IV), atestando que o candidato 
possui plenas condições de saúde física e mental para desempenhar as atribuições do cargo para 
o qual se inscreveu emitido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina nos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;  
 12.1.1.2 - Para o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, além do Atestado de 
Saúde Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico (Modelo Anexo V), comprovando 
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aptidão e compatibilidade com as funções/atribuições do cargo, emitido nos últimos 30 dias, 
anteriores à contratação.  
12.1.2 – Ter nacionalidade brasileira.  
12.1.3 - Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos, e não deve ter completado 75 (setenta e 
cinco) anos, até a data da posse, em virtude do disposto no inciso II, do artigo 40, da 
Constituição Federal. 
12.1.4 - Ter idade máxima de 65 (sessenta e cinco) anos para o serviço braçal.  
12.1.5 - Estar no gozo dos direitos políticos e civis. 
12.1.6 - Estar quite com as obrigações militares e eleitorais. 
12.1.7 - Não estar em exercício de cargo público, emprego ou função pública, de acordo com o 
previsto nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal. 
12.1.8 - Não ser aposentado em cargo, emprego ou função pública não acumulável nos termos da 
Constituição Federal. 
12.1.9 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido. 
12.1.10 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo. 
12.1.11 - Comprovar idoneidade moral. 
12.1.12 - Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo, função ou 
emprego público. 
12.1.13 - Apresentar, para fins de investidura nas funções onde houver a exigência de 
capacitação profissional específica, comprovação da inscrição ou a devida regularização junto 
aos órgãos de classe. 
12.1.14 - Apresentar, quando da convocação, o original e fotocópias dos seguintes documentos: 

a) Carteira de identidade – RG; 
b) C.P.F./MF em situação regular; 
c) Título de Eleitor; 
d) Certidão de quitação eleitoral; 
e) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
f) Comprovante de residência atualizada, sem abreviaturas e com bairro e CEP; 
g) PIS/PASEP; 
h) Certidão de nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
i) Certidão de casamento, quando couber; 
j) Carteira de reservista, quando couber; 
k) Certidão de antecedentes criminais mediante a apresentação de certidão dos setores de 
distribuição de execuções criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, dos 
locais em que tenha residido o candidato nos último cinco anos; 
l) 1 (uma) foto 3x4 (recente); 
m) Comprovante de escolaridade, carteira do conselho da classe nos casos específicos; 

12.1.15 - não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores; 
12.1.16 – Cumprir as determinações deste Edital. 
 
12.2 - Os requisitos acima deverão ser comprovados e apresentados pelo candidato, se aprovados 
e classificados dentro do número de vagas, até o momento previsto no Item 11.3. 
 
12.3 - No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos 
subitens anteriores. No entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da admissão, mesmo 
tendo sido aprovado, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
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12.4 – Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado no ato da admissão atuarão 
nos departamentos da Secretaria Municipal de Educação conforme necessidade dos serviços e 
com horário a ser definido. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 - A inscrição para o Processo Seletivo Simplificado implicará a aceitação, por parte do 
candidato, das normas contidas neste Edital, bem como de outras que forem necessárias para seu 
fiel cumprimento. 
 
13.2 - As despesas decorrentes da participação no Processo Seletivo Simplificado correm por 
conta dos candidatos. 
 
13.3 – A homologação do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será publicada 
por meio da internet, no endereço eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br, no Órgão Oficial 
do Município de Fazenda Rio Grande e Edital da Prefeitura Municipal, e terá validade de 12 
(doze) meses a contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
13.4 – À Divisão de Recursos Humanos incumbe a condução do certame após a homologação do 
Processo Seletivo Simplificado. 
 
13.5 – O não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou a inobservância a quaisquer normas 
e determinações referentes ao Processo Seletivo Simplificado, declarações falsas ou inexatas, 
implicarão, em caráter irrecorrível, a eliminação sumária do candidato, independentemente dos 
resultados obtidos no Processo Seletivo Simplificado 
 
13.6 – Poderá, a critério da Comissão Permanente de Concurso Público, haver alteração do 
calendário para a realização das fases do Processo Seletivo Simplificado. 
 
13.7 – Não haverá segunda chamada para a prova, fase ou etapa do Processo Seletivo 
Simplificado, importando a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, 
acidente, condições pessoais ou outro fato, na sua eliminação automática do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
13.8 – O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que 
vagarem no prazo de validade de que trata o presente Edital, cabendo à Prefeitura do Município 
de Fazenda Rio Grande o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número 
estritamente necessário ao provimento das vagas que vierem a existir durante o prazo de validade 
do Processo seletivo Simplificado, não havendo, portanto, obrigatoriedade de admissão do total 
de candidatos aprovados. 
 
13.9 – Os demais classificados, no cargo previsto neste Edital, ficarão em cadastro de reserva, 
para suprimento de vagas que vierem a existir, dentro do prazo de validade do certame, sendo 
que a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observada a ordem 
classificatória. 
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13.10 – O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao 
Processo Seletivo Simplificado é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão 
prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Processo Seletivo Simplificado.  
 
13.13 – É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.  
 
13.14 – Ficam aprovados os Anexos I, II e III, IV, V, VI e VII como partes integrantes deste 
Edital. 
 
13.15 – Qualquer alteração nas regras fixadas neste Edital será feita por meio de outro Edital. 
 
13.16 – Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Permanente de Concurso Público. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I 
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES BÁSICAS 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
EDITAL Nº 05/2022 

 
 
 

Atividade Data  
Publicação do Edital de Abertura 02/06/2022 
Início do Período de Inscrições e Prova de Títulos 06/06/2022 
Término do período das inscrições e Prova de Títulos 20/06/2022 
Homologação das inscrições e Resultado da Prova de Títulos 28/07/2022 
Prazo recursal da homologação das inscrições e Prova de Títulos 29 e 30/06/2022 
Resultado pós recursal da homologação das inscrições, Prova de 
Títulos e Classificação Final 06/07/2022 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS  
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 

EDITAL Nº 05/2022 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Inscrição:    

CPF:   

Cargo:   
 

Qtde. Marque 
“x” Documentos 

  Magistério de nível médio, na modalidade normal 
  Graduação em Pedagogia 

  
Graduação na área desde que não seja pré-requisito para ingresso no 
cargo 

  Especialização na área 
  Mestrado na área 
  Doutorado na área 

Quantidade de laudas 
protocoladas:  Totalização dos Pontos:  

  
 

 

Fazenda Rio Grande, ___ de _________________ de 2022. 

 

 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO III 
REQUISITOS E DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
EDITAL Nº 05/2022 

 
Cargo: Professor 20h e Professor 40h 
Descrição 
Sintética 

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico 
da Escola, elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular da 
Escola, em consonância com o Projeto Político-Pedagógico e Curriculares Nacionais, 
Estaduais e Municipais. 

Descrição 
detalhada 

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico 
da Escola, elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular da 
Escola, em consonância com o Projeto Político-Pedagógico e Curriculares Nacionais, 
Estaduais e Municipais. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe 
pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em consonância com o Projeto Político-
Pedagógico da Escola; elaborar seu Plano de Trabalho Docente; desenvolver as 
atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo 
educando; proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos 
educandos, quando se fizer necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, 
resguardando prioritariamente o direito do educando; proceder à avaliação contínua, 
cumulativa e processual dos educandos, utilizando-se de instrumentos e forma 
diversificadas de avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico da Escola; 
promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os educandos, 
estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do 
período letivo; participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar 
dos educandos com dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob coordenação e 
acompanhamento do pedagogo, com vistas à identificação de possíveis necessidades 
educacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados da Educação Especial, se necessário; participar de processos coletivos 
de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento 
do processo ensino e aprendizagem; participar de reuniões, sempre que convocado 
pela direção; viabilizar a igualdade de condições para a permanência do educando na 
escola, respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada 
educando, no processo de ensino e aprendizagem; participar de reuniões e encontros 
para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Serviços e Apoios 
Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recurso, a fim de 
realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção educativa; estimular o 
acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 
participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de 
alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento do processo educacional, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas; propiciar ao 
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educando a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 
pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; zelar pela 
frequência do educando à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe 
pedagógica e aos responsáveis legais; manter atualizados os Registros de Classe, 
conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os 
disponíveis na Escola; comparecer a Escola nas horas de trabalho ordinárias que lhe 
forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado; zelar pelo sigilo de 
informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; executar outras 
tarefas correlatas. 

Requisitos Ensino Superior Completo em Pedagogia com habilitação para o exercício do 
magistério na Educação Infantil e nas primeiras séries do Ensino Fundamental ou 
Normal Superior; ou Curso de Licenciatura Plena com formação mínima no 
magistério nível médio na modalidade normal ou Magistério de nível médio, na 
modalidade Normal. 
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ANEXO IV 
 

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 

EDITAL Nº 05/2022 
 

  
 
 
NOME: ______________________________________________________________________ 
  
RG________________________UF:______ CPF: ____________________________________ 
  
DATA DE NASCIMENTO: ____/_____/_____ SEXO: ________________________________ 
 
CARGO:______________________________________________________________________ 
 
 

PARECER DO MÉDICO EXAMINADOR 
  
  
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico, goza de plena saúde 
física e mental e encontra-se:  
 
  
(   ) APTO para exercer o cargo/função de ___________________________________________.  
  
(   ) INAPTO para exercer o cargo/função de _________________________________________.   
 
  
  
  
_____________________________________ 

Médico Examinador 
Assinatura e Carimbo/CRM 

_____________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
  
  
  
 
Local: ____________________________________ Data: ______/________________/_______.  
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ANEXO V 
 

LAUDO MÉDICO – PARA INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 

EDITAL Nº 05/2022 
 

 
NOME: _______________________________________________________________________ 
  
RG_________________________UF:_______  CPF: __________________________________ 
  
DATA DE NASCIMENTO: ____/_____/_____ SEXO: ________________________________ 
 
CARGO:______________________________________________________________________ 
 
A – TIPO DA DEFICIÊNCIA:  
_____________________________________________________________________________ 
 
B – CÓDIGO CID: 
_____________________________________________________________________________ 
 
C – LIMITAÇÕES FUNCIONAIS: 
_____________________________________________________________________________  
 
_____________________________________________________________________________ 
 
D - PARECER DO MÉDICO ESPECIALISTA NA ÁREA DA DEFICIÊNCIA:  
_____________________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________  
  
De acordo com as descrições acima, declaro que a deficiência do candidato é:  
  
(    ) COMPATÍVEL para exercer o cargo de: ________________________________________ 
  
(    )INCOMPATÍVEL para exercer o cargo de: ______________________________________ 
  
  
_____________________________________ 

Médico Examinador 
Assinatura e Carimbo/CRM 

_____________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 

Local: ____________________________________ Data: ______/________________/_______.  
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ANEXO VI 
 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO – PARA INSCRITOS AUTODECLARADOS 
AFRODESCENDENTES 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
EDITAL Nº 05/2022 

 
 

 
 
Eu, __________________________________________________________ (nome completo), 
CPF n.º __________________, candidato (a) no Processo Seletivo Simplificado realizado pela 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, aqui representada pela Secretaria Municipal de 
Administração, para o cargo de ____________________________Edital Normativo n.º 05/2022, 
na categoria de candidato(a) que se autodeclara afrodescendente, CONFIRMO a minha 
Autodeclaração de afrodescendente realizada no ato da inscrição. Declaro estar ciente de que 
esta autodeclaração será verificada na Convocação. Declaro, estar ciente de que a prestação de 
informação falsa ensejará nas sanções previstas no Edital, do Processo Seletivo Simplificado, 
sem prejuízo de sanções eventualmente cabíveis na esfera judicial e administrativa, conforme 
art.5º da Lei Municipal n.º 1512/2022. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, ____ de ________________ de________ 
 
 

 
 

______________________________________ 
 Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
 
 
 
 
 
Obs.: A não veracidade desta auto declaração será considerada como Crime de Falsidade Ideológica (art. 
299 do Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da Lei.  
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ANEXO VII 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 

EDITAL Nº 05/2022 
 
Processo Seletivo Simplificado para o cargo de:_______________________________________ 
Nome do (a) Requerente:_________________________________________________________ 
Telefone:___________________________________CPF:_______________________________ 
 
Marque ‘X’ Requer interpor recurso à 
 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 RECURSO HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 RECURSO DO RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 
 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 DO ERRO MATERIAL 
 
Motivo:_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
Documento(s) anexado(s): 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
 
Data:_______/_______/________  
 
Assinatura do Candidato:_______________________________________ 
 

PARECER DA COMISSÃO RECURSAL 
 

(    ) Deferido    (    ) Indeferido 
 
Assinaturas: ___________________________________________________  
  
  ___________________________________________________ 
 
  ________________________________________________________ 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DE CANCELAMENTO DO NÚMERO SEQUENCIAL DO CONTRATO N° 39/2022 
ID 3687 
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZPREV 
Instituto de Previdência Mun icipal de Fazenda Rio Grande 

CNPJ05.145.72 1/000 I-0J 

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 001/2022 

CONVENENTE: Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV. 

CONVENIADO: Banco Bradesco SA 

OBJETO: Concessão de Empréstimo consignado para servidores em efetivo exercício no 

Instituto de Previdência Municipal - FAZPREV, aposentados e pensionistas. 

MODALIDADE: Convênio - Artigo 3º inciso V da Lei Municipal n° 69/2001. 

DATA DA ASSINATURA: 25/05/2022 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

RESOLUÇÃO Nº 005/2022 
De 03 de junho de 2022 

Súmula: "Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do 
Instituto de Previdência Municipal de 
Fazenda Rio Grande no valor de R$ 
3.730.000,00" 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda 
Rio Grande, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade da Lei Municipal 
nº 1572/2022: 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente do 
Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande, no valor de R$ 
3.730.000,00 (três milhões e setecentos e trinta mil reais) destinado ao reforço das 
seguintes dotações: 

13-FAZPREV 
01 - FAZPREV 
09.272.0013.2045- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FAZPREV 

3190.11.00 001 Vencimentos e Vantaoens Fixas R$ 250.000,00 
3190.94.00 001 lndenizacão e Reslituicão R$ 100.000,00 
3191.13.00 001 Obrioacões Patronais R$ 25.000,00 
3390.30.00 001 Material de Consumo RS 15.000,00 
3390.39.00 001 Outros Serviços de Terceiros - PJ RS 230.000,00 
3390.40.00 001 Servicos de Tecnoloaia da lnformar.:io RS 30.000,00 
4490.52.00 001 Eouioamentos e Material Permanente RS 80.000,00 

09.272.0013.2046 -MANUTENÇAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - BENEFICIOS 
3190.01 .00 040 Aposentadorias, Reserva Remuneradas e 

Reformas 
R$ 2.500.000,00 

3190.03.00 040 Pensões R$ 350.000 ,00 
3390.98.00 551 Compensação entre regimes 

previdenciários 
RS 150.000,00 

Art. 2° - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serâ 
utilizado recurso de anulação parcial do orçamento vigente, como segue· 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV 
A~enlda das Araud~as 177 - Eucai,ptos - Fazenda R,o Grande - Paraná - Cep 83 820-071 

CNPJ 05 145721/0001--03 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

99- RESERVA DE CONTINGENCIA 
01 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999.0013.2047 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO FAZPREV 

9999.99.00 1 999 1 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 R$ 3.730.000,00 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

A 
DI 

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2022 . 

IEL HO HINO 
E TE - FA PREV 

03/2018 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV 
Aven ida das Araucárias, 177 - Eucaliptos- Fazenda Rio Grande - Paraná - Cep:83.820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
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